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PREFEfTURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPl: 0S.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO OO TERRITÓRIO OA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
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PREFEITURA MUN. DE ITAIPAVA DO GRAIAÚ
SECRETARIA MUNIC DE SAÚDE

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ADESÃO "CARONA

N. o 019/2024-PMPB

//

OBJETO: ADESÃO a Ata de Registro de Preços
001/2024 do Pregão Eletrônico N- 001/2024-srp do
Município de Alto Longá/Pl, que tem por objeto a
(Aquisição de veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração

4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine. Freio
c/(A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou

do ano posterior, adaptado p/ambulância de SIMPLES
REMOÇÃO para Secretaria Municipal de Saúde de Pastos
Bons/MA.)

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso I, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

NOME Fundo Municipal de Saúde

CNPJ 11.885.239/0001-02

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um desafio significativo que afeta diretamente a

prestação de serviços médicos de emergência: a insuficiência e inadequação das ambulâncias

disponíveis para a população. Atualmente, o município não conta com um quantitativo adequado de

veículos, o que gera atrasos e limitações no transporte de pacientes em situações críticas. Esta carência

compromete a eficiência do atendimento à saúde emergencial, com impactos diretos na sobrevivência

e no tratamento apropriado de pessoas que necessitam de assistência imediata.

A demanda por ambulâncias é evidenciada pelo aumento da população local e pela frequente

ocorrência de emergências médicas, como acidentes e complicações de saúde que requerem resposta

rápida e eficaz. Com a limitação atual na frota, os profissionais de saúde têm enfrentado dificuldades

na execução de suas funções, culminando em consequências indesejadas, incluindo a possível perda

de vidas e o agravamento de condições de saúde devido a transportes tardios ou inadequados.

Sob a perspectiva do interesse público, é crucial garantir que todos os cidadãos de Pastos Bons tenham

acesso a serviços de saúde emergencial adequados e rápidos. A presença de ambulâncias em número

suficiente e com as características apropriadas para atender a diversos tipos de emergências não

apenas apoiaria a capacidade operacional dos serviços de saúde, mas também fortalecería a confiança
saúde.da população instituições responsáveis pelo cuidado denas sua

Portanto, a responsabilidade da Administração Pública é responder a essa necessidade premente,

promovendo ações que assegurem a melhoria contínua da saúde pública no município. O alinhamento

entre os recursos disponíveis e as demandas reais da comunidade demonstra o compromisso da gestão

pública com o bem-estar coletivo, refletindo a prioridade do atendimento às necessidades básicas da

população em sua totalidade.
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Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, WEVERTON DE SOUSA TEIXEIRA

Pastos Bons - MA, 14 de Outubro de 2024
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Vera Lúcia Ferreira Costa Mota
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AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § is

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo:

UNIDADE AUTORIZADA

NOME Fundo Municipal de Saúde

CNPJ 11.885.239/0001-02

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um desafio significativo que afeta diretamente a

prestação de serviços médicos de emergência: a insuficiência e Inadequação das ambulâncias

disponíveis para a população. Atualmente, o município não conta com um quantitativo adequado de

veículos, 0 que gera atrasos e limitações no transporte de pacientes em situações críticas. Esta carência

compromete a eficiência do atendimento à saúde emergencial, com impactos diretos na sobrevivência

e no tratamento apropriado de pessoas que necessitam de assistência imediata.

A demanda por ambulâncias é evidenciada pelo aumento da população local e pela frequente

ocorrência de emergências médicas, como acidentes e complicações de saúde que requerem resposta

rápida e eficaz. Com a limitação atual na frota, os profissionais de saúde têm enfrentado dificuldades

na execução de suas funções, culminando em consequências indesejadas, incluindo a possível perda

de vidas e o agravamento de condições de saúde devido a transportes tardios ou inadequados.

Sob a perspectiva do interesse público, é crucial garantir que todos os cidadãos de Pastos Bons tenham

acesso a serviços de saúde emergencial adequados e rápidos. A presença de ambulâncias em número

suficiente e com as características apropriadas para atender a diversos tipos de emergências não

apenas apoiaria a capacidade operacional dos serviços de saúde, mas também fortaleceria a confiança
saúde.instituições responsáveis pelo cuidado deda população suanas

Portanto, a responsabilidade da Administração Pública é responder a essa necessidade premente,

promovendo ações que assegurem a melhoria contínua da saúde pública no município. O alinhamento

entre os recursos disponíveis e as demandas reais da comunidade demonstra o compromisso da gestão

pública com o bem-estar coletivo, refletindo a prioridade do atendimento às necessidades básicas da

população em sua totalidade.
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Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretára
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Unidade Requísitante

Fundo Municipal de Saúde, 11.885.239/0001-02

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da

Organização.

0^0 Equipe de Planejamento

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, WEVERTON DE SOUSA TEIXEIRA

Problema Resumido

A falta de ambulâncias adequadas e em número suficiente compromete a eficiência do

atendimento à saúde emergencial no município de Pastos Bons.

Ri.

©

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um desafio significativo que afeta díretamente a

prestação de serviços médicos de emergência: a insuficiência e inadequação das ambulâncias

disponíveis para a população. Atualmente, o município não conta com um quantitativo adequado de

veículos, o que gera atrasos e limitações no transporte de pacientes em situações críticas. Esta carência

compromete a eficiência do atendimento à saúde emergencial, com impactos diretos na sobrevivência

e no tratamento apropriado de pessoas que necessitam de assistência imediata.

A demanda por ambulâncias é evidenciada pelo aumento da população local e pela frequente

ocorrência de emergências médicas, como acidentes e complicações de saúde que requerem resposta

rápida e eficaz. Com a limitação atual na frota, os profissionais de saúde têm enfrentado dificuldades

na execução de suas funções, culminando em consequências indesejadas, incluindo a possível perda

de vidas e o agravamento de condições de saúde devido a transportes tardios ou inadequados.

Sob a perspectiva do interesse público, é crucial garantir que todos os cidadãos de Pastos Bons tenham

acesso a serviços de saúde emergencial adequados e rápidos. A presença de ambulâncias em número

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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suficiente e com as características apropriadas para atender a diversos tipos de emergências não

apenas apoiaria a capacidade operacional dos serviços de saúde, mas também fortalecería a confiança

saúde.instituições responsáveis pelo cuidado deda população suanas

Portanto, a responsabilidade da Administração Pública é responder a essa necessidade premente,

promovendo ações que assegurem a melhoria contínua da saúde pública no município. O alinhamento

entre os recursos disponíveis e as demandas reais da comunidade demonstra o compromisso da gestão

pública com o bem-estar coletivo, refletindo a prioridade do atendimento às necessidades básicas da

população em sua totalidade.

E' REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A A presente elaboração visa definir os requisitos para a contratação de ambulâncias adequadas e em

número suficiente, com o intuito de solucionar a problemática da eficiência no atendimento à saúde

emergencial no município de Pastos Bons. Os requisitos aqui apresentados foram cuidadosamente

estruturados para atender às necessidades identificadas, garantindo a competição e a seleção da

vantajosa.proposta mais

1. Quantidade mínima de 5 ambulâncias tipo A (de suporte básico) e 2 ambulâncias tipo D (de suporte

avançado) para garantir a cobertura adequada dos serviços de emergência.

2. Idade máxima das ambulâncias: até 5 anos de fabricação, assegurando que todos os veículos estejam

condiçõesboas de segurança.uso eem

3. Carga máxima de peso: as ambulâncias devem suportar, no mínimo, 600 kg, considerando o peso do
necessário.do equipamentopaciente e

deverá estar equipada com:

desmontável;

(cilindro, máscara e tubo);

Desfibrilador;

cateteres;

outros);

socorros;

4. Equipamentos obrigatórios: cada ambulância
Macaa.

b. de oxigenoterapia completoSistema

c.

d. Sonda

Imobilizadores

nasogástrica

cervicais.

e

(colares talas,

primeiros

entree.

f. deKit

5. Conformidade com normas técnicas: todas as ambulâncias devem atender às regulamentações

especificadas pela ANVISA e pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), garantindo a segurança e

prestação doseficácia serviços.a na

6. Eficiência energética: as ambulâncias devem apresentar consumo médio de combustível de, no

máximo, 8 km/litro, contribuindo para a sustentabilidade e redução de custos operacionais.

7. Treinamento para operadores: a contratada deve oferecer treinamento adequado para, no mínimo.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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10 profissionais da saúde do município, abrangendo uso adequado dos equipamentos de urgência e

emergência.

8. Garantia de manutenção preventiva: a empresa contratada deverá fornecer um plano de

manutenção preventiva das ambulâncias, com periodicidade mínima semestral, visando assegurar a

disponibilidade longo doadequação dos veículos contrato.aoe a

9. Prazo de entrega: as ambulâncias deverão ser disponibilizadas no prazo máximo de 30 dias após a
assinatura demanda.atendendo dado contrato. a urgência

10. Disponibilidade de assistência técnica: a contratada deverá oferecer assistência técnica 24 horas

por dia, garantindo suporte imediato em caso de problemas com os veículos.

Esses requisitos visam estabelecer um padrão claro e direto para a contratação, assegurando a

legalidade e a implementação eficiente dos serviços de saúde emergencial em Pastos Bons.

^ SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções disponíveis para a problemática da falta de ambulâncias adequadas em Pastos Bons:

de ambulânciasAquisição1. novas

Vantagens:

- Qualidade: Ambulâncias novas atendem a padrões modernos de segurança e tecnologia.

Manutenção: Baixo custo de manutenção inicial, com garantia do fabricante.

Eficiência: Melhor desempenho e confiabilidade em situações de emergência,
fabricanteAssistência direta doSuporte:

Desvantagens:
Custo:

nos primeiros anos.

daelevado

maior

restrito

Investimento

Tempo de implementação: Prazo
Possível

momento compra,

para entrega e adaptação operacional,
devido

no

alto valor.financiamento ao

ambulânciasde2. Locação

Vantagens:

Custo: conformeinicial

- Flexibilidade: Possibilidade de ajustar a quantidade de ambulâncias locadas conforme demanda.

Implementação

Baixo investimento pagamento uso.e

veículos.rápida: Disponibilidade imediata de

Desvantagens:

- Limitação na personalização: Ambulâncias podem não atender especificamente às necessidades
locais.

Dependência: Necessidade de um contrato contínuo, sem patrimônio.

- Custos a longo prazo: Pode se tornar mais caro do que a aquisição a longo prazo.

(convênios)3. Parceria privadascom empresas

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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Vantagens:

- Compartilhamento de custos: Responsabilidade financeira compartilhada entre o município e a

empresa.

- Acesso a frotas específicas: Empresas podem fornecer soluções sob medida conforme a demanda
local.

- Suporte técnico: Empresas especializadas podem oferecer manutenção e treinamentos.

Desvantagens:

- Complexidade contratual: Necessidade de negociações e ajustes de convênios.

- Risco reputacional: Falha na prestação dos serviços pela empresa pode afetar a imagem pública.

- Potencial de atuação limitada: A dependência de contratos pode levar a uma resposta ineficaz em

emergências.

da frota (reforma adequação)4. Renovação existente e

Vantagens:

Custo reduzido: Investimento menor ao reformar unidades já existentes.

- Aproveitamento de recursos: Melhora do que já está disponível sem necessária aquisição nova.

- Redução do tempo de espera: Rápida implementação caso as reformas sejam pontuais.

Desvantagens:

- Qualidade: Veículos mais antigos podem não atingir padrão de segurança desejável.

- Manutenção contínua: Possíveis problemas recorrentes com veículos mais usados.

- Capacidade limitada: Reformas têm limites e podem não resolver todas as necessidades

emergenciais.

5. Serviços de transporte privativos para suporte emergencial (van/ ônibus adaptados)

Vantagens:

- Custo acessível: Menor custo por unidade em comparação com ambulâncias dedicadas.

- Versatilidade: Pode transportar pacientes com diferentes necessidades (ex.: transporte não

emergencial

- Implementação rápida: Adaptações podem ser feitas rapidamente em veículos disponíveis.

Desvantagens:

- Funcionalidade limitada: Não são ambulâncias; podem ter equipamentos médicos insuficientes.

- Percepção pública negativa: Pode ser visto como um substituto inadequado para ambulâncias.

- Falta de treinamento: A equipe que atende pode não ter o treinamento adequado para

procedimentos

poderia aliviarque pressão).

de emergencia.

Análise das soluções:comparativa

1. Aquisição de ambulâncias novas é altamente eficiente e segura, mas o custo elevado pode ser um

impedimento.

2. A locação oferece flexibilidade e implementação rápida, mas pode se tornar dispendiosa com o

tempo e a proposta de parceria privada depende fortemente da confiabilidade da empresa.

3. A parceria pode reduzir custos e aumentar a eficiência através de expertise, mas pode envolvê-la
burocracias

Ideal investimento longopara um a prazo.

variáveis.em e riscos

4. A renovação da frota existente é uma solução de baixo custo, porém apresenta desafios relacionados

qualidadea e segurança.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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5. O uso de veículos adaptados proporciona uma alternativa de baixo custo, mas carece da

funcionalidade essencial nas emergências, podendo comprometer o serviço de saúde.

A escolha da melhor solução deve considerar custo, qualidade, necessidade imediata e viabilidade da

implementação no contexto específico do município de Pastos Bons.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A escolha pela aquisição de ambulâncias novas para a Prefeitura Municipal de Pastos Bons é

justificada por uma série de aspectos técnicos e operacionais que garantem a qualidade e eficiência

no atendimento à saúde emergencial no município. Primeiramente, as ambulâncias novas atendem

a padrões modernos de segurança e tecnologia, oferecendo maior proteção tanto para os pacientes

quanto para a equipe médica. Esses veículos são projetados com equipamentos que possibilitam

intervenções rápidas e adequadas em situações críticas, o que é fundamentai para salvar vidas.

Além disso, a baixa manutenção inicial das ambulâncias novas é um fator relevante. Com garantia

do fabricante, há uma diminuição considerável nas despesas relacionadas à reparação e manutenção

nos primeiros anos de operação. Isso se traduz em menos preocupações e custos adicionais durante

um período crucial de implementação, permitindo que a equipe de saúde dedique mais tempo ao

atendimento à população.

Operacionalmente, a eficiência das ambulâncias novas é evidenciada pelo melhor desempenho em

situações de emergência. A confiabilidade desses veículos garante respostas mais rápidas e uma

melhor capacidade de manobra, fatores indispensáveis em momentos que exigem agilidade e

precisão. O suporte direto do fabricante durante os primeiros anos oferece não apenas assistência

técnica, mas também treinamentos regulares para a equipe, resultando em uma operação mais

segura e eficiente.

Adicionalmente, a escala de eficiência proporcionada pelas ambulâncias novas deve ser considerada.

À medida que a demanda por serviços de saúde emergenciais cresce, contar com um veículo em

excelente estado de conservação e tecnologia atualizada permite uma resposta proporcional às

necessidades da população, evitando assim gargalos e colapsos no sistema de emergência.

Evidentemente, o investimento na compra de ambulâncias novas pode parecer elevado em primeiro

momento, mas a análise de custo-benefício revela que essa decisão é vantajosa a longo prazo. O

retorno esperado inclui não apenas uma redução significativa nas despesas de manutenção, mas

também um aumento na qualidade do atendimento à saúde, resultando em melhores indicadores

de saúde pública. Um investimento em saúde é, portanto, um investimento no bem-estar da

comunidade, que pode refletir positivamente na imagem da administração pública e na satisfação

dos munícipes.

Por fim, a escolha pela aquisição de ambulâncias novas é uma solução viável e adequada aos

interesses públicos, promovendo um significativo avanço na infraestrutura de saúde municipal. Com
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um investimento que prioriza qualidade, eficiência, e evolução tecnológica, a pretensão de garantir

um atendimento emergencial de excelência em Pastos Bons se torna uma realidade cada vez mais

próxima.

1—

QUANTITATIVOS E VALORES2 —

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição

Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração4x4, zero km, Air-

Bag p/ os ocupantesda cabine. Freio c/ (A.B.S.) nas

quatrorodas, modelo do ano da contratação oudo ano

posterior, adaptado p/ ambulância deSIMPLES REMOÇÃO
Valor Total

R$ Unid. R$ TotalUnidadeItem Quant.

R$R$

Und 365.621,1 365.621,11,001

6 6

R$ 365.621,16

5§b PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em

lotes/itens distintos.

A opção pelo parcelamento formal da contratação de ambulâncias para a Prefeitura Municipal de

Pastos Bons se justifica principalmente pelos aspectos técnicos e operacionais que envolvem a

aquisição. Ao dividir a contratação em lotes distintos, possibilita-se uma melhor gestão na

implementação dos recursos, garantindo que cada ambulance seja avaliada e entregue conforme os

padrões exigidos ao longo do processo. Isso não só facilita a adaptação operacional e o treinamento

da equipe para a operação das novas ambulâncias, mas também permite ajustes nas futuras aquisições

com base na experiência obtida nas entregas anteriores.

Os benefícios do parcelamento Incluem a redução do risco financeiro, uma vez que o município pode

alocar recursos progressivamente à medida que as ambulâncias são fornecidas, diminuindo o impacto

orçamentário inicial. Além disso, essa estratégia pode facilitar a negociação com fornecedores,

permitindo a escolha de modelos ou especificações que atendam melhor às necessidades locais, sem

comprometer a eficiência da prestação de serviços de saúde emergencial. Com isso, é possível

assegurar que o atendimento à população ocorra de maneira mais contínua e efetiva.

Por fim, 0 parcelamento formal também favorece o interesse público ao garantir que a entrega das

ambulâncias seja realizada conforme as demandas relevantes ao sistema de saúde local. Essa

abordagem propicia uma resposta mais ágil a eventuais problemas que surgirem durante o processo

de aquisição, promovendo um ciclo de feedback que pode aprimorar a qualidade do serviço prestado.

Assim, o parcelamento contribui para uma execução mais eficiente da contratação, alinhando os

interesses do município com as necessidades emergenciais da população.
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' qOo < RESULTADOS PRETENDIDOS

A aquisição de veículos tipo pick-up cabine simples, com tração 4x4 e adaptados para ambulância de

simples remoção, representa uma solução eficiente para o problema da falta de ambulâncias

adequadas na Prefeitura Municipal de Pastos Bons. Em termos de economicidade, a escolha desse

modelo garante um bom custo-benefício. Os veículos novos, além de reduzirem os custos com

manutenção, proporcionam maior confiabilidade nos atendimentos emergencials, resultando em

menores interrupções e perdas financeiras devido à ineficiência no transporte de pacientes. A

durabilidade e a resistência do veículo adaptado para a realidade do município também contribuem

para a diminuição de gastos futuros com reparos.

Além disso, a utilização de um veículo 4x4 é fundamentai nas condições de terreno desafiadoras que

podem existir em Pastos Bons. Isso assegura que as ambulâncias alcancem localidades remotas e áreas

de difícil acesso, maximizando a cobertura do serviço de saúde e otimizando os recursos já disponíveis

na Secretaria Municipal de Saúde, isso melhora o desempenho das equipes de saúde, que poderão

realizar atendimentos emergencials com maior agilidade e eficácia.

Em termos de recursos humanos, a nova frota de ambulâncias permitirá que os profissionais de saúde

atuem de forma mais efetiva, reduzindo o tempo de espera por atendimento e melhorando a resposta

às emergência. Isso resulta em maior satisfação para os usuários dos serviços de saúde e

potencialmente em melhores indicadores de saúde pública.

Financeiramente, a adoção de veículos mais eficientes e de última geração faz com que os

investimentos da prefeitura sejam revertidos em economias a longo prazo. Juntamente com a redução

de custos operacionais, a solução escolhida promove uma gestão mais racional dos recursos

municipais, permitindo um melhor direcionamento dos orçamentos para outras áreas prioritárias,

como prevenção e promoção da saúde. Assim, a proposta de aquisição tem o potencial de gerar um

impacto positivo significativo na saúde pública local, garantindo um atendimento de qualidade

superior à população de Pastos Bons.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a aquisição de veículos tipo pick-up cabine simples, adaptados para ambulância de simples

remoção, é fundamental que a Prefeitura Municipal de Pastos Bons tome uma série de providências

operacionais e estruturais que garantam a eficácia do atendimento à saúde emergencial. Em primeiro

lugar, é essencial realizar um levantamento detalhado das necessidades específicas da Secretaria

Municipal de Saúde quanto às características técnicas dos veículos. Isso incluí determinar o número

exato de ambulâncias necessárias, considerando a demanda histórica de atendimentos emergencials

e-a geografia do município.
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Além disso, a análise dos perfis técnicos dos motoristas e profissionais envolvidos no transporte de

pacientes deve ser realizada, garantindo que estejam capacitados para operar veículos desse tipo,

especialmente em situações emergenclais. Caso a equipe não possua formação adequada, será

necessário desenvolver um programa de capacitação específico. Essa capacitação deve focar no

manejo seguro da ambulância, no atendimento básico à saúde durante o transporte e no

conhecimento das normas de segurança pertinentes.

Outro aspecto importante é a adequação das instalações da Secretaria Municipal de Saúde para

receber os novos veículos. Isso pode incluir adaptações nas garagens para comportar as ambulâncias,

além de criar um plano de manutenção preventiva e corretiva desses veículos, de modo a assegurar

que se mantenham em boas condições operacionais ao longo de sua utilização.

Ainda na perspectiva de estruturação do contrato, é relevante estabelecer indicadores de desempenho

para a supervisão da execução do serviço, incluindo prazos de resposta para atendimento emergencial,

satisfação do usuário e disponibilidade do veículo. Esses indicadores devem ser monitorados

periodicamente, permitindo ajustes nos procedimentos conforme necessário.

Finalmente, considerando que a solução escolhida apresenta especificidades técnicas, a contratação

de um consultor técnico especializado na área de saúde e transporte deve ser considerada. Esse

profissional poderá orientar a Administração sobre as melhores práticas relacionadas à operação e

gestão dos veículos, contribuindo para um aproveitamento mais eficaz dos recursos públicos e à

melhoria do atendimento à saúde no município.

Essas providências visam garantir que a implementação da solução escolhida ocorra de forma eficiente,

contribuindo para a economia, eficácia e eficiência no atendimento à população de Pastos Bons.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes no estudo técnico

preliminar para a Prefeitura Municipal de Pastos Bons aponta que, para a solução do problema

identificado, que é a falta de ambulâncias adequadas e em número suficiente, não serão requeridas

contratações adicionais antes da implementação da solução escolhida.

Primeiramente, a contratação de ambulâncias pode ser realizada sem a necessidade prévia de

aquisição de serviços ou produtos complementares diretos, uma vez que as ambulâncias são unidades

autônomas destinadas ao transporte de pacientes. Dessa forma, é possível atender à demanda

imediata do serviço de saúde emergencial com a implementação dessa compra específica.

Além disso, considerando que a operação das ambulâncias deve estar alinhada com a infraestrutura

existente, não há necessidade premente de adaptações prediais ou de manutenção estrutural

relacionada diretamente às ambulâncias em si. As instalações já disponíveis podem suportar a

operação das novas unidades, desde que respeitadas as normas e orientações já estabelecidas.
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Ainda, não se verifica a exigência de contratações de equipamentos adicionais, como dispositivos

médicos móveis ou sistemas de comunicação específicos, que poderiam ser considerados

Interdependentes. A solução adotada para a aquisição das ambulâncias é, portanto, suficiente em si

mesma para garantir um atendimento mais eficiente na saúde emergencial do município.

Portanto, a análise conclui que não há contratações correlatas ou interdependentes que devam ser

realizadas antes da contratação das ambulâncias, pois a solução proposta atende de forma direta à

problemática identificada, sem a necessidade de intervenções ou aquisições adicionais nesse
momento.

^ IMPACTOS AMBIENTAIS

Ao considerar a aquisição de um veículo tipo pick-up cabine simples, adaptado para ambulância de

simples remoção, é crucial realizar uma análise dos possíveis impactos ambientais e as respectivas

medidas mitigadoras. Abaixo estão identificados os impactos e suas soluções práticas:

Um dos principais impactos ambientais advindos da aquisição do veículo é o consumo de combustíveis

fósseis, que contribui para a emissão de gases de efeito estufa. Para mitigar esse impacto, recomenda-

se a escolha de um modelo com tecnologias que garantam eficiência energética, como motores com

menor consumo de combustível e sistemas de Injeção eletrônica que otimizem a queima de

combustível. Além disso, incentiva-se a realização de manutenções periódicas para garantir que o

veículo opere em condições ideais, reduzindo assim o consumo de energia.

Outro impacto está relacionado à geração de resíduos durante a fabricação e a manutenção do veículo.

Medidas mitigadoras incluem a exigência de que a montadora ou o fornecedor adote práticas

sustentáveis em sua tinha de produção e forneça informações sobre o gerenciamento de resíduos pós-

consumo, como peças e componentes que possam ser reciclados ou reaproveitados. É essencial que a
empresa contratada possua um plano de gestão de resíduos que destaque a reciclagem e o descarte

adequado de partes não reutilizáveis.

A logística reversa é igualmente relevante neste contexto. Deve-se estabelecer um acordo com o

fornecedor para que ele se responsabilize pelo retorno e descarte correto de veículos antigos ou

danificados, conforme a normativa de logística reversa. Essa ação não apenas reduz os impactos

ambientais relacionados ao descarte irregular, mas também promove a reciclagem de materiais e o

reaproveitamento de partes que ainda podem ser utilizadas.

Além disso, outro impacto potencial refere-se à poluição sonora causada pela operação do veículo.

Para mitigar esse efeito, a escolha de um modelo que possua isolamento acústico eficiente e que

atenda a normas de emissão sonora irá contribuir para diminuir a poluição auditiva no município.
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Por último, recomenda-se a implementação de um programa de capacitação para os motoristas, com

foco na condução econômica e sustentável, o que pode resultar em significativa redução de consumo

de combustível e emissões.

Assim, a contratação de veículos adequados deve sempre seguir princípios de sustentabilidade,

priorizando a eficiência energética, a redução de resíduos e a responsabilidade ambiental através de

ações concretas ao longo de todo o ciclo de vida do produto.

0 CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão

é PLENAMENTE VIÁVEL

Pastos Bons - MA, 21 de Outubro de 2024

ÍAA

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária

Portaria n^ 09/2021/^

. n
t

VA,/gUM U
WEVERTON DE SOUSA TEIXEIRA

FISCAL DE CONTRATO

31/2024
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o ns 2024078/2024, no

dia 21 de Outubro de 2024 que tem por finalidade Aquisição de veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração

4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/(A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação

ou do ano posterior, adaptado p/ambulância de SIMPLES REMOÇÃO para Secretaria Municipal de Saúde de

Pastos Bons/MA..

ÁMU\í\
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária

Portaria n® 09/2021
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente do Fundo Municipal de Saúde, Documento de Formalização da Demanda - DFD para

análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requisitante

Fundo Municipal de Saúde, 11.885.239/0001-02
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota,

Objeto

Aquisição de veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, AIr-Bag p/ os ocupantes

da cabine. Freio c/(A.B.S.} nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior,

adaptado p/ambulância de SIMPLES REMOÇÃO para Secretaria Municipal de Saúde de Pastos

Bons/MA.

0

Justificativa da Necessidade

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um desafio significativo que afeta diretamente a

prestação de serviços médicos de emergência: a insuficiência e inadequação das ambulâncias

disponíveis para a população. Atualmente, o município não conta com um quantitativo adequado

de veículos, o que gera atrasos e limitações no transporte de pacientes em situações críticas. Esta

carência compromete a eficiência do atendimento à saúde emergencial, com impactos diretos na

sobrevivência e no tratamento apropriado de pessoas que necessitam de assistência imediata.

A demanda por ambulâncias é evidenciada pelo aumento da população local e pela frequente

ocorrência de emergências médicas, como acidentes e complicações de saúde que requerem

resposta rápida e eficaz. Com a limitação atual na frota, os profissionais de saúde têm enfrentado

dificuldades na execução de suas funções, culminando em consequências indesejadas, incluindo

a possível perda de vidas e o agravamento de condições de saúde devido a transportes tardios ou

inadequados.

.1

#

Sob a perspectiva do Interesse público, é crucial garantir que todos os cidadãos de Pastos Bons

tenham acesso a serviços de saúde emergencial adequados e rápidos. A presença de ambulâncias

em número suficiente e com as características apropriadas para atender a diversos tipos de

emergências não apenas apoiaria a capacidade operacional dos serviços de saúde, mas também

fortalecería a confiança da população nas instituições responsáveis pelo cuidado de sua saúde.

Portanto, a responsabilidade da Administração Pública é responder a essa necessidade premente,

promovendo ações que assegurem a melhoria contínua da saúde pública no município. O

alinhamento entre os recursos disponíveis e as demandas reais da comunidade demonstra o

compromisso da gestão pública com o bem-estar coletivo, refletindo a prioridade do atendimento

às necessidades básicas da população em sua totalidade.
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Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 30 de
Novembro de 2024.

L©

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

^nP Indicação da Equipe de Planejamento

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, WEVERTONDE SOUSA TEIXEIRA

Estudo Técnico Preliminar

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei

14.133/2021.

0^0
d®

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO

Descrição

Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da

cabine. Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano

posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO

Unidade Quant.Item

Und 11

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 21 de outubro de 2024

im
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária

Portaria ns 09/2021
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DESPACHO PARA COTAÇAO DE PREÇOS

Ao

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTODE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 21 de Outubro de 2024

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretára

Portaria ns 09/2021
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DESPACHO

À Fundo Municipal de Saúde
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretára

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Aquisição de

veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/(A.B.S.)

nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ambulância de SIMPLES

REMOÇÃO para Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA., informo que todas as solicitações foram

devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 19, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §1°, Lei 14.133/21)

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no Painel
para Consulta de Preços disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

https://w\vvv.bancodeprecos.com.br/Account/Access:

0 valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Unidade R$ TotalR$ Unit.Item Descrição

Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ traçâo4x4, zero km, Air-

Bag p/ os ocupantesda cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas

quatrorodas, modelo do ano da contratação oudo ano

posterior, adaptado p/ ambulância deSIMPLES REMOÇÃO
Valor Total

Quant.

R$R$
1 Und 1

365.621,16 365.621,16

R$ 365.621,16

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações

em anexo deste processo, a fim de levantarmos preço estimado para o referido processo de contratação.

Pastos Bons - MA, 23 de Outubro de 2024
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assessor nível III
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Mapa Comparativo de Preços

Os cálculus d«s(«* Rílatúriu furam el^radus cum base nas metudi^ugias descritas na 4' «diçãu du Manul de Otientaçãu de Pesquisa de Preçus du Siq>etiur Iribunai de Justiça (STJ). A udlizaçãu

desse manuai assegura a precisàu e a cuoRabilidade dus cálculus apreseniadus, cunfunne us padrões estabeiecidus pelu ST.I. Para mais detalhes, acesse aqui.

Critérios Estatísticos Gerais

PreçDS excessivamente elevadus: valures superiütes a 3U% da média du rui de pteçus ubcidus30%

Inexequívet: valures bferiures a 70% da média du rui de preçus ubtídus70%

Critérios Estatísticos por item

Desvio

Padrão

Amostrai

Válidos
Coeficiente

de Variação

Método

Estatístico

Preço

Afiniino
Média MedianaItem

Média Mediana

iVeícuIo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4. zero

km, Alr-Bag p/ us (jcupantes da cabine, Freiu c/ (A.B.S.)

nas quatru rudas, mudeiu du anu da cuntrataçàu uu du anu

posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES

remoçAo

RS RS RS RS RS
9184,U2 2,51 Média

365.621,16 365.Ü(X),U0 356.763,49 365.621.16 365.U(X).UÜ

Obs
Und Parâmetros Valor Unit Média AvaliaçãoItem Espedficação Qtd Cotação Empresas Porte

Avaliação

vAlidoVeicuiu tipo pick-up cabine simples, c/

tração 4\4, zero km. Air-Bag p/ os

ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.)

nas quatru rudas. mudeiu du anu da

cuQtrataçãu ui du anu pusieriur,

adaptado p/ ambulância de SIMPLES

REMOÇAo. implementado c/ baú de

alumíniu adapladu c/ purtas traseiras. C/

capacidade min de carga 1.000 kg

Motor; Potência min 100 cv; c/ todos os

equipamtnitus de série nãu espedficadis

e exigidus pelu CONTR.AN; Snorkel p/

captação do ar de admissão do motor e

diferencial; Capacidade voiumétrica não

inferiur a 5,5 metrus cúbicos nu

lotai.SisL Elétrico: Original doveicnlo,

c/ mcxitagem de batería adicional min

100A.lndepend«ue da potência

necessária du altemador, nãu serãu

admitidos altemadores menores que 120

A.Inversor de corrente contínua (12V) p/

alternada (IIOV) c/ capacidade mín de

I.OOOW de potência máx contínua, d

onda senoidal pura.Painel elétrico

iniemu mín de uma régua ntegrada d no

mín U4 tumadas, sendu 02 tripulares

(2P*T) de 110 Vca e 02 p/12 V

(potência máx de 120 W). interruptores

d teclas du tipu üummada.s; lluminaçãu

natural e artiflcial.SiDaÜzadur Frunial

Prefeitura

Municipal de

Piau

Purtal de

Compras

Publicas

PEDR.AÜON

AUTOS LTDA

Gnipu i RS RS2,001 un

365.000,00 365.621,16

Empresa

de

Grande

Porte

i

: Relalóno gerado no dia 12/11/2024 15:25:32 OP: 4S.232.42.13S)
í COUigo Vedação: H2b%2b5yO2dsap5v7CiH2bZlrVA060F>rréiTr3%2tSMSPR6JMgVflzyJKqS)OJVGiph4nWAla%2IKniPJz72ulg%3d
S nnp i/wwiMbaneod«prac<K.com.br/C«iiltcadoAutan(ici(ÍMl«7Kk«itt%2S2im2S2b5y03d«Gp5v70U257b21rVA06aPiTinTf3%2S2fSMSPR6JMgvnayJKqBjOJya(pn4n
^ WAla'Mi2&2IKhlPJz7Zl4gSi253d 1/3



Obs
Itera Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte Valor Unit Média Avaliação

Avaliação

Secundáriuibana líoear fmntal u vdculu

semi embutidu au defletur frunial, i)2

sinalizadores a LEDs em cada lado da

carenagem frunial da ambulânda na cur

vermelha c/ tensàu de trabalhu dc 12

Vcce consumo nominal máx de 1,0 A

por sÍDallzador.02 Sinalizadores na parte

traseira na cur vermelha, c/ frequêntía

min de 9(J flashes pur minuto, operando

mesmo c/ as portas traseiras abertas e

permitindo a xdsualizaçãu da sinalização

de «miergênda nu trânsitu, quando

adonado, c/ lente injetada de

policaibonato, resistente a tmpacbjs e

desculorizaçãu d tratamento

UV.Fumece laudu que comprove o

atendimento às normas SAE J575 e SAE

J595 (Sudeiy uf Automotive Englneers),

nu que se refere aus ensaios cuntra

vibração,umidade, poeira, corrosão,

deformação e traseiras.Sínalizaçâo

acilsiica tí ampÜQcadur de potência min

de lüü W RMS (^13,8 Vcc, mín de U3

tons distintos, sistema de megaíunec/

ajuste de ganhu e jKessãu sunura a 01

metro nu mín lüU dB @13,8 Vcc;

Fornece laudo que comprove o

atendimento à norma SAE J1849

(Sodety uf Autoroutive EngineetsJ, nu

que se refere a requisitos e diretrizes nus

sistemas dc sirenes eletrônicas d um

único autofalante; SisL fixo de

Oxigênio. Ventilaçlu du veícuiu

propordonada por janelas e ar

condicionado.Comparcimento do

muturísla d u slst. uriginal du fabricante

du chassi uu humuiugadu pela fábrica p/

arcondidonadn, ventilação, aquecedor e

desembaçador. P/ o compartimento do

padente uriginal du fabricante du chassi

ou homologado pela fábrica um sisL de

Ar Condicionado e ventilação conforme

u item SI2 da NBR 14.561.Capacidade

térmica du sist. de Ar Cundiciunadu du

Compartimento traseiro c/no mín

30.000 BTUs.Cadeira do médico retrátil

au ladu da cabeceira da maca.Nu salão

de atendimento, paralelamente à maca,

um banco lateral escamoteávet, tipo

baú.Maca retrátU uu bi*

articulada,cunfecdunada em

duralumínío; c/nomín 1.800 mm de

comprimento, c/sisL de elevação do

truDCu du padente em petu menus 45

graus e colchonete. Apresentar

Autorização de Funcionamento de

Empresa (AFE) du Fabricante,

bemcumu, Re^tru uu Cadastrameniu

dos Produtos na ANVISA; Garantia de

24 meses.Ensaio acendendo à norma

ABNT NBR 14561/2000 e AMD

Standard UU4. feíui pur iaburatúríu

FOi-HAs; s;»

í»iiOC. M

^ Relaiório gerado rw d» 12/11/2024 1S:25:32 OP: 4S.232.42.13B)
* CQdiga VaWação; %2b%2b5yD2dsGp5v70%2bZltVA060nnn'Tr3%2(SiMSPR&)MgVllzyJKoBiOJYGtph4nWAla%2)KhlPJz7Zulg%3d
A nttp:frvMV4t>ancodeprecos.coin.lx/CantticadoAiJtenOtídade?io<ten=%252b%252b5^2dsGpSv70%2S2bZlrVA060PmhTr3%252fSMSPR&JMgvnzyJKqB)OJyGtpMn
j) WAlaH2S2IKhlPJz72l4gH2S3d 2/3



Obs

Avaliação
Iteni Especificação Und Qtd ParâmetrosCotação Empresas Porte Valor Unit Média Avaliação

credenciadu. IJesigo Intemu;

Dimensiuna u espaçu intemu da

ambulância, vlsandu posidcmar, de

forma acessível e prádca. a maca,

bancos, equipamentos e aparelhos a

serem utilizados no atendimenio às

vítimas.Pega-mão ou balaústre vertical,

junto a porta traseira direita, p/ auxiliar

nu embarque, cJ acabamento na cor

amarela. Armário lado esquerdo da

viatura dpu bancada p/ acomodação de

equipamentos, p/ apoio de equipamentos

e medicamentos; Fornecimento de vinil

adesivo p/ grafismo do veículo,

composto por (cniz da vida e SUS) e

palavra (ambulância) no capô, laterais e

SME-

SECRETARIA

MUNICIP.AL Empresa
Licíianet -

Licitações

Eletrônicas

DE deN&K

CONSTRUCOES

EIRELI

Rí
EDUCAÇÃO vAlidoPequeno

Porte

(EPP)

:a6.78a,49
DE

4.0
HUMBERTO

DE

CAMPCJS/MA

Em[»esa
BELLAN

VEÍCULOS

ESPECIAIS

EIRELI

Bolsa de

Licitações e

Leilões

de
MUNICÍPIO

DE LINS

RS
VÁLIDOPequeno

Porte
375.100,00

(EPP)

vidros traseiros.

Resumo

Itens Valor

Veículo dpo pick-up cabine simples, cJ tração 4x4, zero km, Air-Bag p! us ocuptuiles da cabine. Freio d (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do anu da ccmtrataçàu

w do anu posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO

Rí

T31.242,32

Rí
Total Estimado

731.242,32

1.

#

Relatóno gerado no dia 12/11/202415:25:32 (IP* 45.232.42.136)
Codigo VaÜdaçáo: %2b%2b5yO2dsGp5v7cm2bZliVA060PmbTr3%2tSMSPR&IMgVllzyJKqajOJyGtpMnWAla%21KhlPJz7Zulg%3d
dnp//VMMb*ncod«precos.com.br/C«ntncadoAu(enocKlad«?iakanB46252b%2S2b5y02dcGpSv7Cm252bZltVA060PmhTr3%2S2fSiMSPR6JMg\/flzyJKqBjOjy Qiptwln
WAla%252IKhlPJz7ZulgH253d 3/3
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Relatório de Cotação: Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Ba^ p/
os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelojjo ano da contrataçao
ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO

Pesquisa realizada entre 22/10/2024 08:50:16 e 22/10/2024 09:20:15

(toservações Gerais: Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine. Freio c/ (A.B.S.) nas quatro

rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ baú de alumínio

adaptado c/ portas traseiras. C/ capacidade mín de carga 1.000 kg Motor; Potência mín 100 cv; c/ todos os equipamentos de série não

especificados e exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e diferencial; Capacidade volumétrica não inferior a 5,5

metros cúbicos no total.Sist. Elétrico: Original do veiculo, c/ montagem de bateria adicional mín 100A.lndependente da potência necessária do

altemador, não serão admitidos alternadores menores que 120 A.lnversof de corrente contínua (12V) p/ alternada (11OV) c/ capacidade mín de

•l.OOOW de potência máx contínua, c/ onda senoidal
pura.Painet elétrico interno mín de uma régua ntegrada c/ no mín 04 tomadas, sendo 02

inpolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p/ 12 V (potência máx de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo iluminadas; Iluminação natural e

artificial.Sinalizador Frontal Secundário:barra linear frontal o veículo semi embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da

carenagem frontal da ambulância na cor vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por sinatizadof.02

Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, c/ frequência mín de 90 flashes por minuto, operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e

permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e

descolorização c/ tratamento UV.Fornece laudo que comprove o atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive Engineers),

no que se refere aos ensaios contra vibração.umidade, poeira, corrosão, deformação e traseiros.Sinalização acústica c/ amplificador de potência

mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no mín 100 dB

@13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849 (Society of Automotive Engineers), no que se refere a requisitos e

diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único autoíalante; Sist. fixo de Oxigénio.Ventilação do veículo proporcionada por janelas e ar

condicionado.Compartimento do motorista c/ o sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação,

aquecedor e desembaçador. P/ o compartimento do paciente original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. de Ar

Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da NBR 14,561 .Capacidade térmica do sist. de Ar Condicionado do Compartimento traseiro c/ no
mín 30.000 BTUs.Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da maca.No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral

escamoteável, tipo baú.Maca retrátil ou bi-articulada,confeccion ada em duralumínio; c/ no mín 1.800 mm de comprimento, c/ sist. de elevação do

tronco do paciente em pelo menos 45 graus e colchonete.Apresenla r Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bemcomo,

Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard

004, feito por laboratório credenciado. Design Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e

prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas.Pega*mão ou balaústre vertical, junto a porta

•traseira direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento
na cor amarela.Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de

equipamentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos: Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da vida e

SUS) e palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros.

Em conformidade com a Instrução Normativa N*" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n’’ 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética grupo de preços - Preço calculado com base na média aritmética dos grupos de preços

selecionados pelo usuário para aquele determinado item. Sendo que o valor de cada grupo é calculado a partir da média dos itens que o compõe.

São os Grupos; Preços Públicos. Preços de Domínio Amplo. Preços de Cotação com Fornecedor, Preços do BPS. Preços do CMED, Preços do

Sinapi, Preços do CEASA/CONAB, Preços de Notas Fiscais.

Confofirte Instrução Normalivs 65 de 07 de Julho de 2021 (Lein^ 14 133). no Artigo 3.^ ‘A pesquisa de preços serérnatenalizada em documento que conterá: INC \7-^lélodo matemático

aplicado para a defmiçãa do valor estimado '

Preço

Estimado

Calcdado

Preço

Estimado
TotalCódigo • Item Quantidade PercentualPreços

RS 365.621,16 R$ 731.242,321) Veiculo tipo pick-up cabine stmples, c/ tração

4x4. zero km, Air-Bag p/ os ocupantes

da cabine, Freio c/ {A.B.S.) nas quatro

rodas, modelo do ano da contratação ou

do ano posterior, adaptado p/ ambulância de

3 2 Unidades R$ 365.621,16 (un)
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R$ 731.242.32Valor Global:

Detalhamento dos Itens

Item 1; Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine. Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas,

modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO

Preço Estimado: R$ 365.621,16 (un) Percentual; • Preço Estimado Calculado: R$ 365.621,16 Média dos Preços Obtidos: RS 365.621.16

Quantidade Descrição Observação

Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, m

odeio do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ baú de alumíni

o adaptado c/ portas traseiras. C/ capacidade mín de carga 1.000 kg Motor, Potência mín 100 cv; c/ todos os equipamentos de séri

e não especificados e exigidos pdo CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e diferencial: Capacidade volumétri

ca não inferior a 5.5 metros cúbicos no total.Sist. Elétrico: Original do veiculo, c/ montagem de bateria adicional mín 100A.lndepend

ente da potência necessária do altemador, não serão admitidos altemadores menores que 120 A.lnversor de corrente continua (12V

) p/ alternada (11OV) c/ capacidade mín de 1 .OOOW de potência máx contínua, c/ onda senoidal pura.Painel elétrico interno mín de u

ma régua ntegrada c/ no mín 04 tomadas, sendo 02 tnpolares (2P+T) de 110 Vcae02 p/12 V (potência máx de 120 W), interruptor

es c/ tedas do tipo iluminadas; Iluminação natural e artificial.Sinaiizador Frontal Secundárioibarra linear frontal o veículo semi embu

tido no defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem frontal da ambulância na cor vermelha c/ tensão de tra

balho de 12 Vcc e consumo nominal máx de l.OA pcx sinaliz3dor.02 Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, c/ frequênda

mín de 90 flashes por minuto, operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de emerge

ncia no trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de policarbonato. resistente a impactos e descolorização c/ tratamento UV.Fan

ece laudo que comprove o atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 (Sodety of Automotive Engineers). no que se refere aos en

saios contra vtbraçào.umidade, poeira, corrosão, deformação etraseiros.Sinalização acústica c/ amplificador de potência mín de 10

0 W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no mín 100 d

B @13,8 Vcc: Fornece laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849 (Society of Automotive Engineers), no que se refere a

requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas d um único autofalante. Sist. fixo de Oxigénio.Ventilação do veículo prop

orcionada por janelas e ar condicionado.Compartimento do motorista c/ o sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela

fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o compartimento do pactente original do fabricante do chassi

ou homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da NBR14.561 .Capacidade térmica do s

ist. de Ar Condicionado do Compartimento traseiro c/ no mín 30.000 BTUs.Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da maca.

No salão de atendimento, paralelamente à maca. um banco lateral escamoieável, tipo baú.Maca retrátil ou bi-articulada,confecciona

da em duralumínío, c/ no mín 1.800 mm de comprimento, c/ sist de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e colc

honete.Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bemcomo. Registro ou Cadastramento dos Pro

dutos na ANVISA; Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000eAMD Standard 004, feito por laborato

no credenciado. Design Interno; Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e prática, a ma

ca. bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vftimas.Pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta tr

aseira direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor amareIa.Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodaçà

0 de equipamentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto po

r (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) r>o capô, laterais e vidros traseiros.

2 Unidades

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais

Inc liAfl 5" da ÍN 65de 07 de Julho de 2021 (Lein” 14 133)

R$ 365.000.00



órgão: FYefeitura Municipal de Piau

Objeto: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO SES N® 9.332 DE

08 DE FEVEREIRO DE 2024 DO GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS COM

INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE.

Descrição: AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO PICK-UP 4X4 Veiculo tipo pick-up.

fabricado, no máximo, há 6 (seis) meses, com todos os acessórios mínimos

obrigatórios, conforme legislação em vigor, cabine simples, com tração 4x4. zero

km, Air- Bag para os ocupantes da - AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO

PICK-UP 4X4 Veículo tipo pick-up. fabricado, no máximo, há 6 (seis) meses, com

todos os acessórios mínimos obrigatórios, conforme legislação em vigor, cabine

simples, com tração 4x4, zero km, Air-Bag para os ocupantes da cabine. Freio com

(A.B.S.) na.s quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior,

adaptado para ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado com baú de

alumínio adaptado com portas traseiras. Com capacidade mínima de carga 1.000

kg Motor; Potência mínima 100 cv: com todos os equipamentos de série não

especificados e exigidos pelo CONTRAN; Snorkel para captação do ar de

admissão do motor e diferencial, Capacidade volumétrica não inferior a 5.5 metros

cúbicos no total. Sistema Elétrico: Original do veículo, com montagem de bateria

adicional mínima tOOA. Independente da potência necessária do altemador. não

serão admitidos alternadores mwiores que 120 A. Inversor de corrente contínua

(12V) para alternada (11OV) com capacidade mínima de 1 .OOOW de potência

máxima contínua, com onda senoidal pura.Painel elétrico interno mínimo de uma

régua integrada com no mínimo 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de n 0

Vca e 02 p/12 V (potência máx de 120 W), interruptores com teclas do tipo

iluminadas. Iluminação natural e artificial. Sinalizador Frontal Secundárioibarra

linear frontal o veículo semi embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs

em cada lado da carenagem frontal da ambulância na cor vermelha com tensão

de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por sinalizador.02

Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, com frequência mínima de 90

flashes por minuto, operando mesmo com as portas traseiras abertas. (Em

virtude do limite de caracteres do sistema disponibilizado pelo Portal de Compras

Públicas, registramos que o descntivo completo da ambulância encontra-se

disposto no edital do Pregão n* 02/2024, devendo os licitantes observarem para

atendimento completo requisitos editalício

Data: 01/08/202414:35

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identificação;

Lote/ltem:

324722

1/1

Ata: Link Ata

Fonte; wvirw.portaldecompraspublicas.com.

br

Quantidade:

Unidade:

1

FOLHAS fJ®

PíiOC.

RUOKJCm

UNO

UF: MG

Valor da Proposta FinalRazão Sodal do FornecedorCNPJ

R$ 270.000,0003.935.826/0001-30 PEDRAGON AUTOS LTDA

‘VENCEDOR*

Marca: GM/CHEVROLET

Fabncante: Fabricante não informado

Modelo: SI 0 AMBULÂNCIA 4X4 - 2,8

RS 360.000,0050.238.039/0001-10 SAFIRA VEÍCULOS E PECAS LTDA

Marca: CHEVROLET/GMB

Fabricante: Fabricante não informado

Modeto: SI0 C.S DIESEL 207CV 2024/25- AMB

RS 365.000,00EURO COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA53.561.083/0001-54

Marca: TOYOTA

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo: HILUX

RS 365.000,0043.287.386/0001-77

Marca: TOYOTA

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: HILUX CABINE SIMPLES AMB SIMPLES REMOÇÃO

I A M ROCHA COMERCIO £ SERVIÇOS

RS 365.000,0047.341.605/0001-00 FENIX DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA

Marca: Toyota

Fabricante: Fabncante não informado

Modelo: Hitux Cahme Simples + ADAPTAÇÃO TIPO A

R$ 365.000,0037.508.677/0001-45 SMART FIBRAS EIRELI

Marca: TOYOTA

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: HILUX AMBULANCIA

R$ 365.000,0030.260.538/0001-04 REAVEL VEÍCULOS EIRELI

Marca: AMBULANCIA SIMPLES REMOÇÃO 2024/2024
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: CHEVROLET S-10 CABINE SIMPLES

RS 365.200,0026.166.156/0001-30 B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Marca; CHEVROLET

Fabricante: Fabricante não informado

»íí^HíJr>• /"UWV/Uni U I CTn AKUI II AMm*



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Prc^xista Final

35.741.144/0001-83 CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA RS 365.295,00

Marca: KIA / KIA MOTORS DO BRASIL

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: BONGO 4X4 AMBULÂNCIA TIPO A

FOLH.aS f-r».

?R©C.

06.911.404/0001-13 SOLUCAO PLANEJAMENTO E COMERCIO LTDA RS 365.295,00

Marca: CHEVROLET

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: S-10

20.901.717/0001-11 8RUNISA COMERCIO E SERVIÇOS PARA TRANSITO E TRANSPORTE LTDA. RS 385.000,00

Marca: TOYOTA

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: HILUX

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Prc^xjstas Finais

tnc. II An 5” da IN 65 de O? de Julho de 2021 (iein° 74 133)

RS 356.763.49

SME-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE HUMBERTO DE CAMPOS/MA

Contratação de empresa para locação de veículos para transporte escolar de

alunos matriculados nas escolas da Rede de Ensino do Município de Humberto de

Campos/MA

VEÍCULOS TIPO PICK-UP, CABINE SIMPLES, COM CARROCERIA TIPO

JARDINEIRA COM CAPACIDADE PARA 12 PASSAGQROS. POLTRONAS

INDIVIDUAIS, COM GRADE DE PROTEÇÃO NAS LATERAIS. TRAÇÃO 4X4, ÓLEO

DIESEL, COM CONDUTOR, EQUIPADOS COM TODO EQUIPAMENTO DE

SEGURANÇA VIGENTE - VEÍCULOS TIPO PICK-UP, CABINE SIMPLES, COM

CARROCERIA TIPO JARDINEIRA COM CAPACIDADE PARA 12 PASSAGEIROS,

POLTRONAS INDIVIDUAIS, COM GRADE DE PROTEÇÃO NAS UTERAIS, TRAÇÃO
4X4, ÓLEO DIESEL, COM CONDUTOR, EQUIPADOS COM TODO EQUIPAMENTO DE

SEGURANÇA VIGENTES NO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO.

Órgão:

Objeto:

Data: 28/06/2024 00:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação:

Lote/ltem:

94630

Descrição:
1/1

Ata: N/A

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 12

MÈSUnidade:

UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

23.882.281/0001-59

‘VENCEDOR*

N & K CONSTRUCOES EIRELI RS 356.763.49

Marca; Marca nãc informada

Fabricante; Fabricante não informado

FTeço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

hfC UAn 5'^dalN65de0'^deJulhode3027(Letn‘l4 '33)

RS 375.100,00

Órgão:

Objeto;

MUNICÍPIO DE LINS

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, NOVOS E SEM USO, FABRICADOS NO

ANO VIGENTE, SENDO ÚLTIMO MODELO LANÇADO OU SUPERIOR, TIPO

HATCH/PASSEIO, MINIVANS E PICKUP (AMBULÂNCIA) PARA A FROTA

MUNICIPAL

VEÍCULO, AMBULÂNCIA TIPO A; SIMPL£S REMOÇÃO; MODELO PICK UP;

CONFORME DESCRHIVO EM EDITAL - - VEÍCULO, AMBULÂNCIA TIPO A, SIMPLES

REMOÇÃO; MODELO PICK-UP; CONFORME DESCRITIVO EM EDITAL -

Data: 22/12/2023 09:30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP; NÃO

Identificação; lOO-2023-LINS-SP-MUNICiPIO DE

LINS-PREGÃO ELETRÔNICO

Descrição:
Lote/ltem: 1/

Ata: Link Ata

Fonte: https://bllcompras.CQm/Process/Pro

cessSearchPublic?param1 =1

Quantidade' 1

Unidade: UNIDADE

UF: SP

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da FToposta Final

18.093.163/0001-21

♦VENCEDOR*

BELLAN veículos ESPECIAIS EIRELI R$ 303.010,00

Marca: Marca nãc informada

Fabricante' Fabricante não informado

26.166.156/0001-30 B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 335.000,00

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposla Rnal

31.47g.773/0001-26 BELISA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA RS 450.000.00

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

FOIKÂS ÍJ*.

PKOC.



Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇAO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e
sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e. sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadasde forma segura,
ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Bolsa de Licitações e
Leilões

Data: 22/10/2024

https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic'’paraml=l Acessar a fonte09.79;22

aqui

2 - Licitanet - Licitações Eletrônicas Data: 22/10/2024

licitanet.com.br4.0 Acessar a ^on\Q09:00:14

aqui

3 - Portal de Compras
Publicas

Data: 22/10/2024

www.portaldecompraspublicas.com.br Acessar a forXe08:S6:22

aqui

PKOC.
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TDOOS

Ofício: 1010.19/2024-PMPB

Pastos Bons - MA, 05 de novembro de 2024.

Ao Sr.5

Sr. Henrique César Saraiva de Arêa Leão Costa

Prefeito Municipal
Município de Alto Longá/PI

Assunto: Solicitação de adesão a Ata de Registro de Preços N- 001/2024 do Pregão Eletrônico
n® 001/2024-srp do Município de Alto Longá/PI.

0 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASTOS BONS, localizada na Av. Domingos Sertão, s/n, Centro,

Pastos Bons - MA. CEP: 65870-000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNF] sob o

n. 11.885.239/0001-02, vem por meio do Secretário Municipal de Saúde a Sr- Vera Lucia Ferreira

Costa Mota, portador do CPF n® 322.335.403-44, perante V. Senhoria requerer permissão para que

este Município possa aderir na condição de “carona” a Ata de Registro de Preços N^ 001/2024

do Pregão Eletrônico n- 001/2024‘Srp do Município de Alto Longá/PI, que tem por objeto o

"Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando:

Aquisição de veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/os ocupantes da cabine, Freio

cf (AB.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de

SIMPLES REMOÇÃO".

A mesma gerenciada por essa administração municipal, firmada com a empresa M.A.M COMERCIO

E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/MFsob o n^ 33.836.848/0001-04, sediado(a)

na Rua Acácia, n^ 1953, Bairro Jóquei, CEP: 64.049.170, Teresina/PI, manifestando interesse nos

itens "conforme tabela da ARP", em sua totalidade 50% (cem por cento) da Ata em referência,

ao tempo em que indicamos o quantitativo necessário para a nossa demanda, respeitando o limite

legal contido no art. 22, § 3^ do Decreto n^ 7.892/2013 e Art. 86, § 2 da Lei 14133/21.

Por este motivo, solicitamos que Vossa Excelência verifique a possibilidade de adesão por parte desta
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA à referida Ata de Registro de Preços, e, em caso

de aceitação de V. Sa., solicitamos ainda que nos sejam enviadas cópias do processo que deu origem

à referida Ata, juntamente com os documentos necessários à formalização do contrato, tais como:

a) Aviso de publicação do certame que originou a ata;

b) Edital de licitação e minuta contratual que originou a ata;

c) Termo de Adjudicação do objeto da licitação;

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 6S.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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d) Termo de homologação;

e) Arquivo da ata de registro de preços, devidamente acompanhada de sua publicação;

f) Parecerjurídico em foce da abertura do procedimento licitatório que originou a referida ata;

Outrossim, informamos que a documentação acima citada poderá ser enviada para o seguinte
endereço eletrônico: cplpastosbonsina@gmail.com.

Sem mais para o momento, solicitamos o deferimento do presente pleito de adesão e

colocamo-nos à inteira disposição para o que se fizer necessário.

Atenciosamente,

SECRETARIA MüNiCiPAL DÈ SAUDE DE PASTOS BONS - MA

VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA - Secretária Municipal De Saúde

// íctr\

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-M A, CEP 65.87&-000, cplpa5tosbonsma@gmail.com
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CPL PASTOS BONS Prefeitura de Pastos Bons <cplpastosbonsmâ@gmaiI.com>

12/11/2024, 14:49 Gtnail - SOLICITAÇÃO DE ADESÃO ARP 001/2024

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO ARP 001/2024
2 mensagens

CPL PASTOS BONS Prefeitura de Pastos Bons <cplpastosbonsma@gmail .com>

Para: comissaodecontratacaoal@outlook.com

5 de novembro de 2024 às 10:55

CONFORME ANEXO.

^ 4 0FICI0_GERENCIAD0R_1.pdf
284K

Prefeitura Alto Longá <comíssaodecontratacaoal@outlook.com>
Para: CPL PASTOS BONS Prefeitura de Pastos Bons <cplpastosbonsma @gmail.com>

7 de novembro de 2024 às 12:26

Boa tarde,

Seguem anexos os atos referentes ao Processo de Adesão ns 016/2024.

Para tanto nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Att.

Cotnissão de Contratação.

De: CPL PASTOS BONS Prefeitura de Pastos Bons <cplpastosbonsma@g mail.com>

Enviado: terça-feira, 5 de novembro de 2024 10:55

Para: comissaodecontratacaoal@outlook.com <comissaodecontratacaoal@outlook.com>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADESÃO ARP 001/2024

CONFORME ANEXO.

Pastos Bons.rar

14548K
□

https://maÍl.google.com/mail/u/5/?Ík=46bfac58c0&view=pt&search=all&permthid=lhread-a:r4247281895296638234&sImpl=msg-a:r321282694638... 1/1
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PROCESSO DE ADESÃO SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇOS

N° 016/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024-SRP/PMAL

OBJETO:

AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO PICK-UP CABINE
SIMPLES, e/ TRAÇÃO 4X4, ZERO KM, AIR-BAG PI
OS OCUPANTES DA CABINE, FREIO Cl (A.B.S.) NAS

QUATRO RODAS, MODELO DO ANO DA

CÓNTRÀTAÇÃO OU DO ANO POSTERIÔR,
ADAPTADO P/AMBULÂNCIA DÉ SIMPLES

REMOÇÃO DESTINADO AO SETOR DE SAÚDE#

CARONA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

NOVEMBRO/2024

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0001-03
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OFÍCIO N.°016/2024-SRP/PMAL Alto Longá (PI), 07 de Novembro de 2024.

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA - Secretaria/Fundo Municipal de Saúde

Assunto: Autorização para Adesão ao Processo de Registros de Preços - Pregão Eletrônico
n° 001 /2024-SRP/PM Alto Longá / (veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km,
air-bag p/ os ocupantes da cabine, freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da
contratação ou do ano posterior).

Senhor Prefeito

Vimos, perante Vossa Excelência, com o intuito finalístico, reportando o assunto

abaixo para informar a Vossa Excelência da concordância desta Prefeitura quanto à Adesão

desse Município ao Registro de Preços do Pregão em epígrafe.

Para fins de instrução dos procedimentos da operação de que se cuida,

encaminhamos, em anexo, os documentos abaixo descritos pertinentes aos itens registrados
no referido Pregão:

I- Ofício de autorização:
II- Documento de controle de liberação;

III- Termo de autorização/aceite das empresas vencedoras;
IV- Cópia do Edital e seus anexos;
V- Aviso de Publicação do ato convocatório;
VI- Minuta do Contrato em anexo ao Edital:

VII- Cópia da Ata da sessão;
VIII- Termo de Adjudicação do objeto licitado;
IX- Termo de Homologação do processo licitatório com publicação em Diário Oficial;
X- Ata de Registro de Preços e a Publicação do extrato parcial em Diário Oficial:

XI- Cópia da documentação de habilitação e proposta da empresa registrada;

XII- Ato de Cooperação Técnica e publicação em Diário Oficial.

Em razão do exposto, esse Município pode dar prosseguimento na operação que
ora é autorizada.

Atenciosamente, /

Árêa Leão Costa

Prefeito Munictoal
Henrique.

\

Exma. Sra.

VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA

DD. Secretaria Municipal de Saúde
PASTOS BONS-MA

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0001-03
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Ofício: 1010.19/2024-PMPB

Pastos Bons - MA, 05 de novembro de 2024.

Ao Sr.e

Sr. Henrique César Saraiva de Arêa Leào Costa
Prefeito Municipal

Município de Alto Longá/PI

Assunto; Solicitação de adesão a Ata de Registro de Preços 001/2024 do Pregão Eletrônico

n^ 001/2024-srp do Município de Alto Longá/PI.

0 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASTOS BONS, localizada na Av. Domingos Sertão, s/n, Centro,

Pastos Bons - MA, CEP: 65870-000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o

11.885.239/0001-02, vem por meio do Secretário Municipal de Saúde a Sr- Vera Lucia Ferreira

Costa Mota, portador do CPF n^ 322.335.403-44, perante V. Senhoria requerer permissão para que

este Município possa aderir na condição de "carona" a Ata de Registro de Preços N- 001/2024

do Pregão Eletrônico n^ 001/2024-srp do Município de Alto Longá/PI, que tem por objeto o

"Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando:

Aquisição de veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/os ocupantes da cabine. Freio

c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de

SIMPLES REMOÇÃO".

n.

A mesma gerenciada por essa administração municipal, firmada com a empresa M.A.M COMERCIO

E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPj/MF sob o n^ 33.836.848/0001-04, sediado(a}

na Rua Acácia, n^ 1953, Bairro Jóquei, CEP: 64.049.170, Teresina/PI, manifestando interesse nos

itens "conforme tabela da ARP", em sua totalidade 50% (cem por cento) da Ata em referência,

tempo em que indicamos o quantitativo necessário para a nossa demanda, respeitando o limite

legal contido no art. 22, § 3- do Decreto n- 7.892/2013 e Art. 86, § 2 da Lei 14133/21.

ao

Por este motivo, solicitamos que Vossa Excelência verifique a possibilidade de adesão por parte desta
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA à referida Ata de Registro de Preços, e, em caso

de aceitação de V. Sa., solicitamos ainda que nos sejam enviadas cópias do processo que deu origem

à referida Ata, juntamente com os documentos necessários à formalização do contrato, tais como:

a) Aviso de publicação do certame que originou o ata;

b) Edital de licitação e minuta contratual que originou a ata;

c) Termo de Adjudicação do objeto da licitação;

Avenida Domingos Sertão n®1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma<®gmail.com
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d) Termo de homologação;

e) Arquivo da ata de registro de preços, devidamente acompanhada de sua publicação;

f) Parecer jurídico em face da abertura do procedimento licitatório que originou a referido ata;

Outrossim, informamos que a documentação acima citada poderá ser enviada para o seguinte

endereço eletrônico: cplpastosbonsma@gmail.coiii.

Sem mais para o momento, solicitamos o deferimento do presente pleito de adesão e

colocamo-nos à inteira disposição para o que se fizer necessário.

Atenciosamente,

cup írMiLiia
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS BONS - MA

VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA - Secretária Municipal De Saúde

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons*MA, CEP 65.870-000, cplpa5tosbonsma(S>gmail.com
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TERMO DE AUTORIZAÇAO E ENCAMINHAMENTO

Autorizo a abertura do processo administrativo e encaminho para o setor de licitação, para as providências
no sentido de verificar a possibilidade de liberação das atas de registro de preço solicitada

Alto Longá-Pl. 05 ,de'rfdvembro de 2024

/

t/ew^de Àrêà Leão Costa
iíefeito Munictaal

Henrique

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0001-03
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OPNIAO TÉCNICA ADMINISTRATIVA

PROCESSO DE ADESÂOÇÃO N^ 016/2024-$RP-PE

Pedido de adesão provisória ao Sistema

de Registro de Preços da Ata n- 001/2024,
Pregão Eletrônico n- 001/2024-SRP, que
tem como objeto a aquisição de veículo

tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4,
zero km, air-bag p/ os ocupantes da
cabine, freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas,
modelo do ano da contratação ou do ano

posterior, adaptado p/ ambulância de
SIMPLES REMOÇÃO.

.T BREVE RELATORIO

Chegaram aos autos sobre o pedido de adesão à Ata de Registro de Preços n-

001/2024, requerido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA através do

Ofício 1010.19/2024-PMPB, referente ao Registro de Preço oriundo do Pregão

Eletrônico n^ 001/2024, que tem por objeto a aquisição de veículo tipo pick-up cabine

simples, c/ tração 4x4, zero km, air-bag p/ os ocupantes da cabine, freio c/ (A.B.S.) nas

quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância
de SIMPLES REMOÇÃO, a fim de viabilizar e otimizar as contratações de interesse daquela

Prefeitura, nos limites e nas formas do Termo de Adesão.

2. FUNDAMENTOS

A- Conceitos e Legislação

Sistema de Registro de Preços -SRP, não é uma modalidade, nem um tipo de licitação.

Trata-se de um conjunto de procedimentos específicos que se agregam a um determinado

procedimento licitatório e que somente pode ser aplicado nas modalidades Pregão e

Concorrência, nos termos do art. 14, da Lei n- 14.133/2021. A definição de Sistema de

Registro de Preços está no art. 6^, XLV, da Lei n^ 14.133/2021 - sistema de registro de

preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou

licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos

a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras.

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0001-03
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0 Ilustre Professor e Doutrinador Jorge U. jacob Fernandes em sua obra Sistema de

Registro de Preços e Pregão Presencial e Eletrônico, 2009, p.30, conceitua esse sistema
como:

XLV - sistema de registro de preços: conjunto

de procedimentos para realização, mediante
contratação

modalidades pregão ou concorrência, de

registro formal de preços relativos a prestação
de serviços, a obras e a aquisição e locação de

bens para contratações futuras.

ou licitação nasdireta

Ata de Registro de preço é um instrumento jurídico que tem finalidade específica e

distinto dos demais instrumentos que fazem parte do SRP. Não é o mesmo que a ata de

sessão de licitação e nem mesmo contrato.

A Lei 14.133/2021, art. 6-, inciso XLVI, define a Ata de Registro de preços como:

XLVl - ata de registro de preços: documento
vinculativo e obrigacionol, com característica

de compromisso para futura contratação, no

qual são registrados o objeto, os preços, os

fornecedores, os órgãos participantes e as

condições a serem praticadas, conforme os
disposições contidas no edital da licitação, no

aviso ou instrumento de contratação direta e

nas propostas apresentadas;

Logo a Ata de Registro de Preço, documento indispensável nos procedimentos licitatório

com registro de preço, e que tem a finalidade de vincular as partes envolvidas:

Administração pública e fornecedores ou prestadores de serviço. E por meio da Ata que se

faz valer juridicamente o compromisso para que as contratações futuras, nos termos em

que as partes pactuam, entre estas estão as obrigações, o preço, as quantidades e as

qualidades.

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113

CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0001-03
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A adesão a ata de Registro de preço é um mecanismo que possibilita um órgão que não

participou de um determinado procedimento licitatório com Sistema de Registro de Preço-

SRP, vir, após sua conclusão, utilizar sua ata de Registro de Preço por conter proposta mais

vantajosa para Administração Pública. Este instrumento foi vulgarmente apelidado de

"carona", vez que há um aproveitamento procedimental por parte do órgão não

participante.

Na definição de Justen Filho, [2009 p.l97];
“carona" consiste no contratação fundada no

sistema de registro de preços em vigor, mas
envolvendo entidade estatal dele não

comoriginalmente,participante

peculiaridade de que os quantitativos
contratados, não serão computados para o
exaure mentor do limite máximo, de acordo

a

com a prático, o única restrição admitido
resisto limite de 50% do quantitativo máximo,

objeto do registro por entidade.

Adesão é disciplinada no âmbito federal pelo art. 86, § § 2- a 3-, da Lei 14.133/2021, cuja

dicção é a seguinte:
Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora
deverá, na fase preparatória do processo
licitatório, para ifns de registro de preços,
realizar procedimento público de intenção de

registro de preços poro, nos termos de
regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo
de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros
órgãos ou entidades na respectiva ata e
determinar a estimativa total de quantidades

da contratação.

(...)

§ 2- Se não participarem do procedimento

previsto no caput deste artigo, os órgãos e
entidades poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0001-03
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apresentação de justiifcativa da

vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável
descontinuidade de serviço público;

demonstração de que os valores

registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23
desta Lei;

111 - prévias consulta e aceitação do órgão ou
entidade gerenciadora e do fornecedor.
§ 3- A faculdade conferido pelo § 2- deste
artigo estará limitada a órgãos e entidades da
Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal que, na condição de não
participantes, desejarem aderir à ata de

registro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora federal, estadual ou distrital.

I

desabastecim en to ou

II

A Lei n- 14.770/2023, altera a redação do § 3-, art. 86 da lei 14.133/2021, ficando com a

seguinte redação:
§3-A faculdade de aderir à ata de registro de
preços na condição de não participante
poderá ser exercido:

l - por órgãos e entidades da Administração
Pública federal, estadual, distrital e municipal,
relativamente a ata de registro de preços de

órgão ou entidade gerenciadora federal,
estadual ou distrital; ou

lí - por órgãos e entidades do Administração
Público municipal, relativomente a ata de
registro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora municipal, desde que o sistema
de registro de preços tenha sido formalizado
mediante licitação.

A autorização para Adesão, é única e exclusiva para as licitações realizadas no Sistema

Registro de Preços-SRP, pois, as mesmas detêm vantagens inigualáveis em relação as

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0001-03
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licitações convencionais, conforme já pontuamos no capítulo anterior, como por exemplo

0 não compromisso de contratação, ausência da necessidade prévia de informação
orçamentária, a ampliação da competitividade, a estimativa dos ativos entre os atributos

que somados resultam na proposta mais vantajosa para Administração.

Ao órgão não participante, o "carona", é imposta uma série de limites à efetiva Adesão, com

dependência de prévia consulta e aceitação por parte do órgão gerenciador, dependência

de indicação do fornecedor pelo gerenciador, aceitação por parte do

fornecedor/prestador de serviço, desde que condicionada não prejudicar o pacto firmado

pela Ata de Registro, ficando mantidas para as partes, as mesmas condições licitadas e

registradas anteriormente. Por isso aconselha-se que haja ainda no procedimento de
adesão, a lavratura do Termo de Cooperação Técnica quando na relação envolver órgãos

de esferas distintas do governo.

B - Regras para a carona

Além da manifestação do órgão não participante, onde isso demonstra o seu interesse

junto a um gerenciador da Ata de Registro de Preços, é necessário:

- Autorização expressa do Gerenciador da Ata onde este além de autorizar seu uso, indica

a vencedora e os preços máximos a serem praticados;

- 0 ajuste do órgão requerente e o órgão gerenciador da Ata para que se formalize

autorização de uso da Ata e se estabeleça limites e garantias legais ao seu uso razoável,

neste caso indicada a utilização do Termo de Cooperação Técnica entre as partes;

- A anuência expressa pelo fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,

observadas as condições, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, uma

vez que o fornecedor não se encontra obrigado a fornecer os mesmos preços em domicílio

diferente daquele para qual ofertou os preços, desde que o fornecimento não prejudique

as obrigações anteriormente assumidas;

Não pode a aderida extrapolar os limites de quantidades e preços registrados em Ata que

se limitam a cinquenta por cento - § 4-, art. 86, Lei 14.133/2021, bem como descumprir

qualquer obrigação resultante de exigências edilícias ou contratuais expressas no Edital

do Pregão Eletrônico n^ 001/2024-SRP, seu Termo de Referência e seus anexos. A

obediência ao instrumento vinculatório, o edital do pregão, obedece ao art. S- da Lei

14.133/2021, bem como todos os outros princípios descritos;

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113

CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0001-03
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0 Carona deve ter em seu procedimento de aquisição, justificativa para tal e deve

demonstrar no processo a vantajosidade da adesão, bem como deve instruir o mesmo com

pesquisa de mercado de modo a conhecer outros preços.

C- Vigência
Autorização para o uso de a Ata de SRP tem vigência enquanto perdurar a própria ata,

conforme art. 84, da Lei 14.133/2021, sendo os contratados advindos dela, regidos por

prazo diferentes da Ata de acordo com art. 105, da Lei 14.133/2021.

3. Conclusão

Realizado um instrumento de convênio entre as partes, o Termo de Cooperação Técnica e

realizada sua publicação, não nos parece haver a óbice autorização de uso de Ata SRP na

condição de "carona" ao sistema de registro de preço gerido por esta Prefeitura Municipal

de Alto Longá, desde que resguardados os limites legais.

Alto Longá-Pl, 06 de novembro de 2024.

'^íàar^X^inímís
Pregoeiro/Gerenciador

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0001-03
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CONTROLE DE LIBERAÇÃO N.g 016/2n24-SRP-PE

ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

Ofício ns 1010.19/2024-PMPB de 05 de novembro de 2024

ProcessoAdministrativode Autorizaçãoà Adesão de Registrode Preços- PAAARPN.® 016/2024-SRP-PE

ASSUNTO: Autorização para Adesão ao Processo de Registros de Preços - Pregão Eletrônico n® 001/2024-SRP/PMAlto Longá /

[veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, air-bag p/ os ocupantes da cabine, freio c/ [A.B.S0 nas quatro rodas, modelo

do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO) - Utilização Provisória para a Prefeitura

Municipal de Pastos Bons-MA - Utilização Provisória.

Para: Comissão Permanente de Licitação - CPL

A/C: Senhor Presidente / Gerenciador

Em cumprimento a determinação interna, estamos encaminhando documento de controle acompanhado da

«spectiva ata com força contratual, informando que
o objeto requisitado, constante do Pregão n^ 001/2024-

|P/PMAL, que tem como objeto a aquisição de veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, air

bag p/ os ocupantes da cabine, freio c/ [A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano
posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, foi liberado a favor da seguinte licitante:

Licitante

Registrada

CNPi

Contato

M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

33.836.848/0001-04

f86l 9 9811-6886

Endereço

Cidade

Rua Acácia, 1953, Bairro loquei

Teresina-PI

Alto Longá [PI), 06 de Novembro de 2024.

Marcus Vinícius Alvares Rocha Pesáõa

O

Pregoeiro/Gerenciador

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0001-03
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS • MA

A. empresa. MAM COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. inscrita sob o

CNPJ 33.836.848/0001-04, estabelecida na Rua Acácia, 1953. Bairro Jóquei, Teresina - PI, CEP:

64049-170. Fone (86) 3029-1881. E-mail licitacao@imediatta,com,representada pelo Sr. Misael

Alves de Morais Neto. brasileiro, portador do CPF/MF n° 877.612.893-87, nos termos da legislação

vigente, manifesta a concordância e aceitação em fornecer todos nossos itens para esta

prefeitura, através da adesão a ATA de SRP n° 001/2024 resultante do Pregão Eletrônico N°

001/2024. realizado pelo MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ -PI. nos mesmos termos e condições do
edital.

Cumpre-lhes informar que a concessão da presente adesão, não irá interferir nos

pedidos que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGÁ - PI venha a formalizar com a presente

empresa.

Atenciosomente,

Teresina - PI. 06 de novembro de 2024.

Assinado de forma digital
porMiSAEL ALVES DE
MORAiS NETO:87761289387

Dados: 2024,11.06 09:48:51

-03'00'

MISAEL ALVES DE

MORAIS

NETO:87761289387

M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

(IMEDIATTA)

CNPJ: 33.836.848/0001-04

MISAEL ALVES DE MORAIS NETO

RG: 1.869.287 SSP/PI - CPF: 877.612.893-87

REPRESENTANTE LEGAL

UCTDVCAOeMEDiAmCOM

R ACÁCaA. 195i BAIRRO - JOQl». TER^NA • PI - CS» 6*049-170
K)2«?-18ai (86)9.8107-5777 {86»Ba29-8CMe

M. A. E DtSTRBUIDORA fX MEDO^MeiTOS LIDA

CWJ 33.836.848/0001-04
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PROCESSO LICITATÓRIO N° PE001.2024-SRP

PREGÃO ELETRÔNICO N** 001/2024-PMAUSRP

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ/PI

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE SIMPLES, C/ TRAÇÃO 4X4, ZERO KM, AIR-BAG P/
OS OCUPANTES DA CABINE, FREIO C/ (A.B.S.) NAS QUATRO RODAS, MODELO DO ANO DA

CONTRATAÇÃO OU DO ANO POSTERIOR, ADAPTADO P/ AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO
DESTINADO AO SETOR DE SAÚDE.

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO

FUNDAMENTO LEGAL:

LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, LEI N° 14.770 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023, DO DECRETO

MUNICIPAL N° 027/2023 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023, E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

FONTE DE RECURSOS:

PROPOSTA FEDERAL N° 3889895000122001 DE 2022, FMS, FPM, ICMS. TRIBUTOS, PAB, FUS, RECURSOS
PRÓPRIOS e DEMAIS APROPRIADOS.

VALOR PREVISTO DA CONTRATAÇAO:

R$ 755.394,03 (SETECENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E

TRÊS CENTAVOS).

DATAS E HORÁRIOS:

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 12/03/2024 - Horas 08:00:00. ABERTURA E ANÁLISE DAS

PROPOSTAS: 12/03/2024 - Horas 08:30:00. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12/03/2024 - Horas
10:00:00-HORÃRíO DE BRASÍLIA

CRITÉRIODE JULGAMENTO;

MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA:

ABERTO

LOCAL;

PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL WWW.BLL.ORG.BR.

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Aito Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0002-03
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PREGÃO ELETRÔNICO N** 001/2024-PMAUSRP

(PROCESSO LICITATÓRIO N° PE001.2024-SRP)

Torna-se público que o Município de Alto Longá/PI, com endereço à Rua Benedito Brito, n° 400,

Bairro Centro - CEP 64.360-000, Alto Longá-PI, inscrito no CNPJ sob o n° 06.554.323/0001-03,

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de
1° de abril de 2021, Lei n° 14.770 de 22 de dezembro de 2023, do Decreto Municipal n° 027/2023 de

31 de outubro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é aquisição de veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração
4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine. Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da

contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO destinado ao setor
de Saúde de conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas, regularmente estabelecidas no

País, que sejam do ramo pertinente ao objeto licitado.

Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

2.3. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa (ME) ou

empresa de pequeno porte (EPP), conforme art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, e que não

esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4° do art. 3° da Lei Complementar n°

123/2006, deverá declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados:

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.

2.1.

2.2.

2.4.

2.5.

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0002-03
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2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista:

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante:

2.5.9. pessoas juridicas reunidas em consórcio:

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição:

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

O impedimento de que trata o item 2.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.2.2 e 2.2.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

O disposto nos itens 2.2.2 e 2.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.10.

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei n° 14.133/2021.

2.11.

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário

ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

2.6.

2.7.

2.8.

2.9.

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcíalmente

A vedação de que trata o item 2.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

3.

3.1.
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preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão pública.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®,
XXXIll, da Constituição:

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do
art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura

da sessão pública e da fase de envio de lances.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e

obedecerá às seguintes regras:

3.2.

3.6.

3.7.

3.8.

3.9.
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3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e

3.9.2. os iances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.10.

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

4.1.1. Valor unitário do item e total;

4.1.2. Marca/modelo;

4.1.3. Fabricante;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar

do regime de tributação pelo Simples Nacional.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

4.2.

4.3.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8.1. o prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.

4.8.2. os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo(s) órgão(s) fiscalizador(es) e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

4.9.

DA ABERTURA DA SESSÀO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE5.

LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.1.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for 0 caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

5.2.

5.3.

licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

5.4.

O (ance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

5.5.

5.6.

5.7.

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.8.

5.9.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto”, os5.10.

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.10.1.3 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

5.10.2.a prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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5.10.3.não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificação.

5.10.4.definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.10.5.após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e5.11.

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido5.12.

e registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do5.13.

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o5.14.

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a5.15.

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.5.16.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de5.17.

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de
2006.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se5.17.1.

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma5.17.2.

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não5.17.3.

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de5.17.4.

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do5.18.

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro
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poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.

5.18.4.0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso. dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

5.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.19.

proposta.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

6. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.2 do edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis): e

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992.

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

(IN n° 3/2018, art. 29, §2°).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição

de participação.

Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com 0 item 3.4 deste edital.

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.
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Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1. contiver vícios insanáveis:

6.5.

6.6.

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação:

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores6.7.

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

6.9. Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,

0 licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,

com os respectivos valores adequados ao valor finai da sua proposta, sob pena de não aceitação da

proposta.

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da

contratação:

6.10.1. o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas:

6.10.2. considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.12.

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não

aceitação da proposta.

Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
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7. DA FASE DE HABILITAÇAO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
cópia.

7.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,
e 0 declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da

Lei n° 14.133/2021).

7.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.5.0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

7.6. A habilitação inserida no portai do sistema da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL será verificada,

nos documentos por ele abrangidos.

7.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

7.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus documentos inseridos no portal da

BLL, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

7.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, §4°):

7.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas:

7.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e

classificação.
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7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda ao presente edital.

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

7.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 4° do Decreto n° 8.538/2015).

8. DOS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação8.1.

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133
de 2021.

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.8.2.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação8.3.

ou inabilitação do licitante;

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusào;

8.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

8.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a8.5.

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.6.

8.7.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão8.8.

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

O acolhimentodo recurso invalida tão somenteos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios

eletrônicos www.bllcompras.org.br,www.tcepi.tc.br e altolonga.pi.gov.br.

8.9.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

9.

9.1.
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9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:

9.1.2.1. não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação:

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva:

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração:

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação;

9.1.5. fraudar a licitação:

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento:

9.1.6.3, apresentar amostra falsificada ou deteriorada:

9.1.7.

9.1.8.

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

9.2.

9,2,1. advertência:

9.2.2. multa;

9.2.3, impedimento de licitar e contratar; e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

9,3.2. as peculiaridades do caso concreto:

9,3,3, as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato licitado.
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recolhida no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2. e 9.1.3, a multa será de 10% do valor do
contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 10% do

valor do contrato licitado.

9.5.

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7.

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8,

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração

observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

9.6.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

9.8.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no

item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e
à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45, §4° da !N SEGES/ME n.° 73, de 2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

9.9.
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da

Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar 0 pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

10.3. A impugnação e 0 pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, pelo

site www.bll.org.br, a plataforma oficial para realização de procedimento eletrônico pela Prefietura

Muicipal de Alto Longá.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 0 primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Editai, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília-DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam 0 interesse da Administração, 0 princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 0 dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível 0 aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

11.
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11.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.bll.org.br.

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;

11.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

11.11.1.1. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

11.11.2. ANEXO li - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

11.11.3. ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA

11.11.4. ANEXO IV - MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇOS

11.11.5. ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FISCAL.

l

Alto Longá/PI, 27 de Fevereiro de 2024.

Marcus Vinícius Alvares Rocha Pessoa

Pregoeiro Oficial

Visto:

Henrique César Saraiva Areia Leão Costa
Prefeito Municipal
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

(arquivo em anexo)
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ANEXO il ■ MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n° 14.133, de 1** de abril de 2021

MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ/PI

,2024)(Processo Administrativo n°

/2024,CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ALT

LONGÁ, POR INTERMÉDIO DO PREFEITO
MUNICIPAL E A EMPRESA

PARA O FORNECIMENTO DE

NOS TERMOS DAS CLÁUSULAS SEGUINTES.

O MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ/PI, com endereço à Rua Benedito Brio, n° 400, Bairro Centro - CEP

64.360-000, inscrito no CNPJ sob o n° 06.554.323/0001-03, neste ato representada pelo Sr. Prefeito

Municipal, Henrique César Saraiva de Arêa Leão Costa, doravante denominado CONTRATANTE, e

, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° ,
, doravante designado CONTRATADO, neste ato

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da

o(a)

sediado(a) na
representado(a) por

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n°

.2024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n° /2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)

O objeto do presente instrumento é a aquisição de 02 (dois) veículos ambulância simples

remoção novo (zero quilômetro) destinado ao setor de Saúde, nas condições estabelecidas no Termo
de Referência.

1.1.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM lESPECIFlCAÇÂÕ UND IQTD y. UNIT. V. TOTAL

1

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação:

1.3.3. A Proposta do contratado:

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e

XVIII).

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

3.1.

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇAO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.1.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

O valor total da aquisição é de R$ _

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

.)•5.1.

5.2.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado, em 20/02/2024 (DD/MM/AAAA).

7.2. Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax; (086) 3256-1113
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forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.7.8.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de aoordo com o
contrato e seus anexos:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo8.5.

Contratado;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.6.

8.7.

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das8.8.

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11.

feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos.

8.12.

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.9.

A Administração terá o prazo de 10 (DEZ) dias corridos, a contar da data do protocolo do

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XV! e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da

relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
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da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados:

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados:

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos:

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede

do contratado: 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa téonica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal9.14.

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do9.15.

contrato:

9.16.

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deoorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as9.17.
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normas de segurança do contratante;

9.18.

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.10.1.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, “f", “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias;

2. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até 0 máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia,

i. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a
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30% do valor do Contrato.

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de
10% a 30% do valor do Contrato.

Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 30% do valor do

4.

5.

Contrato.

Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 30% do valor do6.

Contrato.

Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 30% do valor do

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de

2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

7.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório11.4.

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto:

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante:

11.5.

a)

b)

c)

d)

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas ee)

orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras11.6.

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada11.7.

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
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OU controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de11.8.

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar11.9.

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa11.10.

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso12.1.

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até12.2.

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do

cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

a)

b)

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes12.3.

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

12.4.

12.4.1.

12.4.2.

12.4.3.

12.5.

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

(art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
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O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de12.6.

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1.

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

FICHAESPECIFICAÇÃO DA DESPESACODIGO DE DESPESA

02.05.02 FMSAquisição de veículos/ambulâncias10.301.0210.1014-44.90.52

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da13.2.

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, llt)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais

dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

n° 14.133, de 2021.

15.2.

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.1.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo15.3.

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples15.4.

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1°)

Fica eleito o Foro da Comarca de Governador Vaiadares/MG para dirimir os litígios que17.1.

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0002-03
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decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax; (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA

Referência: Pregão Eletrônico n° 01/2024.

, inscrita no CNPJ sob o n°

estabelecida à

A empresa
estadual n°

inscrição

Bairro

e-mail

n°

telefone ( )

vem pela presente apresentar abaixo sua proposta de preços para

Aquisição de 01 (um) veículo ambulância simples remoção novo (zero quilômetro) destinado ao setor

de Saúde conforme Resolução SES/MG n. 9.122/2023.

na cidade de

ITEM ESPECIFICAÇÃO
ARCA/ UNIT. i;
lODELORS

i, TOTAL
QTD ÜND .y

OBSERVAÇÕES:

PRAZO DE ENTREGA:

PRAZO DE GARANTIA:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

DADOS BANCÁRIOS:

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO (caso consagre

vencedora): Nome, CPFe Função na empresa.

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e anexo, e acatamos suas

determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão inclusos todos os custos,

como de fretes, carga e descarga, impostos, obrigações entre outros.

Localidade e data:

Signatário ■ CPF n°
Razão Social - CNPJ n°

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0002-03
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Referência: Pregão Eletrônico n° 01/2024.

Aos XX (xx) dias do mês de xx do ano de 2024, presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE ALTO
LONGÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 06.554.323/0001-03, com sede

administrativa localizada na Rua Benedito Brito, 400, Bairro Centro, CEP n° 64.360-000, nesta cidade

Sr(a)
., no uso de

PREFEITO

inscrito no CPF sob o n°

suas atribuições, resolve registrar os preços ofertados pela(s) empresa(s):

MUNICIPAL,pelode Alto Longá/PI representado o

01 - XXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° xxx, com endereço na Rua xxx,

n° xx, Bairro xxx, no município de xxx/xx, CEP xxx, neste ato representada por XXX, portador(a) da

cédula de identidade n° x x, órgão emissor SSP/xx e inscrito(a) no CPF sob n° xxx. -xx, doravante
denominado FORNECEDOR 1;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Llcitatório n®

PExx.2024, Pregão Eletrônico n° Oxx/2024, observando-se fielmente as disposições deste, inclusive

das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de Preços, independente

de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO

A presente ATA tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços

para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
. Tudo em conformidade com as especificações

constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços

e demais documentos e Atas do Processo de Licitação acima descritos, os quais integram este

instrumento independente de transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços.

1.1.

FORNECEDOR:

PREÇO
TOTAL

PREÇO
UNITÁRIOESPECIFICAÇÃO QUANTIDADEUNIDADEITEM

1

., responsável pelo fornecimento dos itens1.2. O FORNECEDOR

descritos na tabela acima, receberá o valor global total de até R$ xx (xx).

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0002-03
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Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência;

b) O Edital da Licitação;

c) A Proposta do contratado;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

1.3.

1.4.

CLAUSULA SEGUNDA ■ DA FORMA DE EXECUÇÃO

A detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender às especificações anteriormente

citadas, sendo que os objetos licitados deverão ser fornecidos, de forma parcelada, de acordo com as
necessidades da

em até (

exigência de valor ou quantitativo mínimo, nos locais indicados pelo setor requisitante e sem custos
adicionais.

2.1

devendo a vencedora proceder à entrega da mercadoria

) dias corridos contados da data de recebimento da solicitação, sem a

A detentora da Ata de Registro de Preços não poderá transferir, no todo ou em parte o2.1.1.

objeto, SENDO VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO.

O objeto deverá ser cotado e entregue em conformidade com as características mínimas

constantes nas especificações do objeto.

Os produtos fornecidos deverão ser de primeira qualidade e estar de acordo com as normas e

legislação pertinentes para cada um, sendo que os materiais deverão apresentar as características

originais do fabricante, não serão aceitos produtos clonados, reciclados, remanufaturados ou que

tenham sofrido qualquer alteração em suas características originais.

2.2.

2.3.

As peças deverão possuir etiquetas com as informações de composição do material.2.3.1.

tamanho e orientações de lavagem.

Os materiais utilizados devem ser de gramatura suficiente a evitar a transparência da peça.2.3.2.

A detentora da Ata de Registro de Preços deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, utilizar

materiais que possuam selo INMETRO, bem como tenham sido fabricados dentro dos padrões ABNT,

ANVISA ou de acordo com as determinações de outros órgãos, agências ou congêneres que

regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.

A detentora da Ata de Registro de Preços deverá arcar com as despesas de carga, descarga e

frete referentes às entregas dos produtos, inclusive as oriundas da devolução e reposição de

mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital.

2.4.

2.5.

Caberá ao FORNECEDOR obedecer ao objeto do edital e as disposições legais contratuais,2.6.

prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade.

A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não2.6.1.

atenderem às exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua

regularização de forma integral.

Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a2.7.

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0002-03
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Administração poderá oomprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de

classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não

possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.

As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o

Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites dos artigos 125 e 126 da Lei 14.133/2021, ser

acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de

Registro de Preço (ARP).

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

2.8.

2.9.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO

O recebimento do objeto seguirá o disposto no artigo 140 da Lei 14.133/2021, e será realizado

da seguinte forma:

3.1.1.

3.1.

Provisoriamente:

a) pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado,

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em se tratando de

obras e serviços:

b) de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, em se

tratando de compras.

Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de qualidade e do3.1.2.

atendimento às especificações do Edital, bem como a consequente aceitação.

a) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando de

obras e serviços;

b) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando de

compras.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por intermédio de servidor

designado, reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no

todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado, obrigando-se
a empresa vencedora a promover a devida substituição.

3.3.1.

provisoriamente, será lavrado termo de recusa, no qual se oonsignarão as desconformidades
devendo os produtos serem recolhidos e substituídos e os serviços refeitos.

3.3.2.

(sete) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à licitante detentora da Ata de

3.2.

3.3.

No caso de considerada insatisfatória as condições dos produtos/serviços recebidos

Os produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 07

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
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Registro de Preços, sem qualquer ônus para o Município.

3.3.3.

Registro de Preços estará sujeita às sanções previstas no edital e na Lei.

Por ocasião do recebimento do objeto, o Municipio, por intermédio de servidor designado,

reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo

cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por

qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento de materiais de má qualidade, o Município poderá

utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.

A detentora da Ata de Registro de Preços deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou

retirada dos produtos enviados, quando na ocasião do recebimento ou da fiscalização, for constatado

que se encontra com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das

especificações, sob pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo da

incidência de multa diária por atraso na entrega, a contar da data efetiva do pedido.

3.5.1.

não atenderem às exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua

regularização de forma integral.

O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade,

de qualidade ou técnico dos serviços, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste

Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que refere à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a licitante detentora da Ata de

3.4.

3.5.

A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que

3.6.

3.7.

3.8.

Caso 0 objeto ou serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o

prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento
fiscal, a depender do evento.

3.9.

CLÁUSULA QUARTA - DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E PELA FISCALIZAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou4.1.

pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

A fiscalização do presente Pregão ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo4.1.1.

mencionado(s):

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Fone:XXXXXX (E-mails: XXXXXXXX)

4.1.2.

atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a

liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem

necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da

necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual.

Caberá a(os) fiscal{is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital,

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0002-03
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O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato4.1.3.

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao4.1.4.

gestor, para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral4.1.5.

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE, REVISÃO, ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS E DAS

ALTERAÇÕES

Do reajuste e da revisão

Os preços não serão reajustados, salvo se:5.1.

O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente5.1.1.

comprovada, podendo ocorrer somente se de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e

alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR:

As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que5.1.2.

acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites dos arts. 125 e 126 da Lei

14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de

vigência da Ata de Registro de Preço (ARP).

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as5.1.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente

dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas.

O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles5.1.4.

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo

ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor,5.1.5.

mediante requerimento devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos

termos do artigo 124, inciso I, alínea “d”, da Lei n° 14133/2021.

Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados5.1.6.

no mercado, bem como as alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124

da Lei 14.133/2021, não poderão transfigurar o objeto da contratação.

Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se5.1.7.

houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços contratados, nos termos do art. 134 da Lei 14.133/2021.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à5.1.8.

revogação do item correspondente da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção da contratação mais vantajosa.

Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos5.1.9.

termos e prazos fixados pelo órgão público controlador.

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
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Das Atualizações

Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a5.1.10.

aplicação, pelo contratante, do índice INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado5.1.11.

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante5.1.12.

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ào), obrigatoriamente5.1.13.

o(s) definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de5.1.14.

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo5.1.15.

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

Das alterações

5.1.16. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.17. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

CLAUSULA SEXTA - DOS PAGAMENTOS

O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias contados da execução mensal dos serviços

ou entrega dos materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por

Servidor Municipal competente.

Quando se tratar de fornecimento de produto, o documento fiscal deverá ser emitido

pela fazenda do estado, com a identificação da inscrição estadual e o recolhimento de ICMS.

6.1.2.

fazenda do município, com a identificação da inscrição municipal e o recolhimento de ISS.

6.1.3.

notas apresentadas (produtos e serviços) deverão totalizar o valor da proposta vencedora.

6.1.4 A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela

de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234

de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à licitante/coníratada o destaque deste imposto no

corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota
zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob

pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total

do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.

6.1.

6.1.1.

Quando se tratar de prestação de serviços, o documento fiscal deverá ser emitido pela

Quando se tratar de fornecimento de produtos e serviços pelo mesmo fornecedor, as
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Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a licitante/contratada providencie as

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao Município
contratante

A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade

requisitante e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por

ocasião da habilitação.

6.2.

A Nota Fiscal, que deverá ser encaminhada para pagamento, endereçando-a ao6.2.1.

MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ/PI, CNPJ; 06.554.331/0001-50, localizada Na Av. Presidente

Médici, n° 142, Centro, Alto Longá/PI - CEP: 64.350-000, e-mail siserra21 íSvahoo.cQm.

O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal. Imediatamente após a emissão do

mesmo, para o Setor de Compras E-mail: sjserra21@yahoo.com.

A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento,

isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR;

No ato do envio da Nota Fiscal, o FORNECEDOR deverá encaminhar as Certidões Negativas

de Débitos junto as Fazendas Federais, Estaduais e Municipais, como também a regularidade junto ao
FGTS e Ministério do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.3.

6.4.

6.5.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

Cabe ao Município:

A definição do objeto desta Licitação;

Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório;

7.1.

7.1.1.

7.1.2.

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo7.1.3.

com o contrato e seus anexos;

Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à7.1.4.

fiscalização da execução do contrato;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;7.1.5.

7.1.6.

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
0 art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela

Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos no Edital7.1.7.

Termo de Referência e na presente Ata de Registro de Preços;

Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do7.1.8.

Contrato, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por

parte da Administração;

Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser7.1.9.

solicitados pela Contratada;

Proporcionará Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar7.1.10.

normalmente o serviço contratado;
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Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no7.1.11.

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas, bem como sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução do

Contrato.

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:7.1.12.

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à7.1.13.

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do7.1.14.

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, nos termos do

art. 123, § único da Lei 14.133/2021.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro7.1.15.

feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (dias).

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo7.1.16.

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

Cabe ao FORNECEDOR:7.2.

O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, Ata de

assumindo como

7.2.1.

Registro de Preço ou documento equivalente e em seus anexos

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Executar o objeto de acordo com o Termo de Referência, projetos e memorial7.2.2.

descritivo, quando for o caso, e anexos do presente edital, bem como, exigir do Município,

documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos

materiais/serviços solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o7.2.3.

Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas7.2.4.

neste Edital, e em compatibilidade com as obrigações assumidas;

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede7.2.5.

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou7.2.6.

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em7.2.7.

função de pedido de revisão de preços

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em7.2.8.

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
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OU incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; wt'jtüü<CM

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como7.2.9.

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos:

Quando requerido, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização7.2.10.

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos;

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2} certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e

Municipal do domicílio ou sede do contratado:

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

7.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do

contrato;

7.2.12. Ainda, o Fornecedor se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam ser

vítimas seus profissionais e ainda, por danos ou avarias e/ou repará-los, quando causados

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a

execução dos serviços, cabendo-lhe a restauração, substituição ou indenização, conforme o
caso.

Deverá o Fornecedor assumir a responsabilidade por todas as providências e7.2.13.

obrigações estabelecidas na legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando,

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a prestação do serviço

ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do Município.

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer7.2.14.

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo7.2.15.

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações7.2.16.

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista7.2.17.

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo7.2.18.

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do7.2.19.

contrato:
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Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos7.2.20.

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,7.2.21.

as normas de segurança do contratante:

Para fins de atendimento ao disposto na Lei n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de7.2.22.

Dados Pessoais (LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo

licitatório, são de domínio público, em razão dos princípios do interesse público e da publicidade

dos atos efetuados pela municipalidade.

7.2.22.01. A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei n°

13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas

as informações sobre os dados pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados em

decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas informações,

salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto
contratado.

CLAÚSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato:

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) der causa à inexecução total do contrato:

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado:

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato:

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato:

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções;

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre8.2.1.

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de

2021):

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

c” e "d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

r. “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°

14.133, de 2021).

8.2.2.

b

8.2.3.

descritas nas alíneas “e

b
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8.2.4.1. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço,

para o início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total

do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:

i) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por

dia de mora na assinatura da Ata de Registro de Preço ou atraso no início da execução

dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco

décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença:

ii) Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de

Preço no caso de inexecução parcial do contrato;

iii) 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de

inexecução total do contrato.

Será configurada a inexecução total do objeto, quando:

i) Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na

totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela

Contratada da ordem de serviços/fornecimento,

ii) Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às

especificações deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos

serviços ou entrega de materiais.

Multa:8.2.4.

8.2.4.2.

O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à8.2.4.3.

proponente Contratada:

i) Se 0 valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da

multa, fica esta obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contado da comunicação oficial,

ii) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente

Contratada ao Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preço não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integrai do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n°

14.133, de 2021).

8.3.

Todas as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preço poderão ser aplicadas8.4.

cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 158.4.1.

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do8.4.2.

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da
Lei r\° 14.133, de 2021).

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida8.4.3.

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório8.5.
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e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei r\°

14.133, de 2021).

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou8.10.

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa8.11.

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

O registro do fornecedor poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 059.1.

(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:

Pela Administração, quando:

a) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de

preços;

b) O fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de

preços;

c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de

9,1.1.
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preços, por um dos motivos elencados no art. 137 e seus incisos da Lei Federal n°

14.133/2021, e alterações posteriores;

d] Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo
mercado;

Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar9.1.2.

impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório, que deu origem ao

registro de preços.

O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão
Gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.

9.2.

A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no subitem9.3.

9.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.

No caso do fornecedor não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por

publicação no jornal em que são publicados os atos oficiais do Município de Alto Longá/PI,

considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5° (quinto) dia útil, contado da

publicação.

9.4.

A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço

não 0 desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do

Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à

Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas

as razões do pedido.

Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de

bens ou prestação de serviços constantes do registro de preços.

A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades

previstas no edital, caso não aceite as razões do pedido.

O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito

ou de força maior, devidamente comprovados.

Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:

a) Pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao

registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas
a efeito até a data de decisão;

b) Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente

impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços,

mediante requerimento formal e devidamente instruído.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

9.10.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0002-03
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O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do10.1.

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.10.1.1.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não10.1.2.

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado10.1.3.

termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.2.1.

10.2.2.

10.2.3.

10.2.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio10.3.

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

(art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

11.1 As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações previstas na

Lei Orçamentária do Exercício vigente:

Unidade Orçamentaria

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

12.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contados da data de

publicação em Diário Oficial, podendo ser prorrogada de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e

alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA UTILI2AÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

13.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

13.1.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para

manifestação sobre a possibilidade de adesão.

13.1.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0002-03
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13.1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento (50%) dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

13.1.4 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à

ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

13.1.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo10.1.6

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio

oficial na Internet e em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Altos/PI para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas

do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assina a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS.

Alto Longá, XXXXX de XXXX de 2024.

FORNECEDORPREFEITO MUNICIPAL

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256>1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0002-03
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FISCAL

Pregão Eletrônico n°

Processo Administrativo n° PE

/2024

,2024

A empresa inscrita no CNPJ n° sediada na

, CEP:

, inscrito

, Bairro

n° Bairro Cidade , Estado

, portador do RG _, neste ato representada por
no CPF n° residente e domiciliado na

, Cidade Estado ,,CEP

DECLARA,

sob as penalidades da lei, que:

se enquadra como (MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou EQUIPARADAS)

nos termos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06, estando apta a fruir dos benefícios e

vantagens legalmente instituídas em favor desta categoria:

não se enquadra em nenhuma das excludentes previstas no § 4° do artigo 3° damesma lei;

no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, §2° da Lei 14.133/2021.

[Cidade]/[UF]. Data

(Assinatura) Razão Social

Nome do Representante Legal

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0002-03
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Estado do Piauí

Tribunal de Contas

LicitaçõesWeb - Recibo de Divulgação
Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI N® 06 de 16/10/2017

•e

F0-..Kas r:

PRCC.

Rynnjca
'TRIBUNAI.
DE CONTAS

DO ESTADO

DO PIAUÍ

Órgão : P. M. DE ALTO LONGA
procedimentoprocesso administrativoprocesso tce

001/2024PE001/2024LW-001488/24

tipo do objeto

Aquisição de Bens (Material
Permanente)

data aberturadata ult publicação

12/03/2024 10:0028/02/2024

descrição do objeto —

^QUISIÇÂO DE VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE SIMPLES, C/ TRAÇÃO 4X4, ZERO KM, AIR-BAG P/
OCUPANTES DA CABINE, FREIO C/ (A.B.S.) NAS QUATRO RODAS, MODELO DO ANO DA

TONTRATAÇÃO OU DO ANO POSTERIOR, ADAPTADO PI AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO

modalidade

Pregão

forma de julgamento

Menor preço

data divulgação

29/02/2024

Página 1/1Impresso em 29/02/2024 19:55
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ESTADO DO PlAUl

PREFEITURA MUNICIPAL DE SM RAIMUNDO NONATO

GABINETE OA PREFEITA

CNPJ; 06.772.85M>001-Ú3

><

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL

Sio Raimundo Nonra

ERRATA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N^^ 001/2024-SRP

Na publicação do dia 26 de Fevereiro de 2024 onde se lê “ onde se lê “ Le

N“ 005/2024, de 23/02/2024, leia-se “ Ui de N- 006/2024”.3JETO; Aquisição de veículo tipo pick-up cabine simples, c/

íção 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine. Freio

(A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou

> ano postaior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES
:MOÇÂO, conforme Termo de Referência e orçamento
nstante deste Editai. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS

■É: 12/03/2024 - Horas 08:00:00. ABERTURA E ANÁLISE
\S PROPOSTAS: 12/03/2024 - Horas 08:30:00. INÍaO DA
iSSÃO DE DISPUTA DE P^ÇOS: 12/03/2024 - Horas
í:00:00-HORÁRIO DE BRASÍLIA, após a avaliação das

s
! Saia da CPL: Rua Benedito Brito, 400, Bairro Centro, Alto

ingá(PI). Endereço eletrônico: Iicitacaoai2017@gmail.com.
)rário de atendimento: de segunda a sexta das 08:00b às

Gabinete da Prefeita Munidpal de São Raimundo Nonato, Estado do

Piauí, em 27 de Fevereiro de 2024.

CARMELITA DE CASTF

SILVA:34232907300

CARMELITA DE CASTRO SILVA

Prefeita Municipal

s pelo pregoelro. Formulação de consulta e obtenção
no site www.bll.org.br e www.tce.pi.gov.br. Endereço

0

» (•) Lei de autoria da Prefeita Canneiila de Castro Silva. Legislatura 2020-2024. (Em conformidade «
a Lei Municipal d“ 033/2021, r^ulamentada pelo Decreto Municipal n* (^7/2021).

ld:0E28A16C45FA7A69:00h.

Alto Longá(PI), 27 de Fevereiro de 2024.
Marcus Vinícius Aivares Rocha Pessoa

Pregoeiro Municipal

ESTADO DO PIAUl

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO
GABINETE DA PREFEITA

C.NP|: 06-772.859/0001-03 S4o Raimundo Nor>at<
BC UMMM* IM**

LF.I N” (X)7/2024, DE 27 DE FEVERÍRO DE 2024.ld:0E28A16C45FA800A

“Concede reajuste aos Servidores Públi
da Saúde do Município de Sflo Raimu
Nonato”.ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 002/2024-SRP

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO R.\IMUNDO NONATO, ESTADO

Pl.-\llí. faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de São Raimundo Nor

aprovou e, cu sanciono a .seguinte l.ei;

Aquisição de ambulância Tipo A, veículo novo, (0
i), modelo flirgão, teto alto, na cor branca, ano de
bficação/modelo mínimo 2023/2023, carroceria em a^
tampado (original de fábrica), potência mínima de 125cv,
jção dianteira ou traseira, reservatório de combustível com

pacidade de 65 a 75 litros, motor a diesel, direção hidráulica

I elétrica, conforme Termo de Referência e orçamento
nstante deste Edital. CADASTRAMENTO DAS PRC^STAS
*É; 12/03/2024 - Horas 08:00:00. ABERTURA E ANÁLISE
\S PROPOSTAS: 12/03/2024 - Horas 08:30:00. INÍaO DA
5SÃ0 DE DISPUTA DE PREÇOS: 12/03/2024 - Horas
::00:00-HORÁRIO DE BRASÍLIA, após a avaliação das
castas peto pregoeiro. Formulação de consulta e obt^ição
> Edital no site www.bll.org.br e www.tce.pi.gov.br. Endereço

Sala da CPL: Rua Benedito Brito, n® 400, Bairro Centro, Alto

•ngá(PI). Endereço eletrônico: Iicitacaoal2017@gmall.com.
)rárlo de atendimento: de segunda a i^xta das 08:00h às

;:00h.

Art. V Fica concedido o reajuste salarial tlc 4,62% (4 inieinMi e 62 centésimos por cen

com base na inflação acumulada no ano de 2023. do índice Nacional de Preços

Consumidor Amplo IPCA. a todos os Servidores e Emiwegados Públicos, de aco

com o previsto no artigo 37, inciso X. da Constituição da República Federativa do Bn

Parágrafo Único. Caberá ao Poder Executivo a elaboração do cálculo para atualiza

do reajuste descrito no caput.

.\rl. 2“ As despc.sas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta

dotações orç.Tnicntáfias próprias, com previsão no Orçamento vigente e de acordo ««

Impacto Orçamentário Financeiro.

.\rt. 3* Esta I.cí entra eni vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01

fevereiro de 2024,

Gabinete àa Prefeita Municipal de São Raimundo Nonato. Estado do Piauí, em 2'

fevereiTO tie 2024.

I

G.
CARMELITA DE C.\STRO SILVA ^

Prefeita Municipal
Alto Longá(PI), 27 de Fevereiro de 2024.
Marcus Vinícius Alvares Rocha Pessoa

Pregoeiio Municipal
Jc autona de auUíria do VTREADOR ,\DII.SON SANTOS RIBfilRO Legislatura 2021-2024. (

««nibrmidade tom a Lei Munitipal n*033'2021. rcgulaincntadíi pelo Decreto .Municipal n'’0«7/2021)

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais



Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNANíHRKVl „

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N-- 3/2024 "*
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preço n2 007/2023/SEDUC e tem como objeto: Contratação de empresa
obras e serviços de engenharia relativos implantação de um campe

^ vestiário e pista de atletismo na agrovila 03 do projeto fulgêncio interic
___SANTA MARIA DA BOA VISTA/PE, conforme o termo de referência, e te

a licitante: EWG SERVIÇOS LTDA - EPP Inscrita no CNPJ n® 03.792.129/00i
—total de R$ 2.621.062,14. Sendo este o valor total HOMOLOG/

interessados, observando as prescrições legais.

<0

0 nS 010/2024

:ação de empresa do ramo para execução dos serviços de Revitalização e
mia de Saúde neste Município de Parnamirim, conforme condições,
gências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Menor preço Global.
5 103.814,29. Data e Local da Sessão: 18/03/2024 às 09;00h, Sede da
. Miguel, nS 22 - Centro - Parnamirim • PE. Informações adicionais: Edital,
Formações podem ser obtidas através do fone (87) 3883-1295 e no email:

rim.pe.gov.br, no horário de 08:00h às 13:00h, de segunda a sexta.

TOMADA DE PREÇOS N« 8/2023/SEDUC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 030/2023
Nos termos do Art. 43, inciso VI da Lei Federal n.® 8.666/93

o Sr. Carlos Augusto do Nascimento, no uso de suas atribuições que lhe
Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação da Comissão Permanente

Assessoria Jurídico, levando em consideração a abertura e julgame
Processo Licitatório, tendo cumprido todos os requisitos e princípios est
ADJUDICA e HOMOLOGA o objeto da Licitação supracitada, cuja modali<
preço n9 008/2023/SEDUC e tem como objeto: Contratação de empresa

obras e serviços de engenharia relativos implantação de uma quadra coL
na agrovila 03 do projeto fulgêncio interior do município de SANT^

VISTA/PE, conforme o termo de referência, e tem como vencedor

SERVIÇOS LTDA - EPP Inscrita no CNPJ nô 03.792.129/0001-78, com o

1.378.330,93. Sendo este o valor total HOMOLOGADO. Ciência

observando as prescrições iegais.

CONCORRÊNCIA N9 4/2024

ÓRIO N9 011/2024
:aç30 de empresa do ramo para execução dos serviços de Construção de
Paralelepípedo Granítico, no Povoado Coxo, neste Município de

nforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

or preço Global. Valor estimado R$ 192.894,33. Data e Local da Sessão:

OOh, Sede da Prefeitura - Rua Dr. Miguel, nS 22 - Centro • Parnamirim -

dicionais: Edital, anexos e outras informações podem ser obtidas através

■1295 e no email: Iicitaca0@p3rnamirim.pe.g0v.br, no horário de 08:00h

jnda a sexta. Santa Maria da Boa Vista/PE, 27 de fe\
CARLOS AUGUSTO DO NASCIN

Secretário de Educação, Esporte

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DE SANTO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N* 15/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N* 117/2023 - TOMADA DE PREÇO N" 015/202:-

A Secretária de Infraestrutura, diante do resultado do proc

que teve como vencedora a empresa BL CONSTRUTORA, CNPJ N® 14.780

o valor global de RS 701.512,12 (setecentos e um mil, quinhentos e

centavos). HOMOLOGA E ADJUDICA o resultado em favor da empn

CONSTRUTORA, CNPJ N9 14.780.722/0001-10, localizada na Av. Getúi

Centro, Saloá, com valor global de R$ 701.512,12 (setecentos e um mil,

reais e doze centavos).

Em 27 de fevereiro de 2024

PAULO CÉSAR GOMES CORDEIRO

p/ Comissão Agente de Contratação

P^EíTURA MUNICIPAL DE PETROLINA
^R-QS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA NACIONAL N® 14/2023

•tária Municipal, no uso de suas atribuições, HOMOLOGA e ADJUDICA em

1.9 291/2023. Concorrência Nacional n.9 014/2023. OBJ - Contratação de

de engenharia civil para prestação de serviços relativos à CONSTRUÇÃO
FÂNCIA TIPO 2, PADRÃO FNDE, bairro Henrique Leite, Petrolina/PE, de
RMO DE COMPROMISSO N9 PAC2- 10853/2014, mediante solicitação
lETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. Empresa

I Engenharia de Construção Civil Ltda, CNPJ n® 24.339.822/0001-6 0, com

R$1.792.074,53, por apresentar menor valor global e cumprimento aos
Vitória de Santo Antâo, 26 de feven

LAILA DUARTE

EXTRATO DO CONTRATO N9 60/2024
Petrolina, 27 de fevereiro de 2024

ROSANE DA COSTA SANTOS

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

EXTRATOS DE CONTRATOS

Tomada de Preço nS 015/2023; Processo: N» 117/2023. Cujo objeto: contr

especializada na área de engenharia para a requalificaçâo da Encosta De

Da UFPE na cidade da Vitória De Santo Antão-PE, conforme especificaç

discriminadas no projeto básico. Contratado: BL CONSTRUTORA E SERVIÇO

CNPJ N9 14.780.722/0001-10. Valor Global R$ 701.512,12 (setec

quinhentos e doze reais e doze centavos). Vigência: 360 (trezentos e ses

EXTRATO DO CONTRATO N» 45/2024

Tomada de Preço n9 006/2022; Processo; N® 026/2022. Cujo objete

Empresa de Engenharia para Execução da Ampliação e Reforma do

Atenção Integral à Criança e ao Adolescente, localizado no Bairro Águ
Urbana do Município da Vitória de Santo Antâo- PE, conforme

quantidades discriminadas no projeto básico. Contratado: A8i

CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ n® 41.862.461/0001-50. Valor Gloi

(setecentos e trinta e cinco mil setenta e cinco reais e sessenta e dois C'

04 (quatro) meses. Vitória de Santo Antão, 29 de janeiro de 2024. LAILA

de Infraestrutura e Controle Urbano

no
XTRATO - PE N® 126/2023

/2024 - OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos de informática,

r as necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento da
•al de Petrolina - PA N® 230/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N® 126/2023.

4ÇÃO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA (45.538.349/0001-10), no valor global

t^da assinatura: 22/02/2024. Vigência; 12 meses. Petrolina/PE,
i^Rha de Freitas/Secretária Municipal de Fazenda e Planejamento.

/2024 • OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos de informática,

r as necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento da
>al de Petrolina - PA N® 230/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N® 126/2023.

\ B DANTAS (42.726.388/0001-52), no valor global de R$ 2.899,80. Data

32/2024. Vigência; 12 meses. Petrolina/PE, 27/02/2024. Lucivane Lima de

Municipal de Fazenda e Planejamento.

/2024 - OBJETO; Aquisição de materiais e equipamentos de informática,

r as necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento da
>al de Petrolina - PA N® 230/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N® 126/2023.
OTYPE INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E

15.779.785/0002-08), no valor global de R$ 8.250,00. Data da assinatura:

?ncia: 12 meses.

Municipal de Fazenda e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIPAPÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 1/2024

O de preços objetivando o fornecimento do KIT PÁSCOA para ser

iação carente do município, com valor estimado R$ 227.200,00 (duzentos

líl e duzentos reais) abertura 11/03/2024 ás hrsl0:00 Informação e

I na plataforma eletrônica do https://www.licitanet.com.br.

LUCIDALVA MÔNICA BATISTA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ

3a

an

ESTADO DO PIAUÍ

MUNICÍPIO DE BARRA DALCÂNTARA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 4/2024

Petrolina/PE, 27/02/2024. Lucivane Lima de

O município de Barra D'Alcântara-PI, através do seu pi

licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n® 004/2024, do tipo t

11^3/2024 às 09:00h. Objeto: Contratação de empresa para tran-

Município de Barra D'Alcântara/PI, em cumprimento ao Termo de

951224-22-FNDE. Fonte de recursos; Recursos provenientes do PROETE,

próprios. Edital: Sede da Prefeitura, www.selcorp.com.br/pregoes e ww

Barra DAlcântara - PI, 26 de fevere
RAIMUNDO MARCOS DE SO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 1/2024-SRP

Objeto: Aquisição de veículo tipo pick-up cabine simples, c.AVISO DE LICITAÇAO
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BLL COMPRAS

Extrato de publicação

PREGÃO ELETRÔNICO - 001/2024-PMA

N° PROC. ADM. PE001.2024-SRP

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRA5

torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

município de alto longa, de acordo com a regulamentação 14133/2021

realizará PREGÃO ELETRÔNICO sendo conduzido pelo condutor MARCUS

VINÍCIUS ALVARES ROCHA PESSOA e tendo como autoridade HENRIQUE

CESAR SARAIVA DE ARÊA LEÃO COSTA.

ÍPUBLICAÇÃO: 28/02/2024 09:33Início rec. proposta: 28/02/2024 io;00
FIM REC. PROPOSTA: 12/03/2024 08:00

INÍCIO DISPUTA: 12/06/2024 10:00

TIPO OE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: NÃO

VALOR TOTAL DO PROCESSO: RS 755.394,0400

OBJETO DO PROCESSO

VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE SIMPLES. C/TRAÇÃO 4X4, ZERO KM, AIR-BAG P/ OS OCUPANTES DA CABINE, FREIO C/ (A.B.5.) NAS

QUATRO RODAS, MODELO DO ANO DA CONTRATAÇÃO OU DO ANO POSTERIOR. ADAPTADO P/ AMBULÂNCIA DE SIMPLES

REMOÇÃO DESTINADO AO SETOR DE SAIJDE

OBSERVAÇÕES DO PROCESSO

VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA, COM TODOS OS ITENS OE SEGURANÇA PREVISTO NAS NORMAS

BRASILEIRAS

Para demais informações contato via e-mail: data.longa@gmail.com, telefone: 8632561113 ou acesso pelo link:

paraml=%5Bgkz%5Ddn2v%2FmCT5BmOiY39FI9AmlmfMZh8rQUf6il iw)

MARCUS VINÍCIUS ALVARES ROCHA PESSOA

ALTO LONGÁ-PI - 28/02/2024
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FXIAIWJXt PIAl í
PKRFtm R\ \n NH IPAI. OK SÀO Ji>À<} DA SKRRA
t OMISSÃO erKMANENTR DK I.K rrAÇÒE.S - < PI.

AVLSODR lJtm(,ÂO
PBÍA^ÂÜ « KTRÓNIt O V ••.V2B24-SRP

CmETO' *<]oÍ8{lo de 9^cro« a&iiKntki<A pare comp<»içAD tie ce$ia

Wwoi p«a di«rilKBf4aBo período <b Seman* SaauaiK tmr»d<«e%do
munti1p«> de Sin da Seira, cnnlontne 'fenn> de Kereifeda i’

orçamento coMuMe díMe BdiUl. CADASTRA-MFJíTO DAS
PRW0STA5 ATC: Ilrt).V^24 - Honi «-00-tn ABERURA E

ANÀUSE DAS PROPOSTAS: II/QV2024 - Horas 08. lOd» INÍCK)
DA SfcSSÀO Dfe DISPUTA W; PKRÇOS nnj3/2tE4 - Hutas

! 1 OO.Ou-KORARIO 1% BRASÍLIA. ap<>> i asahaça' d» ^<pn«us

pelo pre«oesn>. Formulaçiti de cossuiu e otiKnçio do Ediul:

»«>« (repi pst br

^^KAraesfMencii.sâojoaodasempi.iov.br/yAabelâ^icilacao/lislar.
^^nço da Sak da Comsiio. Av. Preudcnie Medici. n* 142. Bairro

^mro. Sto J<4o da SentPI) Endereço ekndnico:
Kpipreterturatj^tfhiemaiUtnn Hordno de aleadimenl» de yigunda a
snudKOgiebfe IJOüh

Siú loiod» Seira tPI). 27 de^aseiro de 2024
NavMM iva (jomes de Carvadto Soasa

PreyiaraOfioal _ _ .. .,

ESTADO 00 MAUl

^FEITURA HUNiaPAL OE ALTO LONGÁ
COMISSÃO PEIU4AI«NTE DE UCITAÇÕES - CPL

AVISO OE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 001/2024-SRP

ESTADO DO PtAUI

PREFEmiRA MUNICIPAL OE ALTO LONGÁ
COMISSÃO PERMAt^NTE DE LICITAÇÕES - C9l

AVISO OE LICriAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 002/2024-SRP

OBJETO; AquBiçÁo de atrtbulãncia Tipo A veiado novo, (0

km), mocMo AavEo, tete altt, na cor branca, ano de
Cabrtcaç&Vfnodelo mínano 202V2023, carroceria «m ao>

estancado (ortspnat de fãbüca). pcMnoa mínima de l2Scy,
traçEo (karRera ou traseira, mavatóno de comtxittvel oan

catáxidade de tô a 75 Htros, moex a dtesN. dreçio ni«iu8ca
ou etéCnca, conforme T«mo de ReferEncia e oiçamerto
constante deste EdRN. CAOASTRAMENTO DAS PROPOSTAS

ATt: l3m/202* - Horas 06:00:00. ABERTURA E ANÁLISE
OAS PROPOSTAS: 12/03/2(04 - Horas 06:30:00. INÍCIO OA

SEStO OE USPOTA OE PREÇOS: 12/03/2024 - Horas
!2;00<l0-HORÁR]O OE BRASÍUA. após a avabasEo das
propostas pNo pregoeiro. FomviaçÁo de corsuRa e t^Xen^
do Edital no site

da Sala da CPL. Rua Beivedtto Bnu. no 400, Bairro Cenfox ARo

LongKPI)- Endereço cdetrOmco: liataeaoal20174gmaH.com.
Hor^io de atmAmento: de segurr^ a sexta das O&OOh às
13:00h.

OBJETO; Aqusição de vcicuto Qpo pidt-up catane sanptes, c/

traçÁo ^4, zeio km, Mr-Bag p/ cs ocupantes da c^iine, fíào

cj (A&S.) nas quatro rodas, modeto do ano da contrata^ ou

do ano postena, ad^Aado (V amtxitSnoa de Sim£S
R04OÇÁO, eontome Termo de Referinoa e wçatTiento
anstaite deste Edifâl. CADtóTJMPeNTO OAS f«3>QSTAS

ATÉ; 12/03/^4 - HOTOS 08:00:0a ABERTURA E ANÁL^
OAS PMJPOSTAS; 12^/2024 - Horas M:X;0a INiaO OA
SESSÃO OE DISPUTA tX PREÇOS; 12/03/2024 - Horas
10;00:00-HORÁRIO OE BRASÍLIA, após a avalaçâo das
propostas pek} pregoetro. FormulaçSo de anstSta e ottençSo
do EdRal no site www.UI.org.br e www.tce4ii.gov.t)r. Endereço
da Sala da CPL; Rua Benediro Bnto, 400, Bairro Cenbo, /Uto

LQngá(P!). Endere^ eletrdnia>: lcitacaoai2úl7*gmal.Gom.
Hor^ de aten(kmer«>; de segunda a sexta das CM;00h às

i3-.ocm.

.#» M jKrtacor-.e ivMn e

.M.org.6r e www.tee.pi.90v.br. Endereço

Kiío Lôngá(PI), 27 de Feveiwo de 2024.
Marcus Vkvous AKares Rodta Pessoa

Pregoeiro Muniâpal

Alte> Longá(PI), 27 de Fet«reeo de 2CQ4
MaroiS \AnRtus Alvares RocHa Pessoa
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ATA DE SESSÃO ■ DISPUTA • Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N** 001/2024-PMA

Processo Administrativo N° PE001.2024-SRP

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MARCUS VINÍCIUS ALVARES ROCHA PESSOA

Data de Publicação: 28/02/2024 09:33:00

MOVIMENTOS DO PROCESSO

28/02/2024 10:14:23 CADASTRO DE PROPOSTA PEDRAGON AUTOS LTDA

28/02/2024 12:21:04 MENSAGEM PREGOEIRO

INFORMAR A TODOS OS INTERESSADOS NESSE CERTAME. QUE DEVIDO A PROBLEMAS COM A INTERNET. O PROCESSO

FOI PUBLICADO SEM A MARCAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO A SER INSERIDA NA PLATAFORMA, NO ENTANTO, TODOS
EClSAM ATENDER AS EXIGÊNCIAS HABILITATÔRIAS CONSTANTES NO EDITAL.

r/02/2024 17:12:34 ALTERAÇAO DE PROPOSTA PEDRAGON AUTOS LTDA

01/03/2024 12:00:35 MENSAGEM PREGOEIRO

INFORMAR A TODOS OS INTERESSADOS NESSE CERTAME, QUE DEVIDO A PROBLEMAS COM A INTERNET, O PROCESSO

FOI PUBLICADO SEM A MARCAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO A SER INSERIDA NA PLATAFORMA, NO ENTANTO. TODOS
PRECISAM ATENDER AS EXIGÊNCIAS HABILITATÔRIAS CONSTANTES NO EDITAL. DESSA FORMA ORIENTAMOS QUE

TODOS DEIXEM SUA DOCUMENTAÇÃO PRONTA PRA NOS ENVIAR LOGO APÓS A CONCLUSÃO DA FASE DE LANCES. POIS

NÃO VAMOS ACEITAR DOCUMENTOS EMITIDOS COM DATA E HORÁRIO POSTERIOR AO HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO.

01/03/202412:02:29 MENSAGEM PREGOEIRO

CASO ALGUÉM TENHA DÚVIDAS QUANTO COMO PROCEDER REFERENTE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PODEM
SOLICITAR INFORMAÇÕES ATRAVÉS DA OPÇÃO DE ESCLARECIMENTOS.
04/03/2024 14:59:55 CADASTRO DE PROPOSTA EMPORIO 77 LTDA

04/03/2024 15:03:06 ALTERAÇAO DE PROPOSTA EMPORIO 77 LTDA

04/03/2024 20:01:29 CADASTRO DE PROPOSTA B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

05/03/2024 13:44:53 ALTERAÇAO DE PROPOSTA B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA '

06/03/2024 19:21:08 CADASTRO DE PROPOSTA SAFIRA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

11/03/2024 13:57:08 CADASTRO DE PROPOSTA PREMIER COMERCIO LTDA

11/03/2024 13:57:27 CADASTRO DE PROPOSTA CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA

11/03/202414:03:47 ALTERAÇAO DE PROPOSTA PREMIER COMERCIO LTDA

^/03/2024 15:12:54 ALTERAÇAO DE PROPOSTA CAMMINARE
MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA

03/2024 15:13:04 ALTERAÇAO DE PROPOSTA SAFIRA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

11/03/2024 15:56:06 CADASTRO DE PROPOSTA SEBBA MOTORS LTDA

11/03/2024 16:24:46 CADASTRO DE PROPOSTA CELSINHO VEÍCULOS EIRELI

11/03/2024 16:37:11 CADASTRO DE PROPOSTA PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

11/03/2024 16:37:39 CADASTRO DE PROPOSTA INOVATTO VEÍCULOS LTDA

11/03/2024 17:01:09 CADASTRO DE PROPOSTA M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

12/03/2024 00:17:03 CADASTRO DE PROPOSTA BRUNISA COMERCIO E SERVIÇOS PARA TRANSITO E TRANSPORTE

12/03/2024 00:17:30 ALTERAÇAO DE PROPOSTA BRUNISA COMERCIO E SERVIÇOS PARA TRANSITO E TRANSPORTE

12/03/2024 07:47:46 ALTERAÇAO DE PROPOSTA M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

12/03/2024 07:56:51 ALTERAÇAO DE PROPOSTA INOVATTO VEÍCULOS LTDA

12/03/2024 10:10:09 MENSAGEM PREGOEIRO

BOM DIA LICITANTES. NESTE MOMENTO IDENTIFICAMOS QUE NO ATO DA PUBLICAÇÃO HOUVE UM EQUÍVOCO NA
DIGITAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DA SESSÃO DENTRO DA PLATAFORMA. POIS AO INVÉS DE COLOCAR 12/03/2024 FOI

DIGITADO 12/06/2024. ASSIM VAMOS FAZER CONTATO COM A PLATAFORMA, E NO DECORRER DO DIA VAMOS RETORNAR
AQUI PRA DAR MAIORES ESCLARECIMENTOS E A NOVA DATA PARA A SESSÃO. VENHO INFORMAR QUE NÃO SERÃO MAIS

CADASTRADAS NOVAS PROPOSTAS. POIS O PRAZO JÁ ENCERROU.
12/03/202410:10:45 MENSAGEM PREGOEIRO

ASSIM SÒ IRÃO PARTICIPAR DESTE CERTAME QUEM CADASTROU PROPOSTA ATÉ O HORÁRIO PREDEFINIDO, QUE FOI
AS 08;0OH DO DIA 12/03/2024.
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12/03/202412:38:33 MENSAGEM PREGOEIRO

SENHORES LICITANTES VENHO INFORMAR QUE EM CONTATO COM O SUPORTE DA PLATAFORMA, FIZEMOS A
ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA PARA O DIA 13/03/2024 ÀS 10:00. ASSIM AGUARDAMOS TODOS ON LINE NA DATA E
HORÁRIO JÁ DEFINIDO.

13/03/202410:01:48 MENSAGEM PREGOEIRO

BOM DIA TODOS. AGRADEÇO PELA COMPREENSÃO QUANTO A ALTERAÇÃO DA DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO.
13/03/202410:02:40 MENSAGEM PREGOEIRO

NESTE MOMENTO VAMOS DAR INÍCIO A SESSÃO DE LANCES AO TEMPO QUE SOLICITO QUE TODOS TENHAM PRUDÊNCIA
EM SEUS LANCES, OBJETIVANDO AO ATENDIMENTO PLENO DA NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DENTRO DO QUE ESTÁ
PREVISTO NO EDITAL.

13/03/2024 10:02:44 MENSAGEM PREGOEIRO

BOA SORTE A TODOS.

LOTE 1 - HABILITAÇAO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Modelo: S10 Cab Simples 2.8 Diesel
4X4 2024-0 KM

Item: 1 Unidade; UND Marca: GMB

Descrição: Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas

quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO
Quantidade: 2 Valor Total: 328.000.00Valor Unit.: 164.000,00

CLASSIFICAÇAO

Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazao Social

Não079 50.238.039/0001-10 754.000,00 328.000,001 SAFIRA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
Não73,78570.000,00026 02,050.048/0001-30 754,000,002 SEBBA MOTORS LTDA

1,58 Sim579.000,00125 37.115.386/0001-97 629.660,003 INOVATTO VEÍCULOS LTDA

Sim608.000,00 5,01019 26.166,156/0001-30 755,200,004 B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS

Sim1,97620,000,00082 13.308.204/0001-36 755,394,045 PREMIER COMERCIO LTDA

12,90 Sim700.000,00107 13,430,713/0001-37 700.000,006 EMPORIO 77 LTDA

0,71 Não705.000,007 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 093 33.836.848/0001-04 755.394,04

6,95 Sim754.000,00078 10.707.442/0001-26 754.000,00CELSINHO veículos EIRELI

0,00 Sim754.000,00PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 005 47.656,936/0001-39 754.000,00

10 BRUNISA COMERCIO E SERVIÇOS PARA 006 20.901.717/0001-11 755.200,00 Sim0,16755.200,00

Sim0,02755.380,00115 35,741.144/0001-83 755.380,0011 CAMMINARE MAQUINAS E

0,00 Não755.394,04023 03.935.826/0001-30 755.394,0412 PEDRAGON AUTOS LTDA

DESCLASSIFICADOS

Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

INABILITADOS

Díf.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

MOVIMENTOS DO LOTE

28/02/2024 09:33:19 PUBLICADO

28/02/2024 10:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

12/03/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

13/03/2024 10:00:58 DISPUTA

755.394,0413/03/2024 10:00:58 LANCE PEDRAGON AUTOS LTDA (PARTICIPANTE 023)

700.000,0013/03/2024 10:00:58 LANCE EMPORIO 77 LTDA (PARTICIPANTE 107)

755.200,0013/03/2024 10:00:58 LANCE B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 019)

2 de 4Gerado em: 13/03/2024 10:16:32
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13/03/2024 10:00:58 LANCE SAFIRA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA (PARTICIPANTE 079) 754.000,00

13/03/2024 10:00:58 LANCE PREMIER COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 082) 755.394,04

13/03/2024 10:00:58 LANCE CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 755.380,00

13/03/2024 10:00:58 LANCE SEBBA MOTORS LTDA (PARTICIPANTE 026) 754.000,00

13/03/2024 10:00:58 LANCE CELSINHO VEÍCULOS EIRELI (PARTICIPANTE 078) 754.000,00

13/03/2024 10:00:58 LANCE PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 005) 754.000,00

629.660,0013/03/2024 10:00:58 LANCE INOVATTO VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 125)

755.200,0013/03/2024 10:00:58 LANCE BRUNISA COMERCIO E SERVIÇOS PARA TRANSITO E TRANSPORTE

755.394,0413/03/2024 10:00:58 LANCE M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

328.000,0013/03/2024 10:02:17 LANCE SAFIRA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA (PARTICIPANTE 079)

13/03/2024 10:04:03 MENSAGEM SAFIRA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA (PARTICIPANTE 079)

^r: Pregoeiro solicitado o cancelamanto do lance , para afertar correto do lote .

^11 I II I III III 11 LANCE SEBBA MOTORS LTDA (PARTICIPANTE 026)

13/03/2024 10:06:03 LANCE B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 019)

620.000,00

619.000,00

618.500,0013/03/2024 10:06:33 LANCE SEBBA MOTORS LTDA (PARTICIPANTE 026)

618.000,0013/03/2024 10:07:19 LANCE INOVATTO VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 125)

615.000,0013/03/2024 10:07:53 LANCE SEBBA MOTORS LTDA (PARTICIPANTE 026)

615.001,0013/03/2024 10:08:08 LANCE B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 019)

620.000,0013/03/202410:08:17 LANCE PREMIER COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 082)

614.000,0013/03/2024 10:08:24 LANCE INOVATTO VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 125)

613.000,0013/03/2024 10:08:40 LANCE SEBBA MOTORS LTDA (PARTICIPANTE 026)

711.200,0013/03/2024 10:09:51 LANCE M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

13/03/2024 10:09:51 PRORROGAÇÃO AUTOMATlCA
612.000,0013/03/202410:10:13 LANCE INOVATTO VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 125)

611.000,0013/03/2024 10:10:25 LANCE INOVATTO VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 125)

610.000,0013/03/2024 10:11:03 LANCE B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 019)

705.000,0013/03/2024 10:11:04 LANCE M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

^03/202410:12:37 LANCE INOVATTO VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 125)

580.000,0003/2024 10:11:37 LANCE SEBBA MOTORS LTDA (PARTICIPANTE 026)

609.000,00

13/03/2024 10:13:08 MENSAGEM SAFIRA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA (PARTICIPANTE 079)

O pedido efetuado de cancelamento do lance mas o sistema não atendeu, sendo assim bloqueado de fazer minha oferta de lances

13/03/2024 10:13:33 LANCE B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 019)

13/03/2024 10:14:13 LANCE INOVATTO VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 125)

608.000,00

579.000,00

570.000,0013/03/2024 10:14:31 LANCE SEBBA MOTORS LTDA (PARTICIPANTE 026)

13/03/202410:16:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Alguns participantesdo lote ofertaram valores iguais de proposta/lance.O sorteio entre eles foi realizado.

13/03/202410:16:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances è SAFIRA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

13/03/202410:16:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.

13/03/202410:16:31 HABILITAÇÃO
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PREGOEIRO; MARCUS VINÍCIUS ALVARES ROCHA PESSOA

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO HIGOR MOREIRA SAMPAIO

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO RAYLA ANDRADE MELO
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ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024-PMA

Processo Administrativo N® PE001.2024-SRP

Tipo; REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO; MARCUS VINÍCIUS ALVARES ROCHA PESSOA

Data de Publicação: 28/02/2024 09:33:00

LOTE 1 - HOMOLOGADO • 04/04/2024 10:22:28

LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo: HILUX CSMarca; TOYOTAUnidade: UND

.scrição: Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas

quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO
Quantidade; 2

: 1

^§S(

Valor Total; 705.000,00Valor Unit.: 352.500,00

CLASSIFICAÇAO

Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

Não705.000,001 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 093 33.836.848/0001-04 755,394,04

Sim754.000,00 6,95078 10.707,442/0001-26 754,000,002 CELSINHO VEÍCULOS EIRELI

0,00 Sim754.000,003 PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 005 47.656.936/0001-39 754.000,00

4 BRUNISA COMERCIO E SERVIÇOS PARA 006 20.901.717/0001-11 755.200,00

115 35,741.144/0001-83 755.380,00

023 03.935.826/0001-30 755.394.04

Sim0,16755.200,00

Sim0,02755.380,005 CAMMINARE MAQUINAS E

Não0,00755.394.046 PEDRAGON AUTOS LTDA

DESCLASSIFICADOS

Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazao Social

INABILITADOS

Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

Não328.000,00079 50.238.039/0001-10 754,000,00SAFIRA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

73,7805 Não570.000,00026 02.050.048/0001-30 754.000,00SEBBA MOTORS LTDA

1,5789 Sim579.000,00125 37.115.386/0001-97 629.660,00INOVATTO VEÍCULOS LTDA

5,0086 Sim608.000,00019 26.166.156/0001-30 755.200,00B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS

1,9737 Sim620.000,00082 13.308.204/0001-36 755,394,04PREMIER COMERCIO LTDA

12,9032 Sim700,000,00107 13.430.713/0001-37 700.000,00EMPORIO 77 LTDA

AUTORIDADE: HENRIQUE CESAR SARAIVA DE ARÈA LEÂO COSTA

1 de 1Gerado em: 04/04/2024 10:22:28
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024-PMA
Processo Administrativo N° PE001.2024-SRP

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO; MARCUS VINÍCIUS ALVARES ROCHA PESSOA

Data de Publicação: 28/02/2024 09:33:00

TOTAL DO PROCESSO: 705.000,00

705.000,0033.836.848/0001-04M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Total: 705.000,00Lance: 705.000,00Num: 093Quant.: 1

Modelo: HILUX CSMarca: TOYOTAUnidade: UND

Descrição: Veículo tipo pick-up cabine simples, d tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine. Freio c/

(A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES
REMOÇÃO
Inf. detal.: Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine. Freio c/

(A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES
REMOÇÃO

Quantidade: 2

m: 1

Total Item: 705.000,00Valor Unit.: 352.500,00Vai. Ref.: 377.697,02

PREGOEIRO: MARCUS VINÍCIUS ALVARES ROCHA PESSOA

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO HIGOR MOREIRA SAMPAIO

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO RAYLA ANDRADE MELO

1 de 1
Gerado em: 03/04/2024 18:06:46
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UUNiaPIO OE ALTO LONGA

ALTO LCM40A-PI
ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVELINO LOPES

CNP|: 06.SS4.281/0001-00

Av. Bom Jesus, s/n. Centro, Avelino Lopes/PI

PAt* rofto

ATA OE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO tP 001/2024-raiA
Pfoceeso Admirismivo IP PEOOi

Tipo- REGISTRO DE PREÇO
PREQC^IRO: MARCUS VWICIUS ALVARES ROCHA PESSOA

Data d« Publicação: 2&Q2/2024 09:33:00

pftpfrm

Avelino Lope:

PÜRTAÍUA 192/2024 Avelino L<:^>ea/Pl, 04 de Abril de 202

LOTE 1 - HOUOLCXiADO • 0AO4.2024 10:22:28

LOTEI
Exonera o titular dc cargo cm caráter comissionado de Cli

dc Setor dc Almoxarifado do Departamento pedagóg

de Avelino Lopes/ PI.

VALORES UMTARIOS RNAIS

Modalo. HILUX CSünlúale. UNO Maíca. TOYOTAl:1

crição'V«iculotpopèl(-up cabine aiRS>las, oi lni(ão«x4,zaroian, Air-ãé« os ocupwMs da cabina, Ftae c'(A B.S.)nas
in> ibdas. modtu do ano da conraaçào ou do ano poetinor. aoaoiado p ambul^Kia de SasPLES I^MOçAo

ValOf Unit: 352,600,00Ji6dada:2 VNor ToW: 705.000,00

CIASSIRCAÇÃO O PREFEITO MUNICIPAL IX) MUNIC ÍPIO DE AVELINO LOPES-PL

uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 37, inciso H. da Constitui

Federai, pela Lei Or^ica Municipal.

Razão Sodai Num Ooeumantt Olaria wiolal OMta Final WOU ME

M.AM COMERCIO E DISTRIBUIDORA 06 083 33 836-8481000104 7^ 394,04

VEJCUOSBRaJ

706000,00 Não

078 10.7C7,442«»1« 754,000,00 75* 000tl0

75*000,00

«,H Skn

0.00 SmPnon COMERCIO E_SEfWICOS LTOA 005 47.«6.836O001-38 754 000,00

8RUNISA COM^IÒ Ê sááwCOS' PARA 006 20.901.717MIC1 • 11 7S6.aX),00

CAIAUNARE MAQUMAS 6

PEORAGON AUTOS LTOA

7K.ai0,00 o.ie Sim RESOLVE:
Í1S 35.741.144WI0143 756.380,00

023 C0.93S.885Í0001-30 755.394,04

OESCLASSinCADOS

7S5J80.00

755.304,04

OAS SIm

Não0.00

Art. 1“ • ExooCTar GUÍLHER.ME DE SANTAN.A SOBRINHO, brasileiro, C

039.635.693-10, da funçào dc Chefe de Setor de Alrnoxarifado do Uepartame

Pedagógico de Avelino Lopes-Pl.

RadoSodM Num Oocifmanto CNaitalnlciai OlartaFkial Mt%l ME

INABIÜTAOOS

Num Documento CIM1W MEOlartainlcW OlartaFtnil

SAFIRi

S£^ MOTORS LTOA
INOVATTO VEJOAOS LTDA

■OS E PEÇAS LTOA 326.000,00 NòO079 50.238.03»00ai !0 754.000,00

026 02 050 0480001-30 754.000,00

126 37.1 lS.38&0(»1-e7 629.660,00

570.000/IO 73.78(S Não

Art. 2” - Esta portaria tem seus efeitos a partir da data desta pid>licaçâo..1.5799 SIm

snoee sim

iÍ7y àm

579000X10

906.000/»

620.000',00
S&PICGOC^EEMPREEMTMEFn-C» 019 26.166.1S6<0001-30 75S2O0/W
PRBÜefl bOMÊRCtÒ LW 082 13J08204»001-36 755S94.04

Publique-se. registre-se e cumpra-se.
12^032 ^EMPOfilOrnTOA 107 l3.430.713«O1-37 700.000,00 Toaooo.oo

AVrOMOADE: HENRIQUE CESAR SARMVÀ 06 ARSÃ LEAO CX36TA

REIRA DE SOUSA NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AMINA

1 dei«to am: 0404«}24 102226

ld:089B89B99DBF2871ld:1518FAF4E7992A16

lü
ESTADO DO PlAUI

PREFEITURA MUNICIPAL OE ALTO LONGÃ
GABINETE DO PREFEITO cípOEsm▼ rA »_»_'. s>.». .c

' mmniuBr

m‘ADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVELINO LOPES

CNPJ: 06.5S4.281/0001-00

Âv. Bom Jesus, s/n. Centro. Avelino Lopes/PI

ALTOUWSÃ

Avelino Lope
Alto Lonf A - PI, 05 dc abrfl dc 2024tarla n».: 011/2024

O Prefeito Municipal de Alto Longá. Estado do Piaui, senhor HENRIQUE CÉSAR

RAIVA DE ARÊA LEÃO COSTA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o

Constitajição Federal e o Art. 84, incisos XXVII e XXXVI da Lei Orgânica

Avelino Lopes/PI, 04 De AIwil de 20.PORTARIA 193/2024

OlCÍ

Nomeia o titular de cargo cm caráter Chefe de Setor

.Almoxarifado do Departamento Pedagógico de Ave!

Lc^ieaí'?!.

RESOLVE;

Art. 1* - Nomear o senhor MAURÍCIO WANDERSON DE OLIVEIRA com

crição no CPF 055.828.413-80. para o cargo em comissão de Secretário Municipal de

porte Lazer e Cultura.
O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE AVELINO 1X)PES-PI.

uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 37, inciso IL da Constituii

Federal, pela Lei Orgânica Municipal.Art 2* - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

posições em contrário.
RESOLVE:

Publique-se.

Rsglstre-se •

Cumpra-ss-

ArL r - Nomear. vSIDELlCE MARIA ALVES, bro-sileira. CPF; 002.756.923-37,

íunçào de Chefe de Setor de Almoxarifado do Departamento Pedagó^co de Avel

Lopes-Pl.

PALÁCIO DAS NASCENTES, Gabinete do Prefeito, em Alto Longá, Estado do

lUi, dado e passado aos dnco (05) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e

Btro (2024).

Art. 2" - Fsta portaria tem seus efeitos a partir da data desta Publicação,

Publique-se, registre-sc e cumpra-se.

AMINADABI^EREIRA DE SOUSA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

:ÊA LEÃO COSTAHENRIQUE CESAR Saraiva
wefeilo Munlopi

WWW.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2024.

Aos 08 (oito) dias do mês de abril do ano de 2024, presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE ALTO
LONGÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 06.554.323/0001-03, com sede

administrativa localizada na Rua Benedito Brito, 400, Bairro Centro, CEP n° 64.360-000, nesta cidade

de Alto Longá/PI, representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, o Sr. Henrique César Saraiva de Arêa
Leão Costa, inscrito no CPF sob o n° 539.503.823-72, no uso de suas atribuições, resolve registrar os

preços ofertados pela(s) empresa(s):

01 - M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 33.836.848/0001-04, sediado{a) na Rua Acácia, n° 1953, Bairro

Jóquei, Teresina/PI. CEP: 64.049.170, neste ato representada por seu Administrador, o Sr. Misael Alves

de Moraes, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, empresário, CPF n°
877.612.893- 87, Identidade RG n° 1.869.287/SSP-PI. doravante denominado FORNECEDOR 1;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório n°

PE001.2024-SRP, Pregão Eletrônico n° 001/2024, observando-se fielmente as disposições deste,

inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de Preços,

independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO

A presente ATA tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços para

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: Aquisição de veículo

tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/

(A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/

ambulância de SIMPLES REMOÇÃO. Tudo em conformidade com as especificações constantes no

Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais

documentos e Atas do Processo de Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento

independente de transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços.

1.1.

FORNECEDOR: M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n°

33.836.848/0001-04.

UND QTD P. UNITÁRIO P. TOTALESPECIFICAÇÃOITEM

Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km,

Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas

quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano
posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES
REMOÇÃO, implementado c/ baú de alumínio adaptado c/
portas traseiras. Cl capacidade min de carga 1.000 kg

Motor; Potência min 100 cv; cJ todos os equipamentos de

série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; Snorkel
p/ captação do ar de admissão do motor e diferencial;
Capacidade volumétrica não inferior a 5.5 metros cúbicos

705.000,00352.500,002Un1

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP; 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0002-03
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no total.Sist. Elétrico: Origina! do veiculo, c/ montagem de

bateria adicional min lOOAJndependente da potência
necessária do alternador, não serão admitidos alternadores

menores que 120 A.Inversor de corrente continua (12V) p/

alternada (110V) c/capacidade mínde I.OOOWde potência
máx contínua, c/ onda senoidal pura.Painel elétrico interno

min de uma régua integrada c/ no min 04 tomadas, sendo
02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p/12 V (potência máx

de 120 W). interruptores d teclas do tipo iluminadas;

Iluminação natural e artiftcial.SInalizador Frontal
Secundárioibarra linear frontal o veiculo semi embutido no

defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da

carenagem frontal da ambulância na cor vermelha c/
tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de

1,0A por sinalízador.02 Sinalizadores na parte traseira na

cor vermelha, d frequência mín de 90 flashes por minuto,

operando mesmo d as portas traseiras abertas e

permitindo a visualização da sinalização de emergência no

trânsito, quando acionado, d lente injetada de

policarbonato, resistente a impactos e descolorização d

tratamento UV.Fornece laudo que comprove o atendimento

às normas SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive
Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração,
umidade, poeira, corrosão, deformação e

traseiros.Sinaiização acústica d amplificador de potência
mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 tons distintos,

sistema de megafone d ajuste de ganho e pressão sonora
a 01 metro no mín 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que

comprove o atendimento à norma SAE J1849 (Society of
Automotive Engineers), no que se refere a requisitos e

diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas d um único

autofalanle; Sist. fixo de Oxigênio.Ventilação do veículo
proporcionada
condicionado.Compartimento do motorista d o sist. original
do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar

condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. PI o

compartimento do paciente original do fabricante do chassi

ou homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado e

ventilação conforme o item 5.12 da NBR
14.561.Capacidade térmica do sist. de Ar Condicionado do

Compartimento traseiro d no mín 30.000 BTUs.Cadeira do

médico retrátil ao lado da cabeceira da maca.No salão de

atendimento, paralelamente à maca. um banco lateral
escamoteável, tipo baú.Maca retrátil ou bi-articulada,
confeccionada em duraluminio: d no mín 1.800 mm de

comprimento, d sist. de elevação do tronco do paciente em

pelo menos 45 graus e colchonete.Apresentar Autorização
de Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bem
como. Registro ou Cadastramento dos Produtos na
ANVISA; Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à norma
ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito por

laboratório credenciado. Design Interno; Dimensiona o

espaço interno da ambulância, visando posicionar, de
forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e

aparelhos a serem utilizados no atendimento às
vítimas.Pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta
traseira direita, p/ auxiliar no embarque, d acabamento na

cor amarela.Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada

p/ acomodação de equipamentos, p/ apoio de
equipamentos e medicamentos: Fornecimento de vinil
adesivo p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da vida

e SUS) e palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros
traseiros.

MARCA: TOYOTA

MODELO: HILUX CS

FCUUS K.
TT.T

?noc.

janelas arepor

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0002-03
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VALIDADE: 12 Meses

O FORNECEDOR M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,

responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabeia acima, receberá o valor global total de até
R$ 705.000,00 (setecentos e cinco mil reais).

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência;

b) O Edital da Licitação;

c) A Proposta do contratado;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.

1.3.

1.4.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

A detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender às especificações anteriormente

citadas, sendo que os objetos licitados deverão ser fornecidos, de forma parcelada, de acordo com as

necessidades da Prefeitura Municipal de Alto Longá devendo a vencedora proceder à entrega da

mercadoria em até 30 (trinta) dias corridos contados da data de recebimento da solicitação, sem a

exigência de valor ou quantitativo mínimo, nos locais indicados pelo setor requisitante e sem custos
adicionais.

2.1

A detentora da Ata de Registro de Preços não poderá transferir, no todo ou em parte o objeto,2.1.1.

SENDO VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO.

O objeto deverá ser cotado e entregue em conformidade com as características mínimas

constantes nas especificações do objeto.

Os produtos fornecidos deverão ser de primeira qualidade e estar de acordo com as normas e

legislação pertinentes para cada um, sendo que os materiais deverão apresentar as características

originais do fabricante, não serão aceitos produtos clonados, reciclados, remanufaturados ou que

tenham sofrido qualquer alteração em suas características originais.

2.2.

2.3.

As peças deverão possuir etiquetas com as informações de composição do material, tamanho2.3.1.

e orientações de lavagem.

Os materiais utilizados devem ser de gramatura suficiente a evitar a transparência da peça.2.3.2.

A detentora da Ata de Registro de Preços deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, utilizar

materiais que possuam selo INMETRO, bem como tenham sido fabricados dentro dos padrões ABNT,

ANVISA ou de acordo com as determinações de outros órgãos, agências ou congêneres que

regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.

A detentora da Ata de Registro de Preços deverá arcar com as despesas de carga, descarga e

frete referentes às entregas dos produtos, inclusive as oriundas da devolução e reposição de

mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital.

Caberá ao FORNECEDOR obedecer ao objeto do edital e as disposições legais contratuais.

2.4.

2.5.

2.6.

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0002-03
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prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade.

2.6.1.

atenderem às exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização
de forma Integral.

Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a
Administração poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de
classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não
possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.

As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o
Edita! da licitação são estimadas, podendo, nos limites dos artigos 125 e 126 da Lei 14.133/2021, ser
acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de Registro
de Preço (ARP).

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não

2.7.

2.8.

2.9.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO

O recebimento do objeto seguirá o disposto no artigo 140 da Lei 14.133/2021, e será realizado

da seguinte forma:

3.1.1.

3.1.

Provisoriamente:

a] pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado,

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em se tratando de obras

e serviços;

b] de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, em se

tratando de compras.

Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de qualidade e do3.1.2.

atendimento às especificações do Edital, bem como a consequente aceitação.

a) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando de obras

e serviços;

b) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando de

compras.

3.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento

das exigências contratuais.

3.3. No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por intermédio de servidor

designado, reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no
todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado, obrigando-se

a empresa vencedora a promover a devida substituição.

3.3.1. No caso de considerada insatisfatória as condições dos produtos/servíços recebidos

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0002-03
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provisoriamente, será lavrado termo de recusa, no qual se consignarão as desconformidades,
devendo os produtos serem recolhidos e substituídos e os serviços refeitos.

3.3.2.

(sete) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à licitante detentora da Ata de

Registro de Preços, sem qualquer ônus para o Município.

3.3.3.

Registro de Preços estará sujeita às sanções previstas no edital e na Lei.

Por ocasião do recebimento do objeto, o Município, por intermédio de servidor designado,

reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo

cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por

qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento de materiais de má qualidade, o Município poderá

utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.

A detentora da Ata de Registro de Preços deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou

retirada dos produtos enviados, quando na ocasião do recebimento ou da fiscalização, for constatado

que se encontra com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das

especificações, sob pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo da incidência
de multa diária por atraso na entrega, a contar da data efetiva do pedido.

3.5.1.

não atenderem às exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua

regularização de forma integral.

O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade,

de qualidade ou técnico dos serviços, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste

Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que refere à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

Os produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 07

Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a licitante detentora da Ata de

3.4.

3.5.

A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que

3.6.

3.7.

3.8.

Caso 0 objeto ou serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo

de pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a

depender do evento.

3.9.

CLÁUSULA QUARTA - DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E PELA FISCALIZAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou4.1.

pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

A fiscalização do presente Pregão ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo4.1.1.

mencionado(s):

NATÁLIA FELIX BARBOSA, Fone: (86) 9.8189-6027 (E-mails: nataliafbarbosa3@gmail.com)

Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital4.1.2.

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
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atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a iiquidação
dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários

para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade

de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual.

4.1.3.

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

(Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°);

4.1.4.

gestor, para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

4.1.5.

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.

O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato.

identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao

A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE, REVISÃO, ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS E DAS

ALTERAÇÕES

Do reajuste e da revisão

Os preços não serão reajustados, salvo se:5.1.

O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente5.1.1.

comprovada, podendo ocorrer somente se de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e

alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR;

As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que5.1.2.

acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites dos arts. 125 e 126 da Lei

14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de

vigência da Ata de Registro de Preço (ARP).

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as5.1.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente

dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles5.1.4.

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo

ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor,5.1.5.

mediante requerimento devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos

termos do artigo 124, inciso I, alínea “d”, da Lei n° 14133/2021.

Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados5.1.6.

no mercado, bem como as alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da

Lei 14.133/2021, não poderão transfigurar o objeto da contratação.

Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se5.1.7.

houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços contratados, nos termos do art. 134 da Lei 14.133/2021.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação5.1.8.

do Item correspondente da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
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obtenção da contratação mais vantajosa.

5.1.9.

termos e prazos fixados peio órgão público controiador.

Das Atuaiizações

5.1.10. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a apiicaçào,
pelo contratante, do índice iNPC (índice Nacionai de Preços ao Consumidor), exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.1.11. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.1.12. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

5.1.13. Nas aferições finais, o(s) índlce(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

5.1.14. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utiiizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.1.15. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos

Das alterações

5.1.16. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.17. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PAGAMENTOS

O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias contados da execução mensal dos serviços ou

entrega dos materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por

Servidor Municipal competente.

6.1.

Quando se tratar de fornecimento de produto, o documento fiscal deverá ser emitido6.1.1.

pela fazenda do estado, com a identificação da inscrição estadual e o recolhimento de ICMS.

Quando se tratar de prestação de serviços, o documento fiscal deverá ser emitido pela6.1.2.

fazenda do município, com a identificação da inscrição municipal e o recolhimento de ISS.

Quando se tratar de fornecimento de produtos e serviços pelo mesmo fornecedor, as6.1.3.

notas apresentadas (produtos e serviços) deverão totalizar o valor da proposta vencedora.

6.1.4 A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela

de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234

de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à iicitante/contratada o destaque deste imposto no

corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota

zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0002-03
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pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do iR e das contribuições sobre o vaior total
do documento fiscal, no percentuai total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo
erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará com o pagamento pendente até que a licitante/contratada providencie as medidas

saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao Município contratante

A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade

requisitante e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por
ocasião da habilitação.

6.2.

A Nota Fiscal, que deverá ser encaminhada para pagamento, endereçando-a ao6.2.1.

MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ/PI, CNPJ; 06.554.323/0001-03, localizada Na Rua Benedito Brito,

n° 400, Centro, Alto Longá/PI - CEP: 64.360-000, e-maii datalonga@gmail.com.

O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do

mesmo, para o Setor de Compras E-mail; datalonga@gmail.com.

A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências Inviabilizará o pagamento,

isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR;

No ato do envio da Nota Fiscal, o FORNECEDOR deverá encaminhar as Certidões Negativas de

Débitos junto as Fazendas Federais, Estaduais e Municipais, como também a regularidade junto ao

FGTS e Ministério do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.3.

6.4.

6.5.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

Cabe ao Município:

A definição do objeto desta Licitação;

Tomar todas as providências necessárias à execução do processo lícitatório;

7.1.

7.1.1.

7.1.2.

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com7.1.3.

0 contrato e seus anexos;

Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à7.1.4.

fiscalização da execução do contrato;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;7.1.5.

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela7.1.6.

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
o art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021;

Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos no Edital,7.1.7.

Termo de Referência e na presente Ata de Registro de Preços;

Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do7.1.8.

Contrato, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por

parte da Administração;

Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser7.1.9.

solicitados pela Contratada;

Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar7.1.10.

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0002-03



'' AUTUAÇÃO

~ /__/2024
ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONQÁifcíí^üCÃ
GABINETE DO PREFEITO

ALTOLÒNÍGÁ
TUAaUUNOO I^VaUB

normalmente o serviço contratado;

7.1.11. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas, bem como sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução do
Contrato.

7.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.1.13. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.14. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, nos termos do art.
123, § único da Lei 14.133/2021.

7.1.15. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financelro

feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (dias).

7.1.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

Cabe ao FORNECEDOR:7.2.

O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, Ata de Registro7.2.1.

de Preço ou documento equivalente e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

Executar o objeto de acordo com o Termo de Referência, projetos e memorial descritivo.7.2.2.

quando for o caso, e anexos do presente edital, bem como, exigir do Município, documento de

autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais/serviços
solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código7.2.3.

de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas7.2.4.

neste Edital, e em compatibilidade com as obrigações assumidas;

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede7.2.5.

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou7.2.6.

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função7.2.7.

de pedido de revisão de preços

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em7.2.8.

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax; (086) 3256-1113
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incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.2.9.

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

7.2.10. Quando requerido, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1] prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2] certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3] certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e

Municipal do domicílio ou sede do contratado;

4] Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5} Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

7.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

Ainda, o Fornecedor se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam ser7.2.12.

vítimas seus profissionais e ainda, por danos ou avarias e/ou repará-los, quando causados

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução

dos serviços, cabendo-lhe a restauração, substituição ou indenização, conforme o caso.

Deverá o Fornecedor assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações7.2.13.

estabelecidas na legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência

da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a prestação do serviço ou em conexão

com ele, ainda que acontecido em dependência do Município.

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer7.2.14.

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo7.2.15.

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações7.2.16.

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista7.2.17.

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo7.2.18.

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do7.2.19.

contrato;

7.2.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
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quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros

e Incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;

7.2.22. Para fins de atendimento ao disposto na Lei n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais (LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo

licitatório, são de domínio público, em razão dos princípios do interesse público e da publicidade
dos atos efetuados pela municipalidade.

7.2.22.01. A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei n° 13.709/2018

- Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações

sobre os dados pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da

execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas informações, salvo aquelas
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto contratado.

CLAÚSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao Interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre8.2.1.

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de
2021):

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

f’, “g” e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°

14.133, de 2021).

8.2.4.

8.2.2.

8.2.3.

descritas nas alíneas “e'

Multa:

8.2.4.1. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para
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0 início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do
contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:

i) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por

dia de mora na assinatura da Ata de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos
serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por

cento), 0 que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral

da avença:

ii) Até 0 máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço

no caso de inexecução parcial do contrato;

iii) 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de
inexecução total do contrato.

Será configurada a inexecução total do objeto, quando:

i) Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade

requerida, por mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem

de serviços/fornecimento,

ii) Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às

especificações deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos

serviços ou entrega de materiais.

8.2.4.2.

O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à8.2.4.3.

proponente Contratada:

i) Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da

multa, fica esta obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contado da comunicação oficial,

ii) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente

Contratada ao Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preço não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n°

14.133, de 2021).

8.3.

Todas as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preço poderão ser aplicadas8.4.

cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 158.4.1.

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento8.4.2.

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°

14.133, de 2021).

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida8.4.3.

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.5.
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Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°

14.133.de 2021).

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou8.10.

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

8.11.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

O registro do fornecedor poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 059.1.

(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:

Peta Administração, quando:

a) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de

preços;

b) O fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de

preços:

c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de

preços, por um dos motivos elencados no art. 137 e seus incisos da Lei Federal n°

14.133/2021, e alterações posteriores:

d) Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo

9.1.1.
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mercado;

Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar9,1.2.

impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório, que deu origem ao registro
de preços.

O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão
Gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.

9.2.

A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no subitem9.3.

9.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.

No caso do fornecedor não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por

publicação no jornal em que são publicados os atos oficiais do Município de Alto Longá/PI,

considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5° (quinto) dia útil, contado da

publicação.

9.4.

A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço

não 0 desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do

Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à

Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as

razões do pedido.

Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de

bens ou prestação de serviços constantes do registro de preços.

A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades

previstas no edital, caso não aceite as razões do pedido.

O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou

de força maior, devidamente comprovados.

Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:

a) Pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja

temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao

registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas

a efeito até a data de decisão:

b) Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente

impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços,

mediante requerimento formal e devidamente instruído.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

9.10.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.1.

10.1.1.

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0002-03



FOlíJAU
AUTUAÇÀO

/ /2Q24
ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGA

GABINETE DO PREFEITO
ALTO LQNGÁ
'^aM>UNDO V«i I

10.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

10.1.3.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

I0.2.I.

10.2.2.

10.2.3.

10.2.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio10.3.

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

11.1 As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações previstas na

Lei Orçamentária do Exercício vigente:

Unidade Orçamentaria: 10.301.0210.1014 • 44.90.52

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

12.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contados da data de publicação

em Diário Oficial, podendo ser prorrogada de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

13.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

13.1.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para

manifestação sobre a possibilidade de adesão.

13.1.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

13.1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento (50%) dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

13.1.4 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à

ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

13.1.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

10.1.6 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

e 0

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio

oficial na Internet e em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Altos/Pl para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assina a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Alto Longá, 08 de Abril de 2024.
MISAEL ALVES DE ■ As5inad0 de forma digitai por

..MISAELALVES DE MORAIS

, ‘NCTOa7761289387

NETO:87761289387 Dadot:2024.04JD8 10:37í6-Q300-

MORAIS

M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

HENRIQUrcgSffi S. DE ARÊA LEÃO COSTA

P;4eFEITO MUNifcjPAL
FORNECEDOR
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4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTTdPAÇAO OU HABIUTAÇAO
EXIGIDAS NA LICITAÇAO:

4.1- As ccvvdicdes de hsbllItacAo e quabficaç&o exiqidas no EdíCai üdttfóiio deverão ser rruuitidas pela
empresa reglscrada durwite toda a vigèncis da presente ATA. ficando f^oritado ao órgSo contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos a^rresentados quando
daquelas fases.

altolom&A

aiETO N* 015/2024 Alto longá (PI), OS da abnl de 2024

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

S.l- Os pnsços ofertados pela empresa adjmhcatária da licitação, sigrtatirla da presente ATA, oxtstam do

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS, anexo;

5.2- O órgão â>ntratante poderá promover ampla pesquisa de mercada, de forma a comprovar que os prt
regrstiados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, coridição ir>dt$pensávei para a
sobcitaçSo de aquísiçBo «/ou pubHcaçSo periódicB no Diário OAcial do Munidpío.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- Aconratada flcará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçSes contratuais, os acrásdmos que se fizer
necessários em até \4nte e cinco por cento (25%) dú valor iniciai atualizado desta ATA,

6.2- Os produtos deverás estar de a<»cdo com as extgérKias do Código de Defesa do Con»jmklor,
espccialiTientc no tocanK aos vicias dc quaMade ou quantidade que os tomem «nprópnos ou inadequade
ao consuma a que se destinam ou lhes «Xrrdnuam o velor, confoeme o artigo 18 do referido diploma legai;

6.3- Oorrerxk) a re]eiç3o em algum material, a conUatada será notificada pelo desOnM^io, o órgio
contrKarrte, para a redrada do mesrrx) dentro do prazo que lhe será fixado, cabmio-lhe efetuar as correç
cabiveis:

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no it«n anterior implicará em aplicaçSo das sançfr
previstas na piesentc ATA;

6.5- A contratada será a única resportsável pele qualidade do(s} materlals(s) entregue(s};

6.6- A empresa deverá o^ecer formalmerrte um Termo de Garanta, nos termos do Art. 18 do Código de

D^esa do Consurmdor (Lei n» S.0^/90), que deverá ser «Hregue }un6) com o otQeto da Ucitaçáo, pelo
prazo de 10 meses a pàtir do recebimento deHrvbvo do(s) prtx]iAeé(s) pela Central de Abestecimento/SM
entertdeodo como tal a data de admplemento;

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto rta legislado federá, estadu
municipal, cm tjdo aquilo que for aplicável;

6.3- Dentro do praao de vigénda desta ATA, a Contratada será obrigada ao efmedment) dos materttò
desde que obedeOdas todas as suas coodiçSes, oxifwme previsão do Edital Liotatóilo que precedeu a su.

formakzação.

póe sobre exoneração a pedido do Secretário Municipal de Esporte Lazer e Cultura e dá outras
vidéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO LONGÁ. ESTADO DO PIAUÍ, Senhor Henrique César

aiva de Aréa Leão Costa, no uso de suas atribuiçóes legais, conferidas peto Art. 84, inciso XXXVI

lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO O quc determina a Lei n* 64/90, Art. 1* da Legislação Eleitoral.

CONSIDERANDO que O supracitado irá cwtcorrer a um cargo eleitoral na eleição de

•4.

RESOLVE:

Art. 1*. EXONERAR a pedido do cargo comissionado de Secretário Municipal de

•orte Lazer e Cultura a senhora ANA VITÓRtA MOURA FROTA OE ARCA IEAO LIMA, inscrita no

■sobon* 076.523.333.93.

Art. 2T. Este Decreto entra em vigor na data de sus publicação, revogando as

aostçaes em contrário.

• if, Registre-se e Cumpra-se.'imrqi

PALACIO DAS NASCENTES, Gabinete do Prefeito Municipal, em Alto Longá, dado e

sado aos cinco (05) dia do mês de abril de 2024.

7- DO PAGAMENTO:

7.1- O pagamento sorá efGbJado mediante O processamento dos documentos de cobrança apresentados c

contatada, num prazo máximo de lO DIAS APÓS O RECESIMEN TO DEFINITIVO, contados da data do

adimpiemento da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada p^ fistatta

do órgão contratante, que deverá ocorrer após as verificações constantes do suMem 10.2 desta ATA;

Geraaoem OSbsqiKSIS/U-OO

Henrique Ce^Srsáralva del^a Leão
Préteno Municipal \ 2

município OE ALTO LONGA

ALTO LONGA-PI

lci:OB6214AA58D32A8E
7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante

efetuará o pagamento da parte ^etlvamente aprovada e a en^zresa contratada prestará os e»dareciment
necessários para DqutdaçSÍs do szüdo deirido;

7.3- Do montante deindo, serão deduzidos os valores refea-entes à letenção de Tributos e

Corxnbuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertmente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados madwxe depósrtos barteárioe. Para a contratada devera

Informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e rximero do banco; nome e código d,
agência; c número da ccmta axrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela AchTúmstração Pública, com a uWlzação d
depósito direto na conta con-ente da contratada, é defeso à fuoaa contratada a emissão de duplicatas err

função do acordo a ser celebrado. A emtssSo desse titulo de crédito, sem prejuízo das providèrKias )udKU
cabíveis, por c»acferizar ilícife grave, equiparável a emissão de sírrxáadas, demandará o

ssncTonamento da contratada com uma das penas prescrttas nos Incisos 111 e IV, do art. 87, da Lei n"

8.666/93, peto fiXo desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso Itl, do art. 88, do mesmo

le^;

7.6- O pagMiwnto s6 será efetuado após a vwxficaçâo da manutenção da h^xWaçào da ointrWade, seja
através da consuKa ON-LINE no CADASTRO GER/O. para comprova^ de que se encontra em tHa com su
obrigações para com a Receita Federá e com o sistema da Seguridade Sócia], mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Trtixitos
Federais;

7.7- Caso a ATA .seja assinzHla com o OJPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão púbftca pela
mabd, com a consequente emssão da Nota de Engenho e Nc<a Fecal com o CNPj da filial, o pagamentt

será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa á Seguridade

Sooal (INSS) e ao Kmdo de G»antia por Tempo de Serviço (FGTS), medtanfe consulta ou apres^xação <
respectivas certidões sem prejuízo do estábeleodo no item acima tráfiscrito;

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea d do índso X]

do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança bwxária, no valor total d
parcela adiantada.

município OE ALTO LONQA

ALTO LONGA-PI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PRECSAO ELETRÔNICO N» OO1/2024-PMA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 1

prvxcuU; Instrumvntu, u Oiváo tuiilraoinlc MUNICÍPIO DE ALTO LONGA, inscrito no CNPJ n*

54.323/0001-03. COm eiKierevn RUA BENDITO »tTTO, 400. na cidade de ALTO LONGÁ-PI, neste ato
esentado pdo ordenador. HENRIQUE CÉSAR SARAIVA DE ARÉA LEÃO COSTA portador ds Cédula
denddode n» 653000, e Uíscrito no CPF/MF sub o n° 239.503.823-72 , nos termoa da Lei n<> 8.666/93, e

. alteraçães. da Lei 10.520/2002, dos Deuetos Municipais n^s 14133/2021, e considerwSo o resultado
ragltó Oetrómco n® Q01/2024-PMA. homoloqado em g4/eA2!Há, intearante do Pioeesao Administrativo
«M1.2Q24-SRP por dcMjeração do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve registrar
PREÇOS da empresa M.AM COMERaO E DlSmiDUl DORA DE MEDICAMENTOS LTOA, CNPJ 0“

CEP 64049170, representada por MISAf l ALVES
•tORAIS NETO. Cartea de identidade n» 1%9287. inscrito no CPF n» 877.612.893 87. observadas as

fiçóes do Ednai que regem o Pregão c aquelas enunciadas nas cláusulas que iHaguem:

1- OO OBJETO:

presente ATA tem por objeto o REGISTRO OE PREÇOS para at|Ur&i<;ão de VEÍCULO TIPO PICK-UP
TNE SIMPLES, C/ TRAÇÃO 4X4, ZERO KM, AIR-BAG P/ OS OCUPANTES DA CABINE, FREIO

A.B.S.) NAS QUATRO RODAS, MODELO DO ANO DA CONTRATAÇÃO OU DO ANO POSTERIOR,

iPTAOO P/ AMBULÂNCIA OE SIMPLES REMOÇÃO DESTINADO AO SETOR M SAÚDE para
der a

Do rJrgão contratonU , descritos no DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS, anoxo a esta

com «xlereço

necessidades do órgão contratarae por )0 mmes.

As obrigavAes assumidas, as nurmos e tnstniçães runstam dn Edital Licitatorlo e seus respt».tlvos

COS. juntarnarste com a propostA, que passam a fazer parte integrante deste mctnjinente,
pendentemente de transençóes.

6- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese de Inadimcrfènoa parcial cw total, ressalvados os casos fortuitos ou de efrç

maior previstos na presente ATA, devidNTiente comprtjvados, estNá sujeita ss segueites penalidades,

garanbda a sua prévia defesa no respectivo processo:

8.1.1- Advertônda;

8.1.2- Multa; e,

813- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de rontmar <»m a
Municipalidade de ALTO LONGÁ-PI por prazo não supi^or a dois (2) anos.

8.2-Das HuJtas-

2- DA VIGÊNCIA;

A presente ATA terá vigência pelo prazo de 10 meses, a partir da data da sua publicidade:

Durtinte o prazn de vig^ida desta ATA. o órgão contratante não flcará obrigado a efetivar as
rataçóes que dela podenam advir, fleando-the facultada a adoção de ouuos meOs. respeiiada a
Jação relativa ás iicitAcóes.

3- OA VINCULAÇÃO:

O disposto na presente ATA dev»^á ser executado flelinente pelas partes, de acordo com as «mdicSes

içadas no Edital ücKatório, sendo observado o disposto na La< n° 10.520/3002. os Docretos Munknpais
14133/2021, bem como, no que couoer, as deteimnaçães constantes da Lei n® 8.666/1993 e suas

arioree attefaçAes, e das demais rKjrmas que dispõem sobre a matéria.

3
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MUNiCIPIO DE ALTO LONOA

ALTOLONGA-PI

enquadremenCD da ocorrência conx) oeo fortuito ou de fí>rça rttaior.

12- DA CONTRATAÇÍO:

12.1- O comprrxTrisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de ncM de ^pentio e^^edfica com a empresa, pue terá força de condato;

MUNICÍPIO DE ALTO LONOA
ALTO LONOA-PI

MUMCIPIO M ALTO LONOA

ALTO L<^aA-P1

F02,Haa r:®

PKOC.

1- As nxAas impostas á Contratada serão descontadas dos pagamentos eventuaiineiue devidos, ou

la, quarido for o caso, cotwada Judldalrnentc;

Da aplicação das penalidades:

1- As penalidade s»So aplicadas admmistrativamentc, ind^^enoentemente de iriterpeiação judicial ou
ajudidai.

Da cumutabvidade:

1- Aapücaçãoda penaBdade multa não Impecie que o órgão contratante rescinda unHaterelmente o

ido e venha a apAcar, cumuiabvamerKe, a sanção prevista rio subitem 8.1.3.

De apHcação das rmitas:

1- MuRa por «raso da «itrega:

1.1- As muKas, caso «Kicadas, serão calculadas tomando por base o vator total da parcela em atraso
Wameme atuali/ado. conforme indlce adotado para a atuallraçSo monetária no valor de 0,S% (dnco
imos por cento) por íte de atraso até o trigésimo dia

2- MuHa compensatória;

2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da enbcga do objeto, será aplicada uma muita
ipensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, peios danes causados pela «ladlmtééncia do
■ecedor.

HENRIQUE CESAR SARAIVA DE ARÊA LEtó COSTA

M Ji.M COMCftaO E DISTRIRJIDORA M MEDICAMENTC© LTOA

Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, $«r-ihe-á aplicada muRa
espondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do rejeitado, a contar do término
nzo est^elecido naquele Item para retirada da mesma,

k 9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

* ' de deternénado preço poderá s«t cancelado, de pleno direfto, quando.

1- O Fornecedor rião cun^rir as obrigaçSes constantes desta ATA;

2- O Fornecedor der causa a ivsdsSo administrativa de aoxdo (ou instrumento equivalente)

orrente de Reg^tro de Preços, a cráéno do órgão contratante;

3- Em qualquer das hipóteses de Kiexecução total ou parctal de acordo (ou instrumento equnralente)
srretve de Regtsbo de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante;

4- Não aceAar reduzir o(s) preço($> legistradofs) se e5te(s) se tomartem) supenor(es) ao(s)

•cados(s) no ineitado;

S- Pur razões de interesse públku devidamente demonstrado e Justificado p^ órgão conbatante;

6- Pelo Fornecedor, quando, cnediante soitotação por esento, comprovar estar impoasibURados de

ipiir as evigênciaB deÁa ATA, ou, a Juizo do órgão contratante, guando comprovada a ocorrência de
iQuer das hipóteses previstas no art. 78, Miosos XIII a XVI, da Lei nr> 8.666/93.

ALTO umGÃ, 05 de abril de 2
0 ^

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

705 000.(» Talai: 705ÍK>LOTE 1 Qiiani. 1 Num . 093

6Oaeaoem 06114-2024 12:14.00

MUWaPtO DE ALTO LONGA

ALTO LONOA-PI

Uodaio: HILUXCSliam.1 Uftüada.UNO Mni»: TOYOTA

4<1»7 Psaenção: Vaieiio ãpo pIcA-up cabme «mpiaa. ci Paçáo 4x4. zero km. Air-Bag pi os ocupantas da eabme. Freio cf

(AB.S) nM QuaPo rodas, rnodelo do ano da conO-atação ou do ano poeiarior, adaptado pr ambuiânoia da SIMPLES
REMÓ^
Quaniidade:2

■do«m-061Mr?024 «a 14-00

MUNiCiPIO OE ALTO LONOA

ALTO LONGA-PI
Tow Dam-. 706.00Valor UnK.: 352.500,00

A comuMeação do cancelamento do preço regotrado, nos casos prevtttos neste item, será feita

soalmente ou por correspondlfoda com aviso de racdilmento. Juntando-se o «fomprovants ao processo de
tlnisba^ da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (dnco) tttas úteis para apresentação da defosa.

f4o caso de se- Ignorado, tncerto ou inacessívei o endereço do Fornecedor, a comunicação serã feita por
Ueação no Diário Oficial do Munidpio, conslderBndo-se, a^m, para todos os efeftoa. caricelado o preçi
strado.

VALOR TOTAL 00 CONTFUTO: TDSDO

7Garadoam: 054)«2024 12:i440

ID- DA FISCALIZAÇÃO:

1- A Registrada dev«á faeSKar o trabalho de ftscalzação a cargo do órgão cmtratante;

I- .^^^^'ação do eurr^vlmento do aoordo decorrente de«a ATA será exercida por servidor habilitado,

qnJ^^vnaiTierte ór^fo contratante, para tai, investido de piertos poderes para;

1.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

1.2- Promover a tqmdação do respecbvo documento de cobrança;

13- Tomar as ações iréciMs para a conaecc^ão das medidas cabivtfs para os casos ampsradM pelos itans
9 a serem executados pelo órgão contratante;

1.4- Tomar quaisquer outras medidas Julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

)- A cada entrega da matedal, o ói^ó contrataráe poderá seieoonar, a seu cntárlo, amostras dos itens
egims, a Rm de serem sutxnetidBS a exames, Asando á verinco^ cfo cumprimento das coneSções
ibeloOdas no EdiQl Lkltatáno. O tempo médio de anáHse é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes
exames a serem realizados serão custeadas peio ^gão contratante;

F A rejeição dos lotes não justifleará atrasos em relação ao ixazo de entrega Rxado.

11- DOS CASOS FORTUITCM OU DE FORMA MAIOR:

ld;OCC55A22B65D2A85

lil
ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNiaPAl. DE ALTO LONGÁ
GABINETE DO PREFEITO

ALTOLOMá

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N* 2024.04.05-01

PROCESSO ADMINISTR.AT1VO N* PEW1.2024-SRP

PREGÃO ELETRÔNICO N* 001/2024

OBJETO; Aquisição de veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero I
Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quabo rodas, modelo do i
da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPl

REMOÇÃO, nos termos da proposta de preços da CONTRATADA.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico; fundamento legal: Art. 6®, inciso XLI, da
Federal n® 14.133/2021.

CONTRATANTE: Município de Alto Longá/PI.
CONTRATATADA: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA

MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CN?J n® 33.836.848/0001-04.

VALOR GLOBAL: R$ 352.500,00 (trezentos c cinquenta e dois mil c quinher

reais).
FONTE DE RECURSO: PROPOSTA FEDERAL N® 3889895000122001 DE 20

FMS, FPM, íCMS. TRIBUTOS, PAB, FUS, RECURSOS PRÓPRIOS e DEMy

APROPRIADOS.

VIGÊNCIA: 05/04/2024 a 31/12/2024.
ASSINATURA.: 05/04/2024.

t- Serão

cação de multas, os Inadimplemoitos decoircntes das situações a ^ulr, tpjando vierem a afetar a
ega doe pttxKAos no local onde estfver sendo executado o obj«o do acordo:

11- Greve geral;

1.2- Calamidade púbHca;

1.3- Interrupção dos meios de tran^xxte;

1.4- Conações meteorológicas excepdonalmente prQudidais; e,

l.S- Oubos casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código OvU Brasileiro.

!- Os casos acima enumerados deveu ser satisfatevienente Justificados pela Conbatada perante o

kl contratante;

i- Sempre que ocorrerem situações que impüquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
■unicado ao órgão contratarke, até 24 horas após a ocorrênda. Caso não seja axaprldo este prazo, o
O da ocorrência será constderado como tendo sido 24 horas antes da data de sohcKação de

siderados casos forbiitos ou de força m«or, para efeito de cancelamento da ATA ou não

60*7■s 06104/2024 12:14-00
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Estado do Piauí

Tribunal de Contas

LicitaçõesWeb - Recibo de Finalização
Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI N° 06 de 16/10/2017

r-*.

fídfA

'tribunal
DE f:ONTAS

no l-STADO

D(i PIAUÍ
1l

Orgão : P. M. DE ALTO LONGA

procedimentoprocesso administrativoprocesso tce

001/2024PE001/2024LW-001488/24

tipo do objeto

Aquisição de Bens (Material Permanente)
data ult publicação data abertura

12/03/2024 10:0028/02/2024

descrição do objeto

AQUISIÇÃO DE veículo TIPO PICK-UP CABINE SIMPLES, Cl TRAÇÃO 4X4, ZERO KM, AIR-BAG PI
OS OCUPANTES DA CABINE, FREIO Cl (A.B.S.) NAS QUATRO RODAS, MODELO DO ANO DA

ADAPTADO PI AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO^NTRATAÇÃO OU DO ANO POSTERIOR
•ISTINADO AO SETOR DE SAÚDE

valor totai homologadoforma de julgamentomodalidade

R$705.000,00Menor preçoPregão

data finalizaçãodata homologação

24/05/202404/04/2024

Página 1/1Impresso em 24/05/2024 08:14
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«éÍ/ESTADO DO PlAUI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGÁ

GABINETE DO PREFEITO

fér

AlTO LONGÁ
tkaaiuhando ncA vau*

PROCESSO DE ADESAO N.° 016/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N*’ 001/2024

ATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 016/2024

ATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.° 016/2024
QUE ENTRE SI FIRMAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE ALTO LONGÁ, ESTADO DO PlAUI,
POR INTERMÉDIO DA UNIDADE GESTORA DO

REGISTRO DE PREÇOS E A PREFEITURA
MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA ATRAVÉS DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ, no Estado do Piauí, inscrito sob o CNPJ n.°

06.554.323/0001-03, situado na Rua Benedito Brito, 400, Centro, Alto Longá (PI), por

Exmo. Prefeito, HENRIQUE CÉSAR S. DE ARÉA LEÃO COSTA, brasileiro,

casado, empresário, portador do CPF n.° 239.503.823-72, residente e domiciliado na

cidade de Alto Longá (PI), aqui denominado primeiro partícipe e, do outro lado, o
MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, Estado do Maranhão, por intermédio do FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE, Inscrito sob o CNPJ n° 11.885.239/0001-02, situado na Av.

Domingos Sertão, s/n°, Bairro São José, Pastos Bons-MA, por sua Secretária

Municipal de Saúde, a Sra. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, brasileira, maior, portadora

do CPF sob 0 n° 322.335.403-44, residente e domiciliada no Município de Pastos

Bons(MA), segundo partícipe, de comum acordo, firmam o presente ajuste de

cooperação técnica com regras para o Sistema de Registro de Preços do primeiro

partícipe, nas condições abaixo estabelecidas:

Consideração Preliminar- DA JUSTIFICATIVA DA ADESÃO;
A principal justificativa do ato de adesão é otimizar contratações necessárias às
atividades da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA (FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE), no sentido de tornar mais célere e eficaz entre os encargos

assumidos perante a população que representa, bem como em decorrência das

opções de registro adotados pelo Município de Alto Longá-PI, em preciso

cumprimento aos princípios da eficiência, transparência e economicidade

comprovados pela implantação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DO

MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ, o que defesa de suas necessidades levou a postulante

a ajustar com o referido Poder Municipal o uso provisório do SRP na condição de

seu

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0001-03

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGÁ

GABINETE DO PREFEITO

ALTO LONGÁ
TKaSAIXANOO fttA VAU*

CARONA, no que concerne a utilização dos preços registrados para futuras

contratações de seus interesses em atendimento as necessidades inadiáveis no que

tange a suprimento de rotina de bens e serviços comuns, deliberando-se,

consensualmente, sobre a utilização do Sistema do Município de Alto Longá-PÍ, no

que abaixo segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Utilização da Ata de Registro de Preço-ARP
n° 001/2024-SRP da Prefeitura Municipal de Alto Longá. que tem como objeto a

aquisição de veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km. air-bag p/ os
ocupantes da cabine, freio d (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação

ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, dependendo
da necessidade e de cada caso específico conforme requerido, em até 50%

(cinquenta por cento) das limitações previstas no respectivo processo que as

vinculou, as quais deverão ser controladas pelo aderente que deverá observar os

dados constantes do quadro (Extrato Parcial) em anexo (quantidades e

especificações), que passa a integrar este termo como nele transcrito, não podendo,

0 aderente, sob qualquer hipótese, ultrapassar ou ampliar a quantidade limite no anexo

previsto, bem como substituir o bem ou produto por outro similar, exceto quando de

qualidade superior mediante razoável justificativa devidamente comprovada, neste

caso com anuência do órgão gerenciador.

PARÁGRAFO ÚNICO: A limitação dar-se-á por ente de federação mediante controle

para efeito de liberação por parte do órgão gerenciador, submetido o pedido de

anuência da pessoa fisica ou jurídica detentora de preços registrados, no caso

específico para os objetos do Preaão Eletrônico n° 001/2024-SRP/PMAL, aQUisiçã_o^

por meio de Sistema de Registro de Preços (SRP). de veiculo tipo pick-up cabine

simples, c/ tração 4x4. zero km. air-baa p/ os ocupantes da cabine, freio c/

(A.B.S.i nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior,

adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, incluídos os atos de atualização

dos extratos parciais publicados em data posterior a assinatura deste termo, obedecida

a vigência máxima da contratação com a(s) empresa(s) participante(s), sem prejuízo

das ressalvas legais, mantidas todas as condições e vantagens, obedecido o Decreto
Federal n“ 11.462/2023, Lei n° 14.133/2021. alterada pela Lei n" 14.770/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CALENDÁRIO MENSAL PARA REQUISIÇÕES: Fica

estipulado que o aderente na condição de carona deve remeter seus pedidos de

liberações à sua Comissão de Contratação, com antecedência mínima de 03(trés) dias

do prazo estipulado para atendimento da necessidade, prazo que deverá ser contado
em dias úteis.

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0001-03
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ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGÁ

GABINETE DO PREFEITO

ALTO LONGÁ
TAaAALHAMOO PtA VALfA

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RESPONSÁVEIS PELA REQUISIÇÃO DO OBJETO:

Deverá ser designada equipe interna por parte do requerente, por Portaria ou ato

equivalente, para assumir responsabilidade direta pelas requisições e controle dos

pedidos relacionados aos objetos, devendo a mesma manter perfeita sintonia com os

membros da Comissão de Contratação, no sentido de aperfeiçoar os atendimentos,

tornando-os céleres, organizados e transparentes.

CLÁUSULA QUARTA - DOS FORMULÁRIOS DE REQUISIÇÃO E DEMAIS
DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL: Integra este Termo os formulários

padrões destinados a requisições repassados ao Carona pela Comissão de

Contratação, bem como a obrigatoriedade de bem instruir os processos internos com

cópias dos principais documentos inerentes ao Sistema, disponibilizando-os aos

órgãos de controle externo quando requeridos.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE ENTREGA DOS BENS OU SERVIÇOS

COMUNS: É de total responsabilidade do carona observar e acompanhar as

exigências exaradas nas Atas do Registro relacionados à forma de entrega dos bens

e/ou serviços contratados, podendo, para maior garantia da execução, designar equipe
de recebimento e, ainda firmar termo de contrato individual, sem prejuízos dos efeitos

produzidos pelas Atas do SRP, sempre comunicando expressamente ao gerenciador

(Unidade Coordenadora SRP/PM Alto Longá/PI) das possíveis ocorrências que

possam afetar a finalidade pretendida.

CLÁUSULA SEXTA - DA POSSIBILADE DE RECLAMAÇÃO E DO PEDIDO DE

APLICAÇÃO DE PENALIDADES: Cabe ao Carona apresentar reclamação

relacionada ao atendimento das empresas detentoras de preços registrados junto à
Unidade Coordenadora SRP/PM Alto Longá/PI, formalizando os motivos da situação

de fato apresentada e, quando for o caso, apresentar pedido de aplicação de

penalidades, sempre que transcorridos 30 (trinta) dias da emissão do pedido ao

detentor do preço registrado sem que tenha havido providências relativas ao regular

atendimento do pedido demandado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA AUSÊNCIA DE IMPUTAÇÃO DE ÔNUS AO CARONA:

Não haverá, até ulterior deliberação, qualquer tipo de ônus pela condição do status de
Carona.

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP; 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0001-03
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGÁ

GABINETE DO PREFEITO

ALTO LONGÁ
TltAlAi>W«0 niA VAUt

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO SITEMA: A Vigência do Sistema encontra-

se declarada em cada Ata validada pelo procedimento da licitação pelo Sistema de
Registro de Preços, estando à vigência atrelada ao prazo do instrumento firmado com

a(s) empresa(s) registrada(s), estando, in casu, estabelecida a data de 08 de Abril

de 2025. Este ato tem início a contar da data de publicação da Ata em Diário Oficial,

preservados os contratos de natureza contínua nas condições acima descritas.

CLAUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

O ÓRGÃO GESTOR providenciará a publicação deste Termo de Cooperação Técnica

no sistema oficial de publicação da Prefeitura Municipal, em forma resumida, em

obediência ao disposto no art. 176, parágrafo único, da Lei N° 14.133/21.

Estando assim ajustado para sua firmeza e validade, assinam as partes titulares do

direito, em comum acordo de cooperação técnica, este instrumento de colaboração,
em duas vias.

No caso de conflito, fica eleito para intermediação, o Foro da cidade de Alto Longá-PI,

em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Alto Longá (PI), 07 de novembro de 2024.

PARTÍCIPES:

a)-^UNIGIP10 DgALTO LONGA
1.° PARTÍCIPE

b) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PASTOS BONS-MA
2.° PARTÍCIPE

TESTEMUNHAS:

1.

NOME COMPLETO:

CPF:

2.

NOME COMPLETO:

CPF:

Rua Benedito Brito, 400/Centro - Fone/Fax: (086) 3256-1113
CEP: 64.360-000 - Alto Longá - PI
CNPJ. 06.554.323/0001-03
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ESTADO DO PlAlrí
PREFEITURA MUNiaPAL DE AVELINO LOPES

CNPj! 06.554.281/0001-00

ESrADO OO PIAUl
PREferURA Mt^HCIPAL OE MABSAPC OO

aWUH
CNPJ; 01.S12Sa<«OOI-1O

m. PeORO MARTINS,tH2 • CCP (M.STSOOO
MASSAPÊ liO PIAUt- P<

Avelino Lopes

tXTR.4TO ADITIVO

SEGLSDO TERMO.iDimO AO CO\TRATON*057A/2023

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO OlS-2/2023 SRP

lícado no mural da Prefeitura e no Jornal Diários dos Municípios.
'ÍTRATANTE: MUNICÍPIO DE AVELINO IX)PES, Estado do Piauí, pessoa Jurídica de direito
lico íntemo, inscrita no CNPJ sob o n'’ 06.554.281/0001-00 com sede na .Av. Bom Jesus. S/N,

TO Centro, Avelino Lopes PI.
'^TRATADA CLEAN QUINTIN.A DA SILVA, emprtísa inscrita no CNJP.-MF sob o n“

.51.326/’0001.32

IfcilVO: Objetivo deste termo aditivo é é o acréscimo 25% de quantitativo de itens, que
esponde a RS 9.780,42 de acordo com a lei 8.666.'93, e nos termos previsto alterando clausula
eira do contrato que tem por objeto aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis
I a merenda escolar.

RATIFICAÇÃO D.AS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições

beiecidas no C4»trato inicial, firmado entre as partes.

t-DlTAL I3E NO riKICACAO N* 00119/2024
KECIUI-ARIZACAO HJNüIÂRIA de interesse PÚBUCO Rcarb-F.

O NCiCÍ.KO i>K KE(a;i.ARIAA<,;Ao I-UNUIAKÍA - KEUKB/MASKArt DD PIAUl - PI. vinculad
PKEFEl IlTtA MUmCTP.AL DE MASSAPÊ DO PIAUt . «ubduie dc dmilu público, inscnla do O
«obo*0l .6l2.S9!.'UU01-l0. locAlizAda da AVENIDA PEDRO MARTINS 642. CEP. 64573000, no mumei

de MASSAPft IR) PIAUl-PI. neme alo icpreoentado peJo asaeronr jurtdico YANA DE MOUl
GONÇALVES, OAB N° 12019, vem atravé* de«ie edital NOTIFIC.AR a todos os titulares de doodi

conflnanies e teteeinw eveaniatmentc interesoaduc. t|ue em vinude do pcmocolu de n* 00119/2024, '
25/09/2024, que o imóvel abaixo discriminado, de po«ve do Sr.^*) JOSE EVANGELISTA DA CO^
eneonira-ae em proceseo de Regularlxafao Pundlária. conforme Lei Federal n* 13.465/2017, Dect

Federal q*9.3IO'20íB. e L«i municipal n* 373/2023. No qual foi realizado o levantamnlo planialiimótric
cadastral com georreferenciamailo, subscrito por pruOssiuiial competeote, a ttm de emisslo de mairic
individualizada ao detentor de poaae do loU ito rcieiido endeieoo, bem como. legalizadSo de inatric
individualizada

rxisieates, Dctesiárias para fina de RegulartzacSo EundiAria. iRijctu de matrieutaa a aetera tnmsCendMa
le^iectn o Cartário de Registro de Imòveia de C:ARTÔRI0 DO i* OFICIO

Arriga I*. O imóvel consiste em uma éica de CEM TRINTA SETE M‘. localizado RUA RAIMUN]

rHTTONUO, 515. CENTRO. MASSAPÊ DO PlAUl. PI. 64573000.

.Artigo 2-. Os titularca .te diUTtinio, conftnantca c icrccèms cvcoti^mente iiüermsados xlo iiotittcados j

esle edital, sendo que a ausóncut dc impugnoedo inqdiciui a perda de eventual dimto de que os notificai
lilulanzaiu sobre o imóvel objeto da RcgulaiuaçSu Fundiária, de acordo

Federa! n* 13.465/2017. do Decreto Federal n* 9.310/201R e da Lei Municipal n* 373/2023.

Arttga 3*. As eventuais in^KignaçAes cabíveis, cuntránas ao objeto deste as>, deverfto «cr apeesentadoa
prazo de 39 (trinta) dias, ■ contar da dela da última pulilicacdo do ptesenie edital, sendo que eventu
nouncacóes devem aet pmioroladas no NÚCLEO DE REGULaRIZIAÇÂO FUNUIÁRLA - REURl

JOSE EVANOEI.ISTA DA COST.A. Cean eexieiwco na AVENIDA PEDRO MARTR^S 642. CBP: 64573<

municipto de MASSAPÉ DO PlAUl - PI. eoro es <<evtdas Justificaiivas plausíveis que s«*o enaliaa-
pelos setores respoesAveis priorizando o procedimemo extrqjudicjal pan soluçfo dos conflitos, conftHine

31. Sí 3‘. da Lei I ederal n* 13.456/2017 e an. 24, f 7*. do Decreto Federal 9J10/201R.

Artigo 4*. Nio havendo manlfbstacAo etn contntno n» period» de 30 (trinta) dias. conaderar-ae-á co-

aceite pelo notificados os elementos c teor deste edital.

Artigo 5*. O presctiie Editai outra em vigot na data de sua publicacílu.

referido exidereco. bem ctitDO. legalizado das beitlêiloidetentor dc poaae do Rite

an 31, J§ I*.3*e6*.davom

ld;05D4FEB33B743427
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ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVEUNO LOPES

CNP): 06.554.281/0001-00

no

ouumxit»

Avelino Lopes

EXTRATO ADITIVO

SEGVNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N’'0S7B/2023

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 015-2/2023 SRP

lícado no mural da Prefeitura e ito Jornal Diários dos Municípios.
MIR-ATA-NTE: MUNICÍPIO DE AVELINO LOPES. Estado do Piauí, pessoa Jurídica de direito
lico interno, inscrita no Q>IPJ sob o n® 06.554.28U0001-Ô0 com sede na Av. Bom Jesas, S^,

rro Centro, Avelino Lopes - PI.
STRATADA R N BASTOS - MC, empresa inscrita no CKJP/MF sob o n® 45.349.570/0001-20

JETIVO; ÍXijetivo deste termo aditivo é o acréscimo 25% de quantitativo de itens, que corresponde
$ 8.053,50 de acordo com a lei 8.666/93, e nos termos previsto alterando clausula terceira do
trato que tem pcff objeto aquisição de gêneros alimentícios perecíveis c não pCTedveis para a
enda escolar.

RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam artificadas as demais cláusulas c condições

beiecidas no contrato inicial, firmado enue as partes.

Massiq>è (kl Fiauf - PI, asgunda-fetn. 04 de novurubro du 20

REURR-MASSAPÍ IXV PIAUl/PI . Nòclao de Regutarízacio Fundiina

yzKaoíMcx**

coMuivnzuar.uaicx

YANA DB MOlfRA GONÇALVPJ5
OAB PI N* 12019

ld:OF8BE4FDCA3A327B

soi.icxTAC.iiO oe mstauiuacao oc paoceeeo oe neouiARiZAcAo fundiAam
nUtl/Sl 0444

ESTADO OO PlAOl
RlteFEITURA MUNICIPAL K MASSAPC DO

PlAUl
CNPJ 01 aia391>D00<-10

AV PEORO UnRTIN8.442 « 44.573000
MASSAPÊ OO PlAUl. PI

RDtTAL DE NOTIFICAÇAO N* 00120/2024
REOULARIZAÇAO FUNDIÁRIA DE INTERESSE PtmUCO Heorl»-S

O NÚCLEO DE REGLXARIZAÇAO Fl NDlARlA - REURB/M.\S.SAPÊ DO PlAUl - PI, vincuW
PREFEITLILA MUNICIPAL DE MASSLAPÊ DO PIAUÍ . euiidadu de direito paMico. inacriia no C»
•ob n* 01.612.591/0001-10. lo<»!i»da na AVF.NIDA PRDRU MARTIN.S 642, CEP: 64573000. nó munid

de MASSAPP IX) PlAUl-PI. neste «o rept«*ct>tBdo pelo aa.tea.sor jurfdico YANA DE MOUl
GONÇALVES, OAB N* 12019. vem atravóa deste cdilal NOTIFICAR a todo» os irmlares de domir

conflnaniez e lejveiros eveolualnieoie iniereasados, que em virtude do protocolo de n* 0012(V2024. :
30/09/2024, que o Itnòvúl abauio discriminado, de posse do 8r44) JOSEFA APARECIDA FERREIK

processo de ResulartzAclo Fundiária, conforme Lei Federal n" 13.46S'20l7. Deer

Federai n* 9.310/2018. e Ltti mumtipul n’373/2023- No qun! foi renltiado o levanlainenfo plBniuitimitne
vAdosmü com georrefercociamento. subscrito por proflasional competeate, a fim de emissão de matrfe
iodivldualizada ao detentor de posse do lote oo referido eudere^. bem como. legaiizaçlo lie manrtc
individualizada ao detentor de posae do lote no refluído endereço, bem como. legalizaçBo das benfettoi

rxistentea. neceasAriaa para flns de Regularização Fiuuliéria, objeto de maniculas a serem trartaferidaa
respectivo Cwtório de Regisuu dc Imóveis de CARTÓRIO DO 1* ÍXICK)

Arttao 1”. O imóvel consiste cm uma área de TRRZHNTOS CINQUENTA M’. localizado RI
AI BPRTOIOSF DA SILVA, 0. CFNTRO, MAS-SAPfi DO PIAlll. PI. 6457301»

Artigo 2*. Ok títulMoa de dorrUnio. conílnantc» o tcrcoin» eveotuaimon® iniesessadua sâo ootifioadoa |

edital, sendo que a ausóncui do impugruiçao Intpliuoril a perdo de ovenuial dirdio de que os notificai
tiiularizam sobre o imóvel objeto da Regularização Fundiíria, de acordo oom o an. 31. H 1*. 5* e 6*. <íb

Federal n* 13.46.5/2017. do Derreto Federal n'9 310/2018 c do Lei Mumc^l n* 373/2023-

Artlgo .3*. A» eventuais in^ipnaçóca cabíveis, contrárias
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da dau da última publicação do presente edital, sendo que svenoi
notificações devem set protocolada» do NÚt LKO DE KEGULARIZAçAo FUNDIARIA - REURl

AVENIDA PEDRO MAKIINS 642. CKP: 64573000

ntumcipia de MASSAPÊ IX) PlAUl - PI. com aa devidas jizstirtcMivaa plausíveis que serSo analisadas pe
settees lesponíávri» priorizando o pnxMdimento exlrajudictal para solução dus vonflíu», conforme an 31
3*. da Lei Federal n” 13.456/2017 e an. 24, * 7*. do Decreto Federal 9.310/2018.

Artíge 4*. Não havendo manifestação
aceite pel» notificados oa elententos e teor deste edital.

Arrige S-, O piescnic bditaJ entra em vigor na data dc sua publicação.

ld:0E289F856CB03326
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ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL OE ALTO LONGÁ
GABINETE 00 PREFEHO

AimiAçJio

altoiomA meontra-se era

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO PE ADESÃO 016/2024 SRP-PE

•cesso Administrativo de Autorização à Adesão de Registro de Preços - PAAARP N.«

>/2024-SRP-PE- PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGÁ.
3 DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N« 016/2024 - PREFEITURA MUNIOPAL DE ALTO LONGÁ-

vuc

lETO: Autorização para Adesão ao Processo de Registros de Preços - Pregão Eletrônico n®

/2024-SRP/PM Alto Longá / (veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km,

bag p/ os ocupantes da cabine, freio c/ (a.b.s.) nas quatro rodas, modelo do ano da
trataçâo ou do ano posterior) - Utilização Provisória para a Prefeitura Municipal de Pastos
is-MA/Fundo Municipal de Saúde.
T!V0: Necessidade de regularizar objetos de interesse da Prefeitura Municipal de Pastos

is-MA/Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ n® 11,885.239/0001-02, agilizando os

cedlmentos de contratações mediante a utilização de objetos regularmente licitados e
istrados em Atas deste Poder Executivo Municipal.

BRAÇAO; 50% dos Itens requeridos.
5E LEGAL: Decreto Federa! n» 11.462/2023, Lei n® 14.133/2021 e Lei n® 14.770/2023.

objçtn ato, deverão ter apreaentadaa

JUSá;FA HLLElSAFiCRKEIKA. Com endereço

período de 30 (Irinu) dias, co»uderar.ee-ácontrário

Mai«»ap« do Piaui - Pl. aegunda-feira. 04 de novembro de 20

RF.llRB,MAS.SAPf. tX) PlAUtPi - Núcleo dc RcgulonziM^o Fundiária

Vw VMt A Ot MO^ãlU
TAHA0CMá3UfU

(jONCALVU(02*71»M

Aíto Longá*Pl, 07 de Novembro de 2024
YANA DF MOURA OONÇALVTS

OAB PI bP 12019Marcus Vinícius

Pregoeiro/Gerente do SRP abourMsr*

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais
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^ PASTOS B0M5
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unícefAUU eSTAOO oo majunhAo
PftEFCrrURA MUMKtML DE PASTOS BONS MA

CNPIr 0$.277.i7J/(XKIl-7S
MUNKSPtO MEMBRO OO TERRITÓRIO DA ODADAMIA (XRRADO SUL MARANHENSE

U m TOOOS

Ofício: 1010.19-A/2024-PM1G

Pastos Bons - MA, 05 de novembro de 2024.

ASr^

Misael Alves de Moraes

Administrador da empresa

M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/MF sob o n^

33.836.848/0001-04

Assunto: Solicitação de ACEITE adesão a Ata de Registro de Preços 001/2024 do

Pregão Eletrônico 001/2024-srp do Município de Alto Longá/PI.

Senhor fornecedor,

Em consonância com o disposto no arto22, do Decreto n° 7.892 de 23/01/2013 e Art 86.
^ 2 da Lei 14133/21. informamos a Vossa Senhoria o nosso interesse em aderir à Ata de

Registro de Preços 001/2024 do Pregão Eletrônico n® 001/2024-srp do

Município de Alto Longá/Pl, conforme descritivo e quantidades em até 50% registrado.

Neste sentido formulamos consulta acerca da possibilidade de adesão desta Ata de

Registro de Preços a Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA. Assim solicitamos a

gentileza que a resposta seja formalizada a este Órgão o mais breve possível, através do o

email: cplpastosbonsma@gmail.com.

^ PROPOSTA CONFORME TABELA ANEXO;

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA ATUALIZADOS
^ ACEITE DA EMPRESA

Atenciosamente;

SECRETARIA^MUNlClPAL DE SAUDE DE PASTOS BONS - MA
VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA - Secretária Municipal De Saúde

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cpipastosbonsma@gmail.com
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CPL PASTOS BONS Prefeitura de Pastos Bons <cpipastosbonsma@gmail.com>

Gmail - ACEITE DE ADESÃO PASTOS BONS12/11/2024,14:51

£

M Gmail

ACEITE DE ADESÃO PASTOS BONS
2 mensagens

CPL PASTOS BONS Prefeitura de Pastos Bons <cplpastosbonsma@gmai].com>

Para: Iicitacao@imediatia.com

5 de novembro de 2024 às 10:56

CONFORMEANEXO.

5 OFICIO AO FORNECEDOR1.pdf
262K

5 de novembro de 2024 às 14:19Licitação IMEDIATTA <!icitacao@imedíatta.com>
Para: CPL PASTOS BONS Prefeitura de Pastos Bons <cplpastosbonsma@gmail.com>

Boa tarde, segue resposta referente ao pedido de Aceite

Desde Já Agradeço.

Atenciosamente,

Setor de Licitação

86 99950-3262

Imediatta
M.A.M Comercio e Distribuidora de Medicamentos Ltda.

CNPJ.; 33.836.848/0001-04

Insc. Est. 19.645.688-6

End.: Rua Acácia. 1953 - Jóquei-Teresina - Piaui
Fone: 86 3029-I881

As informações contidas nesta mensagem são CONFIDENCIAIS, protegidas pelo sigilo legal e por direitos autorais. A

divulgação, distribuição, reprodução ou qualquer outra forma de utilização do teor deste documento depende de autorização do

emissor, sujeitando-se o infrator às sanções legais. Caso esta comunicação tenha sido recebida por engano, favor avisar
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M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

RUA ACACIA NO 1953 BAIRRO: JÓQUEI CEP: 64.049-170 TERESINA- PI

CNPJ: no 33.836.848/0001-04

NIRE 22200582311

ADITIVO N“02 E CONSOLIDAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL

MISAEL ALVES DE MORAIS NETO, brasileiro, natural de Teresina - PI, casado sob o regime

da comunhão parcial de bens, nascido em 17/11/1980, empresário, CPF: 877.612.893-
87, Identidade RG; 1.869.287 SSP-PI, residente e domiciliado na Rua Farmacêutico

Joao Carvalho n° 4996 Bairro; Santa Isabel CEP: 64053150 Teresina- PI.

Único sócio da Sociedade Empresária Ltda. M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob NIRE n°

22200582311, por despacho em 05/06/2019, inscrita no CNPJ sob n° 33.836.848/0001-

04, com sede na Rua Acácia n° 1953 Bairro: Jóquei CEP; 64.049-170 Teresina - Pl,

Resolve de pleno e comum acordo alterar e consolidar a presente alteração

contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante a condição estabelecida na

cláusula seguinte:

CLÁUSULA 1°: AUMENTO DE CAPITAL

O capital social atual da empresa que era de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos

mil reais), passará a ser de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), dividido em

2.000.000 (dois milhões) de cotas de capital, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,

^ cujo aumento de Capital no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) é totalmente
® subscrito e integralizado neste ato pelo sócio, em moeda corrente do pais e se dar

através de Lucros acumulados e ficando assim, distribuído da seguinte forma:

COTAS VALOR%SOCIO

R$ 2.000.000,00
R$ 2.000.0007?g

1002.000.000

2.000.000
MISAEL ALVES DE MORAIS NETO

TüüTOTAL
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M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

RUA ACACIA NO 1953 BAIRRO: JÓQUEI CEP: 64.049-170 TERESINA- PI

CNPJ: no 33.836.848/0001-04

NIRE 22200582311

CLÁUSULA 2°: OBJETO SOCIAL

Apartir desta data o Objeto social passa a ser:

Atividade Principal:

4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

9 Atividades Secundárias:

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas

anteriormente (o serviço de previsão meteorológica os serviços de avaliação nao-

imobiliaria (joias, antiguidades, etc.)
4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação

domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4643-5/02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem

4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial;

partes e peças
4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de

telefonia e comunicação

7490-1 /04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios

em geral, exceto imobiliários
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação

domiciliar

5320-2/02 - Serviços de entrega rápida
4643-5/01 - Comércio atacadista de calçados
4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto

profissionais e de segurança
6630-4/00 - Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
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4Ó49-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e
doméstico não especificados anteriormente (o com. atac.de outros artigos de uso

pessoal e domestico, nao especificados anteriormente, tais art. de cutelaria, art.

para habitacao de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira,

vime, bambu e outros similares panelas, loucas, garrafas térmicas, escadas

domesticas, escovas, vassouras, cabides, etc. brinquedos de qualquer material,
inclusive eletrônicos instrumentos musicais óculos para natação, pranchas, etc.

artigos para caça, pesca e camping papel de parede e similares artigos de óptica

o com. atac. de artigos descartáveis em geral (copos, talheres, guardanapos,

. ^ embalagens para alimentos preparados e outros similares)
' 7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem

operador
4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não

especificados anteriormente; partes e peças( máquinas, aparelhos e equipamentos

para usos técnico e profissional)
4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não

especificados anteriormente (chas, mel, sucos e conservas de frutas e legumes,

frutas secas, etc. Condimentos e vinagres adoçantes frutas e legumes em conservas

e congelados alimentos preparados em frituras (batata frita e similares)

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de

produtos alimentícios
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de

^ segurança do trabalho
w 3312-1 /03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e

eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e
doméstico

4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
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3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não

especificados anteriormente (a reparação de cordas, velames e lonas, a reparação

de tonéis, barris, paletes de madeira e artigos semelhantes, a reparação de veículos

de tração animal, a restauração de instrumentos musicais históricos, a restauração
de jogos acionados por moedas, a manutenção e reparação de não-eletrònicos e

utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório, a manutenção
e reparação de mobiliário específico para uso médico, cirúrgico, odontológico e de

laboratório)

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico

A 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

4511-1 /03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e

usados

4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

odonto-médico-hospitalar; partes e peças
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicípal, interestadual e internacional

Nos Termos aqui expostos, consigna-se que o presente aditivo é tido como

Consoiidado, reunindo no presente, um único documento todas as mudanças e

histórico da vida societária da empresa, desde a sua criação até a data atuai,

tornando-se um documento único e independente de todos os outros aditivos já

registrados, substituindo assim o Contrato Social original, o qual passa a ter a seguinte

redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

CLÁUSULA r - A sociedade gira sob o nome empresarial de: M. A. M COMERCIO E

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA e nome de fantasia: IMEDIATTA.

CLÁUSULA 2° - A sede da empresa é localizada na: Rua Acácia n° 1953 Bairro:

Jóquei CEP: 64.049-170 Teresina - PI.
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CLÁUSULA 3° - O obíeto da sociedade é:

Atividade Principal:

4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

Atividades Secundárias:

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientíticas e técnicas não especificadas

anteriormente (o serviço de previsão meteorológica os serviços de avaliação nao-

imobiliaria (joias, antiguidades, etc.)
4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4643-5/02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem

4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial;

partes e peças

4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de

telefonia e comunicação
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios

em geral, exceto imobiliários
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar

5320-2/02 - Serviços de entrega rápida
4643-5/01 - Comércio atacadista de calçados

4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto

profissionais e de segurança
6630-4/00 - Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
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4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e

doméstico não especificados anteriormente (o com. atac.de outros artigos de uso

pessoal e domestico, nao especificados anteriormente, tais art. de cutelaria, art.

para habitacao de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira,

vime, bambu e outros similares panelas, loucas, garrafas térmicas, escadas

domesticas, escovas, vassouras, cabides, etc. brinquedos de qualquer material,

inclusive eletrônicos instrumentos musicais óculos para natação, pranchas, etc.

artigos para caça, pesca e camping papel de parede e similares artigos de óptica

o com. atac. de artigos descartáveis em geral (copos, talheres, guardanapos,

embalagens para alimentos preparados e outros similares)

^ 7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem

operador

4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não

especificados anteriormente: partes e peças( máquinas, aparelhos e equipamentos

para usos técnico e profissional)
4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não

especificados anteriormente (chas, mel, sucos e conservas de frutas e legumes,

frutas secas, etc. Condimentos e vinagres adoçantes frutas e legumes em conservas

e congelados alimentos preparados em trituras (batata frita e similares)

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de

produtos alimentícios
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de

segurança do trabalho
3312-1/03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e

eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e
doméstico

4645-1 /03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
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3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não

especificados anteriormente (a reparação de cordas, velames e lonas, a reparação

de tonéis, barris, paletes de madeira e artigos semelhantes, a reparação de veículos
de tração animal, a restauração de instrumentos musicais históricos, a restauração

de jogos acionados por moedas, a manutenção e reparação de não-eletrônicos e

utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório, a manutenção

e reparação de mobiliário específico para uso médico, cirúrgico, odonfológico e de

laboratório)

4649-4/0! - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico

A 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

4651-6/0! - Comércio atacadista de equipamentos de informática

4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e

usados

4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

odonto-médico-hospitalar; partes e peças

4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

municipal

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e internacional

CLÁUSULA 4° - A sociedade iniciou suas atividades em 29/05/2019 e o prazo de

duração da sociedade é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA 5° - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em

qualquer parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto,

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 6° - O capital social da sociedade é R$ R$ 2.000.000,00 (dois milhões de

reais), dividido em 2.000.000 (dois milhões) de cotas de capital, no valor nominal de

R$ 1,00 (um real) cada uma totalmeníe subscritas e integralizada neste ato pelo único

sócio em moeda corrente do país e distribuído da seguinte forma:

COTAS VALOR%SÓCIO

R$ 2.000.000,00

R$ 2.000.000,00

1002.000.000MISAEL ALVES DE MORAIS NETO

2.000.DÜÜ íüüTOTAL
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CLÁUSULA 7° - A administração é exercida exclusivamente pelo sócio: MISAEL ALVES
DE MORAIS NETO, com poderes de representar ativa e passivamente, judicialmente e

extrajudicialmente, sendo-lhe vedado o uso da denominação em avais, abonos,

fianças e outras obrigações de mero favor, estranhos aos interesses sociais. Nesta

vedação não se inclui a prestação de garantias e obrigações a empresas da qual os

sócios participam, direta ou indiretamente, podendo, ainda, alienar, caucionar ou

onerar bens sociais, emitir títulos de créditos, transigir, assinar cheques e renunciar a

direitos quando do interesse da sociedade, contrair empréstimos e financiamentos,

avalizar, endossar, bem como assinar todo e qualquer documento, contrato ou papel

que implique em responsabilidade da sociedade, seja publico ou particular.

CLÁUSULA 8°- O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido

de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA 9° - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas,

respondendo solidariamente pela integralizaçõo do capital social, (art. 1.052,

CC/2002).

CLÁUSULA 10° - Caso nenhum dos sócios demonstre interesse, em adquirir as quotas

sociais do sócio que se retira, a sociedade poderá adquiri-las.

CLÁUSULA 11° - Fica, a critério do sócio único, a admissão de novos sócios.

CLÁUSULA 12° - Do direito de retirada do sócio - O sócio que desejar retirar-se da
sociedade, nos casos em que a lei o autorize, deverá manifestar sua dissidência no

prazo de 30 dias a partir da data do ato que deu causa ao recesso.

CLÁUSULA 13°- O sócio na proporção de suas quotas no capital social poderá adquirir

as quotas do sócio dissidente.

CLÁUSULA 14° - Não havendo interesse do sócio, nem da sociedade em adquirir as

quotas, a sociedade pagará ao sócio dissidente o valor das suas quotas com base no

disposto no art. 1.031 do Código Civil de 2002.
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CLÁUSULA 15°~ Da exclusão do sócio - O sócio poderá ser excluído da sociedade por

justa causa, pela maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital,

em reunião de quotistas, especialmente convocada, da qual dar-se-ó ciência ao

acusado, para no prazo de quinze dias, a partir do recebimento de notificação, em

que constarão as razões da exclusão, comparecer e exercer seu direito de defesa.

CLÁUSULA 16° - Do falecimento do sócio - O falecimento de qualquer sócio não
operará a extinção da sociedade. O sócio remanescente ou a sociedade adquirirão

as quotas do sócio pré-morto, ou admitirão os herdeiros sucessores deste, se assim

pretenderem, por maioria, o sócio remanescente, devendo neste caso a sociedade

^ avisar ou ser avisada, no prazo máximo de trinta dias, a contar do falecimento do

sócio.

CLÁUSULA 17°- O sócio terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, que
serão levadas as contas de resultado do exercício não podendo superar o limite

estabelecido pela legislação do imposto de renda.

CLÁUSULA 18° - RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO: O exercício social coincidirá com o

ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de cada exercício, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, com elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Parágrafo Primeiro - A sociedade delibera em reunião, devidamente convocada, a

respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de

participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei n°

10.406/2002.

Parágrafo Segundo - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente
lucros do exercício, com base em levantamento de balanço intermediário,

observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social,

conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n° 10.406/2002.07.

CLÁUSULA 19° - O sócio elege o foro da cidade de Teresina, capital do estado do

Piauí, para dirimir as questões resultantes do presente contrato, rejeitando-se outro

qualquer, por mais privilegiado que seja.
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M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

RUA ACACIA NO 1953 BAIRRO: JÓQUEI CEP: 64.049-170 TERESINA- PI

CNPJ: no 33.836.848/0001-04

NIRE 22200582311

Página 10 de 11

E,,por estar assim constituído, lavra o presente instrumento particular, em uma única
vig, que será assinada e destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do

Estado do Piauí.

Teresína-PI, 14 de Agosto de 2023.

(ASSINADO DIGITALMENTE)
MISAEL ALVES DE MORAIS NETO

RG: 1.869.287 SSP-PI

- Sócio Administrador -
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA consta

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

87761289387 MISAEL ALVES DE MORAIS NETO

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/08/2023 13:30 SOB N” 20230514685.

PROTOCOLO! 230514685 DE 14/08/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12311987952. CNPJ DA SEDE: 33836848000104 .

NIRE: 22200582311. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 14/08/2023.

M. A. H COMERCIO E DISTRIB0IDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

f

|9

V.

yucEP/ MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA

SECRETÃRIO-GERAL

WWW.plauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Consulta Pública
7

D RUí^HICa

portaiextra/seioai ta oe
o

Número de Série

ACQ88682

Valldador

AGHC

Não sou um robô

reCAPTCHA

Privacidade • Termos

Buscar

^ Ato

h

T SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DE

TERESINA

Serventia;

Tipo de Ato: 201 - Autenticação de Documentos

Data do Ato: 01/10/202109:57:15

Valor do Ato; 0,00

Tipo de Cobrança: 1 - Normal

Responsável: DIEGO DE SOUSA GOMES

Retificador: Não

Número de Série do Selo

Original;

nuü

Número do Protocolo: 16157000001000020219627600000

Não informadoDescrição Docto;

1/3https;//www.tjpi.jus.br/portalextra/selodigita[/consultaPublica



01/10/2021 17:04 Selo Digital

PROC. xfafe; Of’^mEmolumentos

Lstt/nnicA

código; 78

Descrição; Autenticação de cópia reprográfica (documento)

Quantidade; 1

Valor no Cartório; 2,68

Valor no Fermojupi; 0,54

Valor no Ministério Público; 0,07

Valor Total; 3,29

Data de Envio; 01/10/2021

Cancelado; Não

Selos; ACQ88682-AGHC

Selo

Tipo de Selo; NORMAL

Número de Série; ACQ88682

AGHCValidador;

Valor do Selo (R$); 0,26

I

:s Outros atos com mesmo protocolo

2/3https://www.tjpi.jus.br/portalextra/selodigital/consultaPublica
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j Nenhum ato encontrado com o mesmo número de protocolo.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PKCC.

AJCKIChCADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
33.836.848/0001-04

MATRIZ

DATA DEABERTURA

05/06/2019COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

IMEDIATTA

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimenticios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO

1953

COMPLEMENTOLOGRADOURO

R ACACIA
********

UFMUNICÍPIO

TERESINA

BAIRRO/DISTRITO

JÓQUEI

CEP

PI64.049-170

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ADM@IMEDiATTA.COM

TELEFONE

(86) 3029-1881

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
•**«*

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

05/06/2019
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
«****•*•

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/2Emitido no dia 05/11/2024 às 08:54:35 (data e hora de Brasília).

1/2aboutblank
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA j

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
33.836.848/0001-04

MATRIZ

OATADEA8ERTURA

05/06/2019COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.S1-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e

peças

46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

internacional

53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
66.30-4-00 - Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão

74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO

1953

COMPLEMENTOLOGRADOURO

R ACACIA

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

JÓQUEI

município

TERESINA PI64.049-170

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ADM@IMEDIATTA.COM

TELEFONE

(86) 3029-1881

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/06/2019

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
***««*•* ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/11/2024 ás 08:54:35 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

2/2about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 33.836.848/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:08:45 do dia 17/07/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/01/2025.

Código de controle da certidão: F58C.9D45.2436.4D8B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Confirmação da Autenticidade de Certidões17/07/2024,

BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)
PKCC,

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 33.836.848/0001-04

Código de Controle: F58C.9D45.2436.4D8B

Data da Emissão: 17/07/2024

Hora da Emissão: 09:08:45

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 17/07/2024, com validade até 13/01/2025.

rifi. Í/S.'' ''•"OF' r I p

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)

%

1/1
https;//so!ucoes.re ceita-fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar



21/10/2024, 08:56 Consulta Regularidade do Empregador

IVoltar imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

33.836.848/0001-04

MAM COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

R ACACIA 1953 / JÓQUEI / TERESINA / PI / 64049-170

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/10/2024 a 12/11/2024

Certificação Número: 2024101421245493526238

Informação obtida em 21/10/2024 08:56:56

f
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1
https://consufta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - “

Histórico do Empregador

0 Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 33.836.848/0001-04

Razão social: MAM COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Nome fantasia: IMEDIATTA

Data de
Número do CRFData de Validade

Emissão/Leitura

2024101421245493526238

2024092521465493526256

2024090510065493526271

2024081704335493526240

2024072920345493526285

2024071010265493526275

2024062110005493526290

2024060202175493526283

2024051406275493526204

2024042507425140068962

2024040518513153396359

2024031702012959308210

2024022719542767126897

2024020811271293674120

2024012002411840741758

2024010101532353361331

2023121320594677978411

2023112406025216365440

2023110502305153027005

2023101705091372498303

2023092806514498512745

2023090902035312202764

2023082123202237915296

2023080206344759718295

2023071408111353975507

2023062501530899022828

2023060602204339068305

2023051802291512058891

2023042902085562260004

14/10/2024 a 12/11/2024

25/09/2024 a 24/10/2024

05/09/2024 a 04/10/2024

17/08/2024 a 15/09/2024

29/07/2024 a 27/08/2024

10/07/2024 a 08/08/2024

21/06/2024 a 20/07/2024

02/06/2024 a 01/07/2024

14/05/2024 a 12/06/2024

25/04/2024 a 24/05/2024

05/04/2024 a 04/05/2024

17/03/2024 a 15/04/2024

27/02/2024 a 27/03/2024

08/02/2024 a 08/03/2024

20/01/2024 a 18/02/2024

01/01/2024 a 30/01/2024

13/12/2023 a 11/01/2024

24/11/2023 a 23/12/2023

05/11/2023 a 04/12/2023

17/10/2023 a 15/11/2023

28/09/2023 a 27/10/2023

09/09/2023 a 08/10/2023

21/08/2023 a 19/09/2023

02/08/2023 a 31/08/2023

14/07/2023 a 12/08/2023

25/06/2023 a 24/07/2023

06/06/2023 a 05/07/2023

18/05/2023 a 16/06/2023

29/04/2023 a 28/05/2023

10/04/9098 a 00/08/9098

^/10/2024/09/2024

05/09/2024

17/08/2024

29/07/2024

10/07/2024

21/06/2024

02/06/2024

14/05/2024

25/04/2024

05/04/2024

17/03/2024

27/02/2024

02/2024

20/01/2024

01/01/2024

13/12/2023

24/11/2023

05/11/2023

17/10/2023

28/09/2023

09/09/2023

21/08/2023

02/08/2023

14/07/2023

25/06/2023

06/06/2023

18/05/2023

29/04/2023

10/04/9098



uata ae vauaaae
Emissão/Lêitura

22/03/2023

03/03/2023

22/03/2023 a 20/04/2023 2023032202094213521335

03/03/2023 a 01/04/2023

12/02/2023 a 13/03/2023

2023030302154209326774

202302120156038513919312/02/2023

24/01/2023 a 22/02/2023

05/01/2023 a 03/02/2023

202301240216143915859624/01/2023

202301050156024644398105/01/2023

202212170208565851481017/12/2022 17/12/2022 a 15/01/2023

2022112802020809374370

2022110902015777963700

28/11/2022 28/11/2022 a 27/12/2022

09/11/2022 09/11/2022 a 08/12/2022

Resultado da consulta em 21/10/2024 08:57:45

Voltar

lOi
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 33.836.848/0001-04

Certidão n°: 52034975/2024

Expedição; 29/07/2024, às 08:56:07

Validade: 25/01/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 33.836.848/0001-04, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil

TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,

RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

c.KÜ' '■ hL . 2 UH . br
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ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA v;*

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE

NEGATIVA

Número: 2400001022551900

CPF/CNPJ: 33.836.848/0001-04
Nome/Razão Social: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal n^ 5.172/1966, certifica-se a EXISTÊNCIA DE DÉBITOS COM

EXIGIBILIDADE SUSPENSA em nome do sujeito passivo acima

identificado, o que determina sua desconsideração para fins de

certificação de regularidade fiscal.

Este documento tem, portanto, os mesmos efeitos da certidão

negativa débitos estaduais.

EMITIDA VIA INTERNET EM 13/09/2024 17:04:15

VÁLIDA ATÉ 12/11/2024

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no

site https://siatweb.sefaz.pi.aov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: 207C1B8E-7D69-4C54-84A0-90440C042F71

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ CNPJ:
06.553.556/0001-91

Data: 13/09/2024 17:04:17-03:00
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA
POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

Número: 2400001032551934

CPF/CNPJ: 33.836.848/0001-04
Nome/Razão Social: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí

de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito

passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que,

mandando rever os registros da Dívida Ativa do Estado na PGE, consta a

EXISTÊNCIA DE DÉBITOS com exigibilidade suspensa nos termos do

art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário

Nacional (CTN), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com

embargos da fazenda pública em processos de execução fiscal, ou

objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins

de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos Arts. 205 e 206 do CTN, este documento

tem os mesmos efeitos da certidão negativa.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 13/09/2024 17:06:15

VÁLIDA ATÉ 12/11/2024

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site

https://siatweb.5efaz.pi.aov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação; 65E3CDA1-3471-4A1E-A63B-B4E9143E4FCE

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ CNPJ;

06.553.556/0001-91

Data: 13/09/2024 17:06:17-03:00
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ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO

município

CÓDIGO DE CONTROLE: 171.369/24-89

CPF/CNPJ:

Contribuinte: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

33.836.848/0001-04

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do

contribuinte acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em

^ue tenha sido efetivada a penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN

e art. 362 da Lei Complementar n° 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e

inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu

nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n^ 4.974, de 26 de dezembro de 2016

(código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 09:09:44 h, do dia 30/09/2024.

Validade: 29/12/2024

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:

- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no

endereço http://www.teresina.Di.qov.br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 11333/2011.

Código autenticidade; 7124EFIAF3084077
N“ Via: 1



30/09/2024, 09:49 Prefeitura Municipal de Teresina

rovtiAZ fc®
SERVIÇOS

■-.'iqoi'’ ■! -í aesase os serviços dispon.vets.

Confirmar Limpar

*

• Pelo menos um iiesies itens deve s&r preenchido

Número de certidão ^ Cádigo da autenticidade

7124EF1AF30840770.171.369/24-89

CERTIDÃO AUTÊNTICA

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

30/09/2024 09:48
Lavrada no dia as

29/12/2024
Válida até

0.171.369/24-89
Código controle

Em nome do contribuinte abaixo identificado:

Contribuinte: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDACPF/CNPJ: 33.836.848/0001-04

Bairro: BAIRRO JÓQUEI Cidade: TERESINA Estado: PiEndereço; RUA ACACIA, 1953 Complemento:

Cep: 64.049-170

Para melhor acessar o site utilize;

Decreto

Dispõe sobre a regiiamentação
de d* e«ittdõ«s •

iectarifôcr no arrAto da
raeenda Púbica Minicipsd

0
Para visualizares

arquivos PDF,
voM praeisa Á)
AdobaRaadar

Pt* ■ Manter os

POPÜPS
d«st46queadoi!>• avulsaMeziHa «I r

FIratwO.S
Intamel a

Explorar O

1/1https://portal.teresina.pi.gov,br/dsf_the_portal/inicial.do?evento=montaMenu&acronym=VALIDARCERTIDAO



CNPJ: 33.836.M8/0001-04
H.A M COntMCia c cwtribuidora

ur neoiCAMSwTos ltoa

(IMCmATTA)
Kub: AcAclA.n* 19S1. lAqiMI>

ce^: 64.049-170 T<it91o4 Ml

Imedíotta

DADOS DA UCITAÇA0;

PUÍFEITURA MUNICIPAL D£ PASTOS BONS • MA

ADESAOAOSRPPE N“OOI/?n24 OAPfitFtniiRAMUNICIPAl D€ ALTOlONOA. PI

I DADOS DA EMPRESA
IMEDIATTA

M. A M. COA. E DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA • CNPJ: 33336.S4B/000I -04 - INSC ESTADUAL: 196436886 - INSCmÇAO MUNICIPAL N‘ 6121489

RUA ACÍCIA. 1953 BAIRRO XJCKEI - TERESNA - PIAUÍ

FONE: (86) 30291881/ 99811.6866/ E-fnall: HcItacaoWmeOlatta.coni

NIRE: 22200682311

OBS: Ordem d«fomecim«ntoe e pedidos reTerente a es(e processo llcitatorto. favor enviar exclusivamente para o e-mail: pedldosWmedlana.com

lOBJETO AQUISiÇAO DE VrrCUU)TIPO PICK-UP CABINE SlMaES,C/TRACAO 4X4. ZEROmAifi-BAQ P/OS OCUP/UgTES DA CABINE, FR£K3CV(AA3J NAS QUATROIOMS. MODELO DO AM3 DA CONT1MTAÇM3 OU DO ANO POSnnOaADAPTADOP/MABULANCiA DESMf^ESRaA^^

ANEX01

VALIDADE DO

PWOOUTO
FTEU D£a»IÇJkO-PRODUTOS UND QTO PRÇUNTT EXTENSO TOTAL EXTENSO MARCA MODELO

VolCiilo tipo pick-upcabiTiosimotós, c/troçao 4x4. rorokm. An-Bag p/os ocupantes do cotMne. freto c/ (AH.S.)

nas qiifitru rodas, modelo do ano <la contratarão ou tio anu postenor. adaptado p/ ambulâncifj de SIMPl FS

RFMOÇAO. lIIl^*iIIlentado U Pau de ..iluriiinxj adaptado c/ fKxtas traseiras. C/ typauKlade rnln cie carya

1000 kg Motüi. Putôticia iriln 100 cv. c/todos os etjuipamentos de série ndoes)í«ctficadüseexigKlos peto

CONTRAN. StiorkH p/caiKac.jo ilo.inie admisvioilo tnotoi e difeteitcpil. Capacxlatlvvolumônlca néo
infeiKji a s.s riietioscuUicus no tutal. Sisl. FIéiiico OnginaUlo veiculy. <J niotuageni ileLiatena adicioriril tnin

100A Indeperxienieda potéricia tietesséiia doatternador, nAo ser au admitidos altemadores rnenoies que

120 A Inveisoí de coiiente continua (12V) p/ alternada (IIOV) c/ capacKiade rnindel.OOOWdepoterKia rivlx

continua, t/urula senoidal puia.Panieleletricciinteino niin deumaréqua mtegiada d no min 04 tornadas

sendü02tiipolaies(2PtT)dBl10 Vcae 02 p/12 V (potência rndx de 120 W). inteiuptoresc/teclas do tipo

iluminadas. Iluiiiinarao natural e artificial. Sinalirador Frontal Securulário: Pana linear frontal o veiculo serni

embutido nodefletor frontal. 02 sinaliradoresa I FOsem cada ladodataienaqern horital da ambulância na

cor vermeiriiic/ tenvioile trabaltio tle12Vcce consumo nominal rnâxdel.OA ^)Ol siriali7adüi.02 Smali/ntlores

na parte traseira na cor vermeltia. c/fieguência rtiinde90f1asnes por minuto, ojierarxlo mesmo c/ as portas

traseiras abertas e isermitindo ii visualuacâo da sinalizauati de ernergenr ia nu tr.lnsitiv riuando antrirvirlf), (7

lente inietada de politiarbunato resistente a impar tnse descokMizuipjorV tratamento UV.Forner e laudo que

f (improve o atendimento âs rvirmas SAE )57S e SAE J595 (Sre iety of Automotive Enqineers). no que se refere

aos ensaxis contra vtbra(;a(), umidade, poera rxirrryifto deformação e traseiros.Sinalizauao acústica r/

amiilifir.ador de (vitência min de 100 W RM5 W3,8 Vr c. min de 03 tons distintos sistema de megafone d

aiustedeganno e pressão snntxa a 01 metro no min 100 d0»^13,8 Ver. Forner e laudo que comprove o

atendimento a nrxma SAE JI849 (Srx ietyof Automotive Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes
n')s sistemas de sirenes eletrônicas d um unico autofalante. Sisc fixo de Oxigenio.Ventilacão do veicuki

prriptxt Kinada rxx janelas e ar .rondicinnuflo. Com|virtimento do moitxrsta r / o sist rxiginal dri fatyicante do

cliassi ou rvimologado pela fabrica p/ ar condicionado, ventilação, aquer.edor e desembacadex. P/ o

(rimjiartimento do pat rente rxiginal dn fabricante do chassi ou homokigado pela fabrxvj um sisL de Ar

CondK Kjnado e venMaçao crxifrxme o item 5.12 dn NBR14 561 Cajsac.tdade termie.a rio sist. de Ar

RS 352.500,00 ira/eniosecinQuenui edoniriile

T:--*"'^lC)Sfl=SJlS

RS 352300.00 trezenios tj cmquenta e clois m<l <■

qiitnn"nios rrojis

lOYOIAUNU 1 HILUX CS 12 t4FSfS

•%, 71
?' c*
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M. A. M CW&SCiO e OlSTRewIXJRA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ 33.836 848/0001-04

LICITACAOtRilMEDlArTA.COM

R. ACÁOA, 19S3. BAIRSO - iOQI.^1. TB^SINA - PI - 64049-170
<eô) 3029-1681 056)9.8107-5777 C86)9.8829-«04S

P*! 1/2



CNPJ. 33.836.84B/0001-04
M.A H f.OMel«00 t DmWaulMXtA

or Hn>icAMCMrD& ltda

(IMCOIATrA)
Hub: Ac»cta.n* i«51. )óqu«<

cee- 64 049-170 Tinili’*» PI

Imedíotta

(;ora<;tnnflao(1o CompatiiinenifUfflseifno no mm ÍOOOO BTU';.(;aaeira Oo rnéflir.ofetfaiil aoíaaoda

cabeceira Oa maca. No saian Oe aienOimenio. paralela menie a maca, um banco laleral escamoieavel iipo

bau. Maca reuaiilnu bi-ariiciilafla conleccionatja em duraluminio, rj no mm i SOO mm decomprimenio cr

sisi. dc otovaç.ao do ironco do paccnic om polo mono*; 4'; graus o colchoncic.Aprcsoniar Auloritíiçao do

Funcionamor^io de Empresa [AFE) do Fabncanie. bem como Rcgisiroou Cadasuamcniodos Produtos na

ANVISA, Garantia dc i;4 mosos. Ensaio atendendo a norma ABNT NBfi 14501/^000 c AMD Standard 004. feito

por laboraiorio credenciado, Dcsign Interno Dimensiona o espaço interno da ambulancia, visando

posicionai, do forma acessível 0 pratica, a maca. Bancos, oqinpamonios c apaiolbos a serem utiliíiados no

aiondimontci as viumasPega-mao rxi bnlausiro vertical lunto a porta uasciia ducua, p/ auxiliar no

embarque, r/ arabamonio na cor amarolaArmaro lado esquerdo da viatura upo bancada p/ acomodai;ao

dc equipamentos p/ apoio do oginpiimonios c modicamenios. Fornecimento dc vmii adesivo p/ giafismo do

v«"Ciift5, r omposLci por (aiir da viOa c SUS) C palavra lambuiancia) no capô laiotats e

vidros traseiros

(trazemos e cinqUanta a dois mll a quinhentos reais]VALOR TOTAL OO ANEX01 RJ 352300.00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA D£ PREÇOS RS (trazemos e cfnquema e dois mH a quinhentos reais)352300.00

V'alirlr>.k* '90 l* Ivx II'..3; VM.?,.

PaqanwMUo ata 10 (tin/) nias

fntrnqa 30 lirmla) rlujs

i.-mjrilqur^ rvíiurnra. inrmrmlnssobrnoobiotoarrstn prrxjao,

IVclwarrros qur a proposta foi ntefioraflaclomsnnira maooeoormtri. mcJusivc quo nao foi OtscutiOoosnu teor com nnnhum polimcial pariicipanic docmiamo, awn como tambryn nao tomamos conhocimoniotlasrxofrosias dos rlcmais otlantcs.

rus-.Wi.ji,..,

Banco do Brasil S/A -

Aqrjncia 3?85-9

Conta Cororwo 5)?T9.9

TFRFSNA • PI. 05 Of NOVFMBRÜ Pf ?074

Assinado de forma digital

por MISAEL ALVES DE
MORAIS NETO:B7761289387

Dados: 2024.11,05 14;11:27

-03‘00’

MISAEL ALVES DE

MORAIS

NETO:87761289387
MItALL f^VC. Lv ;.;0KAIS NLIO

W. UíWUBTSSPrPl.tlPr H;7.t,12,H9:iun

HLPW.SlNIANILLtGAL

INDLRLÇO KUAIAKIAAriUlirOlOAOCAKVALIIO 4'W(i • SANIAISABIL • ILKLSINA-PI

riP (i4.CM.150

•fl

íüMAM COM c cMrmiauKjMit
MtCrtCAMBMmA u 1

ne

5 ci
f

M.A.MCOMERCIOEDJ tiBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

(IMEDIATTA)

CNPJ: 33.836.848/0001.04

MISAEL ALVES DE MORAIS NETO

R6:1.869287 SSP^ - CPF; 877.612.863-87

REPRESENTANTE LEGAL

s

>S>|

M, A. M CC»/l©?aO Ê OISTReUlOORA DE MEOICAMEhfTOS LTDA

CNPJ 33.830.843/0001-04

LiCnACAOtfPtMaDiATTAXXDM

R. A^ÂClA, 1953, BAIRRO -X>QUEI. TOXINA - PI - CB» 64049-170

«;6)3029-tó81 ffi6)9iU07-5777 (fl6)9.8S29-8045

Pég-2/2



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PAS^BONS

PuCC. KT-Ãá:
SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA

PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE SIMPLES, C/ TRAÇÃO 4X4, ZERO KM, AIR-BAG

P/ OS OCUPANTES DA CABINE, FREIO C/(A.B.S.) NAS QUATRO RODAS, MODELO DO ANO DA

CONTRATAÇÃO OU DO ANO POSTERIOR, ADAPTADO P/AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO

PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS BONS/MA..

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade

orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente

ao PROCESSO ADMINISTRATIVO ns 2024078/2024, cujo objeto é Aquisição de veículo tipo pick-up cabine

simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/{A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do

ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ambulância de SIMPLES REMOÇÃO para Secretaria

Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA..

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 365.621,16 (trezentos e sessenta e cinco mil,

seiscentose vinte e um reais e dezesseiscentavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 7 de Novembro de 2024

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária

Portaria n2 09/2021

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 *75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS BONS

.r,

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) Excelentíssímo(a) Senhor(a)
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária

INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADEASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
TIPO PICK-UP CABINE SIMPLES, C/TRAÇÃO 4X4, ZERO KM, AIR

BAG P/ OS OCUPANTES DA CABINE, FREIO C/(A.B.S.) NAS

QUATRO RODAS, MODELODO ANO DA CONTRATAÇAOOU DO

ANO POSTERIOR, ADAPTADO PARA/AMBULÂNCIA DE SIMPLES

REMOÇÃO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PASTOS BONS/MA..

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Aquisição de veículo tipo pick-up cabine simples, c/

tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/{A,B.S,) nas quatro rodas, modelo do ano da

contratação ou do ano posterior, adaptado para/ambulância de SIMPLES REMOÇÃO para Secretaria Municipal

de Saúde de Pastos Bons/MA., objeto do Processo Administrativo n° 2024078/2024, podendo ainda, se for o

caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 09 Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO: 10.302.0091.1045.0000 AQUISICAO DE UNIDADES MÓVEIS

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante..

Pastos Bons - MA, 7 de Novembro de 2024

(^<.ÍúArV^
Elanne Duarte Barros Grangeiro ^

Chefe Dep. Contabilidade

037/2021

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

‘ wiCa

R4STOS BONS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é Aquisição de veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes

da cabine, Freio c/{A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado

p/ambulância de SIMPLES REMOÇÃO para Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA., no valor R$

352.500,00 {trezentos e cinquenta e dois mil e quinhentos reais), tem adequação orçamentária e financeira com

a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar n^ 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar ns 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro.

Pastos Bons - MA, 4 de Novembro de 2024

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária

Portaria ns 09/2021
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TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Aquisição de veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração

4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/(A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano

da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ambulância de SIMPLES REMOÇÃO para Secretaria

Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas
neste instrumento

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns

14.133, de 2021.

1.1.

1.2.

1.3.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

O custo estimado total da contratação é de R$ 365.621,16 (trezentos e sessenta e cinco mil,

seiscentos e vinte e um reais e dezesseis centavos) conforme custos unitários descritos na tabela

abaixo.

2.1.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Unidade R$ TotalR$ Unít.Quant.Descrição

Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ traçâo4x4, zero km, Air-

Bag p/ os ocupantesda cabine. Freio c/ (A.B.S.) nas

quatrorodas, modelo do ano da contratação oudo ano

posterior, adaptado p/ ambulância deSIMPLES REMOÇÃO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total RS 365.621,16

Valor Total

Item

RSRS
Und 1

365.621,16365.621,16
1

R$ 365.621,16

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um desafio significativo que afeta diretamente a

prestação de serviços médicos de emergência: a insuficiência e inadequação das ambulâncias

disponíveis para a população. Atualmente, o município não conta com um quantitativo adequado

de veículos, o que gera atrasos e limitações no transporte de pacientes em situações críticas. Esta

carência compromete a eficiência do atendimento à saúde emergencial, com impactos diretos na

sobrevivência e no tratamento apropriado de pessoas que necessitam de assistência imediata.

3.

3.1.

A demanda por ambulâncias é evidenciada pelo aumento da população local e pela frequente

ocorrência de emergências médicas, como acidentes e complicações de saúde que requerem

resposta rápida e eficaz. Com a limitação atual na frota, os profissionais de saúde têm enfrentado

dificuldades na execução de suas funções, culminando em consequências indesejadas, incluindo a

possível perda de vidas e o agravamento de condições de saúde devido a transportes tardios ou

inadequados.
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Sob a perspectiva do interesse público, é crucial garantir que todos os cidadãos de Pastos Bons

tenham acesso a serviços de saúde emergencial adequados e rápidos. A presença de ambulâncias

em número suficiente e com as características apropriadas para atender a diversos tipos de

emergências não apenas apoiaria a capacidade operacional dos serviços de saúde, mas também

fortalecería a confiança da população nas instituições responsáveis pelo cuidado de sua saúde.

Portanto, a responsabilidade da Administração Pública é responder a essa necessidade premente,

promovendo ações que assegurem a melhoria contínua da saúde pública no município. O

alinhamento entre os recursos disponíveis e as demandas reais da comunidade demonstra o

compromisso da gestão pública com o bem-estar coletivo, refletindo a prioridade do atendimento

às necessidades básicas da população em sua totalidade.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

3.2.

4.

A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de . A referida

demanda não foi planejada anteriormente porque envolve fatores que não tinham como ser

previstos pela Unidade Requisitante, como .

4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

5.

5.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

6.1.

7. DAS AMOSTRAS

Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante
vencedora.

7.1.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

8.

8.1.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.9.1.

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEl;
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Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2® do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3^ do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio locai/regional e promoção do desenvolvimento

econômico e social.

10.1.2.

10.1.3.

10.1.4.

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 01 (UM) contados do início da vigência que consta descrita

no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n”

14.133, de 2021.

11.1.1.

11.1.

O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

11.1.2.

11.2.

11.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [CONTRATAÇÃO

12.

12.1.

DIRETAj, na modalidade [PROCEDIMENTO AUXILIAR POR ADESAO ], com adoção do critério de

PREÇO]julgamento pelo [MENOR

Forma de fornecimento

12.2. O do objeto INTEGRAL.fornecimento sera

13. PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

produtos.

13.2.

dosde entregaprazo

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

14.

14.1.
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14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.DortaldoemDreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou Inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

0 art. 107 da Lei 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

14.1.2.

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

14.2.1.

14.2.

Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.2.2.

14.2.3.

14.2.4.
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Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

14.2.5.

14.2.5.1.

14.2.6.

14.2.6.1.

14.2.7.

Federai;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3“ da Lei N^ 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.

14.3.

seguintes documentos:
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

14.3.1.1.

14.3.2.
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da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresascom menos de um exercíciofinanceirodevemcumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n5 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

14.3.2.1.

14.3.2.2.

14.3.2.3.

14.3.3.

índice de Liquidez Geral (> 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.4.

14.3.5.
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0 Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

14.3.6.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1.

14.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

14.4.1.1.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitaçâo:
14.5.1.

14.5.

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n® 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art.

14.5.2.

14.5.3.

14.133/2021).da Lei n563, § 1^,

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento

da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Pastos Bons em endereço indicado na

Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

15.

Garantia, manutenção e assistência técnica

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n2 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

15.5.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

16.

16.1.
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

16.2.

16.3.

16.4.

16.5.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fisca!(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

16.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
16.7.1.

16.7.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1^ da

Lei n9 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
contratual.

16.7.2.

16.7.3.

16.7.4.

16.7.5.

prorrogação

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

16.8.1.

16.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
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competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

16.9.

16.10.

16.11.

16.12.

16.13.

16.14.

16.15.

do contrato.termosgestão nose

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1.

17.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 09 Fundo Municipal de Saúde

CUSSIFICAÇÂO: 10,302.0091.1045.0000 AQUISICAO DE UNIDADES MOVEIS

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

17.2.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.

18.1.
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O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

18.2.

18.3.

18.4.

18.5.

18.6.

18.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

19.2.1.

19.2.2.

19.2.3.

19.2.4.

19.2.5.

19.2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

19.

19.1.

19.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.
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do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n^

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficiai, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

19.7.

19.8.

19.9.

19.10.

19.11.

19.12.

19.12.1.

19.13.

Pastos Bons - MA, 7 de Novembro de 2024

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária

Portaria n^ 09/2021
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JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Justificativa para Adesão á Ata de Registro de Preços (ARP) 001/2024 do

Pregão Eletrônico N° 001/2024 - SRP do Município de Alto Longá/PI

OBJETO**: Aquisição de veiculo tipo pick-up cabine simples, com tração 4x4, zero

km, Air-Bag para os ocupantes da cabine, freios com A.B.S. nas quatro rodas,

modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado para ambulância de

simples remoção, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

de Pastos Bons/MA.

**

Necessidade da Aquisição**: A aquisição de um veículo adaptado para

ambulância de simples remoção é essencial para fortalecer o atendimento em saúde

pública no município, principalmente em áreas de difícil acesso, onde um veículo

com tração 4x4 e demais especificações é fundamental para realizar o transporte

seguro e eficiente de pacientes.

**

Considerando o disposto no **Decreto Federal n° 7.892/2013**, no **Decreto n°

11.462, de 31 de março de 2023**, que alterou dispositivos do sistema de registro

de preços, e na **Lei Federal n° 14.133/2021**, a adesão à ARP originada pelo

Pregão Eletrônico n° 001/2024, realizado pelo Município de Alto Longá/PI,

apresenta-se como uma solução vantajosa e eficiente para a administração pública

de Pastos Bons/MA, conforme justificado abaixo:

Eficiência Econômica e Vantagem de Preços**:1.
**

- Com base em pesquisa de mercado realizada no Banco de Preços

(https://www.bancodeprecos.com.br/Account/Access) e no DFD da Secretaria de

Saúde de Pastos Bons/MA, constatou-se que os preços na Ata de Registro de

Preços N° 001/2024 de Alto Longá/PI são inferiores aos valores estimados para essa

aquisição.

Avenida Domingos Sertão n®1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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- A adesão à ARP permite que o município obtenha o veículo necessário por um

custo mais baixo em comparação aos preços de mercado, gerando uma economia

direta para a administração pública e, consequentemente, para os cofres públicos.

2. **Rapidez no Atendimento à Urgência da Aquisição**:

- Dada a urgência na aquisição do veículo, a adesão à ARP se destaca como uma

opção mais ágil que um novo processo licitatório. Isso evita o prolongamento de

prazos e permite que o município atenda prontamente à necessidade de reforçar a

estrutura de saúde e garantir o transporte seguro de pacientes.

- A rapidez na adesão reduz o tempo entre a identificação da necessidade e a

efetiva disponibilidade do veículo, contribuindo diretamente para a continuidade dos

serviços de saúde, especialmente nas áreas de atendimento emergencial.

3. **Conformidade Legal e Procedimental**:

- Conforme o Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações trazidas pelo

Decreto n° 11.462/2023, que regula o sistema de registro de preços, a adesão à

ARP de outro ente federativo é permitida, desde que haja anuência do órgão

gerenciador da ata.

- O Decreto n° 11,462/2023 trouxe novas diretrizes para o Sistema de Registro de

Preços, reforçando a necessidade de que a adesão siga padrões de eficiência e

planejamento, além de garantir o melhor aproveitamento dos recursos públicos,

respeitando os princípios de economicidade e vantajosidade.

- No presente caso, o Município de Alto Longá/PI autorizou formalmente a

utilização da ARP por Pastos Bons/MA, cumprindo todas as exigências de

conformidade. A aceitação do fornecedor (M.A.M Comércio e Distribuidora de

Medicamentos Ltda., CNPJ/MF n° 33.836.848/0001-04) em fornecer o veículo sob

as mesmas condições estabelecidas no contrato original com Alto Longá/PI reforça

a viabilidade da adesão, garantindo transparência e segurança jurídica para o

município de Pastos Bons.

Base Legal da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei Federal n°

14.133/2021)**:

4.

Avenida Domingos Sertão n^^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000



'->í

UMAmBrnnMAot

Lí»OCMPC

amosjMm tjnfcef
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNKtPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPJj 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO OO TERRITÓRIO OA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

V m m t\é m 4• par* t m4 é ê TODOS

- A **Lei Federal n° 14.133/2021** estabelece, entre os princípios norteadores das

contratações públicas, a busca por eficiência, economicidade e a maximização dos

recursos públicos, o que fundamenta a opção pela adesão à ARP de outro ente,

pois permite maior celeridade e custo reduzido na obtenção do bem necessário.

- Essa lei também legitima o uso do Sistema de Registro de Preços como forma

de planejamento de compras públicas e de obtenção de condições de mercado

vantajosas para a administração, inclusive em cenários de adesão, desde que

estejam respeitadas as diretrizes e normas que garantam a vantajosidade e o

atendimento direto ao interesse público.

.

5. **Benefício Administrativo do Sistema de Registro de Preços

- A adesão à ARP facilita o controle de despesas e a previsão orçamentária da

Secretaria de Saúde, oferecendo uma aquisição com valor fixo e previamente

registrado. Isso se alinha aos princípios de planejamento e eficiência estabelecidos

pela Lei Federal n° 14.133/2021, que promove a racionalização dos recursos

públicos e otimização das contratações.

Conclusão

Dessa forma, a adesão à Ata de Registro de Preços N° 001/2024 do Município de

Alto Longá/PI apresenta-se como a alternativa mais vantajosa, eficiente e

econômica para o Município de Pastos Bons/MA, permitindo atender a uma

demanda urgente da Secretaria Municipal de Saúde, com segurança jurídica e

agilidade na disponibilização do recurso necessário para transporte de pacientes.

Pastos Bons - MA, 07 de novembro de 2024.

Vera Lucia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria 09/2021

Avenida Domingos Sertão n°1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
if^

PASTOS BONS

f OLHAS ^
?i50C.

'^rjíCA

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - ADESÃO

No uso de minhas atribuições, em 7 de Novembro de 2024, autuo o presente Processo de Contratação

na modalidade Adesão, sob o número 019/2024, originário do Processo Administrativo n^ 2024078/2024, que

tem por finalidade Aquisição de veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os

ocupantes da cabine, Freio c/(A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior,

adaptado p/ambulância de SIMPLES REMOÇÃO para Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA., com

valor total estimado em R$ 352.500,00 {trezentos e cinquenta e dois mil e quinhentos reais), e para constar,

lavro e assino o presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

2024078/2024

019/2024

ADESÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE SIMPLES, C/TRAÇÃO

4X4, ZERO KM, AIR-BAG P/ OS OCUPANTES DA CABINE, FREIO

C/{A.B.S.) NAS QUATRO RODAS, MODELO DO ANO DA CONTRATAÇÃO

OU DO ANO POSTERIOR, ADAPTADO P/AMBULÂNCIA DE SIMPLES

REMOÇÃO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS

BONS/MA.

R$ 352.500,00 (trezentos e cinquenta e dois mil e quinhentos reais)

Lei 14.133/2021, Art. 86, §2^ - Adesão a Ata de Registro de Preço

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO

N^ PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

MODALIDADE

ÓRGÃO RESPONSÁVEL

OBJETO

VALOR ESTIMADO:

FUNDAMENTAÇÃO:

Pastos Bons - MA, 7 de Novembro de 2024

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária

Portaria n® 09/2021

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024078/2024

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 019/2024

MODALIDADE: * ADESÃO
ÓRGÃO GERENCIADOR; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ÓRGÃO{S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO; AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE SIMPLES, C/ TRAÇÃO

4X4, ZERO KM, AIR-BAG P/ OS OCUPANTES DA CABINE, FREIO

C/(A.B.S.) NAS QUATRO RODAS, MODELO DO ANO DA CONTRATAÇÃO
OU DO ANO POSTERIOR, ADAPTADO P/AMBULÂNCIA DE SIMPLES

REMOÇÃO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS

BONS/MA.

VALOR ESTIMADO: R$ 352.500,00 (trezentos e cinquenta e dois mil e quinhentos reais)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 4ô, do

art. 53 da Lei 14.133/2021.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 7 de Novembro de 2024

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária

Portaria ns 09/2021

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 1
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Parecer Jurídico

Ementa. Processo de Adesão a Ata de Registro de

Preços 001/2024 do Pregão Eletrônico

001/2024-srp do Município de Alto Longá/PI.

Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde. '‘Possiblidade

de Adesào'\

DO RELATORIOI.

Trata-se de consultajurídica realizada nos autos do Processo de Adesão n“ 019/2024. no qual

busca adesão à Ata de Registro de Preços 001/2024 do Pregão Eletrônico n^

001/2024-srp do Município de Alto Longá/PI.

1.

se

O presente feito foi instruído com diversos documentos, dentre os quais: (i) ETP com as

formalidades da necessidade do município; (ii) justificativa assinada pelo Secretário Municipal; (iii)

anuência do fornecedor com devida habilitação; (iv) anuência do órgão gerenciador da ata, edital de

licitação, ata da sessão, homologação, ata de regirtro de preços e publicação: (v) Dotação

Orçamentária e declaração de adequação: (vi) Minuta do contratho e solicitação deste parecer.

1

Eis o relatório. Passa-se a analisar.j.

DO PROCEDIMENTO DE ANALISE Jl RIDICAII.

II.A. DA COMPETÊNCIA PARAANÁLISE

A Nova Lei de Licitações, ao tratar sobre as atribuições do órgão de assessoramento Jurídico

da Administração, estabelece que cabe a ele realizar prévio controle de legalidade, mediante análise

jurídica das contratações públicas. Dentre tais atribuições, está a análise de questões envolvendo

adesão a atas de registro de preço. Nesse sentido, é o que se extrai do § 4° do artigo 53 da Lei n°
14.133/21:

4.

An. 53. Ao ifnal da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o

órgão de assessoramentojuridico da Administração, que realizará controle

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

(...)

§ 4° Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da

Administração também realizará controle prévio de legalidade de

contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes,

adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de
seus termos aditivos.

.\venida Domingos Sertão n^l.OOO. Bnirro São José, Pastos Bons-M.\, CEP 65.870-000
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(...)

Logo, verifica-se que é atribuição privativa desta Diretoria proceder com o controle prévio

de legalidade quanto aos atos atinentes a adesão a atas de registro de preços.

5.

ILB. DA ABRANGÊNCIA DAANÁLISE JURÍDICA

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente

iurídicos da questão trazida ao exame desta Diretoria Jurídica, partindo-se da premissa básica de

que. ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se certificou quanto às

possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, levando em

consideração as análises econômicas e sociais de sua competência.

6.

Desta feita, verifica-se que a atividade dos procuradores e assessores jurídicos atuantes Junto

à Secretaria Municipal de Licitações e Contratos, assim como ocorre com a atividade advocatícia de

maneira geral, limita-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem

prejuízo de. eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento

jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra

final sobre a implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do seu juízo de
mérito.

7.

DO ATENDIMENTO AS RECOMENDAÇÕES JURÍDICASILC.

Ponto que merece destaque, devendo ser objeto de ciência pelos gestores, diz respeito ao

devido atendimento ás recomendações dos despachos e pareceres jurídicos.

8.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendações jurídicas veiculadas por meio

dos despachos e pareceres comportam justificativa em sentido contrário Por oartc dos gestores.

Isso porque, conforme já explanado, a análise empreendida pelos Procuradores e Assessores Jurídicos

é estritamente técnico-jurídica. mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendações de aspecto

administrativo, cujas decisões, ao fim e ao cabo. competem ao gestor responsável.

9.

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 2599/2021-Plenário, do Tribunal de Contas da União —10.

TCU:

Para ifm de responsabilização perante o TCU, pode ser tipiifcadacomo erro grosseiro

(art. 28 do Decreto-lei4.657/1942- Lei de Introduçãoàs Normas do Direito Brasileiro) a

decisão do gestor que desconsidera, sem a devida motivação, parecer da consultoria

jurídica do órgão ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho aquém do

esperado do administrador médio, o que conifgura culpa grave, passível de multa.

Acórdão 2599/202l-Plenár

Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra, bem como do próprio comando do art.11.

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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16. caput. do Decreto n° 549/2023. que a adoção das recomendações emanadas do órttão de

assessoramento jurídico não é obrigatória. Contudo, eventual desconsideração deve ser devidamente

motivada, sob pena de configuração de culpa grave.

III. DAS PROVIDÊNCIAS PRFXIMINARES, RECOMENDAÇÕES
CONDICIONANTES

E

Como condição de viabilidade jurídica da contratação pretendida no presente processo, deve

0 gestor acolher as recomendações e condicionantes que se passa a apresentar ou. altemativamente,

apresentar as devidas justificativas.

12.

A pretensão deduzida nos autos consiste na aquisição de bens. Ao que se verifica, o gestor

não avaliou outras alternativas, tais como a locação dos veículos. Tal análise deve ser feita,

respeitando-se o que preconiza o artigo 44 da Lei n° 14.133/21:

13.

An. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnico preliminar

deverá consideraros custos e os benefíciosde cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa.

Não se ignora que o dispositivo legal transcrito trata sobre o estudo técnico preliminar.

Entende-se, no entanto, que a norma constante no artigo também deve ser aplicada às hipóteses que

envolvem adesão à ata de registro de preço.

14.

É perfeitamente possível que o administrador, no seu juízo discricionário, opte pela compra

de veículos em detrimento da locação. Deve haver, no entanto, paridade de custos comprovada por

meio de comparação de preços, consoante entendimento do Tribunal de Contas da União:

15.

.A .Administração pode adotar, discricionariamente, a forma de transporte que considere mais adequada,

seia locação ou aquisição de veículos, desde que haia paridade de custos comprovada por meio de

comparação de preços. A Administração não deve utilizar os veículos de transporte, sejam veículos oifciais

ou locados, em deslocamentospara aeroportosou para residências/hotéis. Acórdão 1085/2007-Primeira

Câmara I Relator: MARCOS BEMQÜERER

Quando do planejamento, deve o gestor examinar os custos e benefícios de cada opção,

realizando análise de ponderação entre locação e aquisição. Nesse sentido, é o ensinamento do

doutrinador Juliano Heinen*:

16.

O que não fez o arl. 44 da Lei n° 14.133/21 senão determinar uma ponderação de custos e beneífcios em

termos de compra ou de locação de bens, caso isto seja possível. Nesta situação, reclama-se seja elaborado

estudo técnico preliminar, o qual deverá considerar os custos e os benejícios de cada opção, indicando a

alternativa mais vantajosa. Vamos a um exemplo: deve ser a\’aliado se é melhor comprar máquinas

copiadoras (v.g. de reprodução) ou de digitalização, ou se perceber se não é mais benéifco locar estes

serviços. O mesmo raciocínio pode ser empregado em relação aos imóveis (v.g. o local para sede de um

posto de saúde deve ser locado ou adquirido, em termo de beneifcio econômico?) ou para bens móveis

(v.g. é economicamente melhor locar umafrota de automóveis para transporte de autoridades, ou comprar

e manter os veícidos automotores?).

Avenida Domingos Sertão n®1.000. Bairro São José, Pastos Bons-M.A, CEP 65.870-000
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Considerando o exposto, bem como os princípios da economicidade e da eficiência, deve o

gestor avaliar a vantajosidade da contratação pretendida, procedendo comparação com outras opções

disponíveis no mercado, tais como a locação de veículos.

17.

Para que haja adesão à ata de registro de preços, deve ser demonstrado que os valores

registrados estão compatíveis com os preços praticados pelo mercado. Nesse sentido, é o que se extrai

do artigo 86, § 2°, II, da Lei n° 14.133/21:

18.

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para fins

de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de preços para, nos termos

de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou

entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação.

§ r O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade

gerenciadora for o imico contratante.

§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e entidades poderão

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,observadosos seguintesrequisitos:

l - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público:

ll - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 desta Lei:

lll - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

(...)

Por expressa disposição legal, para a demonstração de que os valores registrados são

compatíveis com os preços praticados pelo mercado, deve se observar o que preconiza o artigo 23

da Lei n° 14.133/21. Esse dispositivo estabelece como a pesquisa de preços deve ser realizada.

19.

An. 23. () valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados

pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do

objeto.

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme

regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos

seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

l - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para

consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP):

ll - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de

l (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,

observado o índice de atualização de preços correspondente:

lll - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio

amplo, desde que contenham a data e hora de acesso:

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde

que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os

orçamentoscom mais de 6 (seis) meses de antecedênciada data de divulgação do edital:

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

.Avenida Domingos Sertão n°I.OOO, Bairro São José. Pastos Bons-.M.A, CEP 65.870-000
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(...)

Em sincronia com o que estabelece a legislação federal, o artigo 29 prevê a necessidade de

realização depesquisa de preços quando da adesão à ata. O dispositivo determina que tal pesquisa

deverá ser realizada nos termos do artigo 23 da Lei n° 14.133/21.

Consoante se extrai dos julgados referidos, para que seja possível adesão à ata de registro de

preços, deve ser demonstrada a vantajosidade, realizando-se oesQuisa de orecos. Não é suficiente

a mera comparação dos valores constantes em ata de registro de preços com os obtidos junto a

empresas consultadas na fase interna da licitação.

20.

21.

IV. DA ANALISE JURÍDICA

Ao tratar sobre o sistema de registro de preços, a Lei n° 14.133/21 prevê os órgãos

gerenciador, participante e não participante. Os conceitos constam no artigo 2°, o qual assim

estabelece:

22.

.4rt. 6° Para os ifns desia Lei. consideram-se:

(...)

XLVU - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela

condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro

de preços dele decorrente:

XLi flI - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos

procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de registro de preços:

XLIX - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração Pública que não participa

dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços:

(...)

Em síntese, tem-se que o registro de preços deve ser conduzido pelo órgão gerenciador.

Durante a tramitação do feito, no entanto, é possível a participação de outros órgãos, os quais

integrarão o registro de preços. Sendo assim, a ata de registro de\’erá ser elaborada a partir dos

quantitativos indicados pelo órgão gerenciador e pelos órgãos participantes.

23.

A legislação admite que. após a formalização da ata de registro de preço, outros órgãos e

entidades procedam a adesão. Esses são considerados órgàos/entidades não participantes, sendo que

a adesão deve ser realizada em obser\ância ao que determina o artigo 86 da Lei n° 14.133/21:

24.

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para fins

de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de preços para. nos termos

de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias iiteis. a participação de outros órgãos ou

entidades na respectiva ata e determinar a e.stimativa total de quantidades da contrafação.

§ 1° O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade

gerenciadora for o linico contratante.

§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e entidades poderão

Avenida Domingos Sertão n"I.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA. CEP 65.870-000
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aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

í - apresentação de justiifcativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desahastecimento ou descontinuidade de serviço público:

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 desta Lei:

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

§ 3°.4 faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida:

(Redação dada pela Lei n° 14.770, de 2023)

l - por órgãos e entidades da .Administração Públicafederal, estadual, distrital e municipal, relativamente

a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadorafederal, estadual ou distrital: ou (Incluído

pela Lei n° 14.770. de 2023)

II ■ por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços

de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido

formalizado mediante licitação. (Incluído pela Lei n° 14.770, de 2023)

§ 4° .As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2° deste artigo não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes.

§ 5'^ O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 2° deste artigo

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços pura o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

§ 6° A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder Executivo federal

por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para

ifns de transferências voluntárias, nãoifcando sujeita ao limite de que trata o § 5° deste artigo se destinada

à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços

registrados com os valores praticados no mercado naforma do art. 23 desta Lei.

§ 1° Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos

e entidades da .Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro

de preços gerenciadapelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 5° deste artigo.

§ 8° Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Públicafederal a adesão à ata de registro de

preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.

25. Em síntese, o procedimento pre\isto no artigo transcrito deverá ser adotado quando o

Município de Pastos Bons/MA. pretender aderir a ata de registro de preços de outra entidade. Dito de

outra forma, o município deverá figurar na condição de ente não participante.

Em que pese o exposto no parágrafo anterior, entende-se que a instrução do presenteprocesso

como pedido de adesão a ata de registro de preços não gera ilegalidade. Estando presentes os

requisitos constantes nos artigos 86 da Lei n° 14.133/21. entende-se por juridicamente possível a
adesão.

26.

V. DA CONCLUSÃO

Ex positis, esclarecendo que o parecer jurídico tem caráter meramente

opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares ã sua motivação ou

conclusões bem como, restrita aos aspectos jurídicos- formais, observados os

apontamentos contidos nesta manifestação, esta Procuradoria-Gera l opina pela

.Avenida Domingos Sertão n®I.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-M.A, CEP 65.870-000
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inexistência de óbice legal quanto a adesáo à Ata de Registro de Preços N- 001/2024

do Pregão Eletrônico n- 001/2024-srp do Município de Alto Longá/PI.

É 0 parecer.

Pastos Bons/MA, 11 de novembro de 2024

lérnardino R

OAB/MA 13.551
Procurador Municipal

Avenida Domingos Sertão n"1.000. Bairro São José. Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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TERMO DE ADESÃO N“ 019/2024-PMPB

Processo Administrativo n° 2024078/2024-PMPB

0 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASTOS BONS, inscrita no CNPJ sob o nM 1.885.239/0001-02,

através da Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Av. Domingos Sertão, s/n, Centro, Cep: 65.870-

000, PASTOS BONS/MA, vem por meio da Secretária Municipal de Saúde a Sra, Vera Lucia Ferreira

Costa Mota, informa a que possa interessar QUE: CONSIDERANDO as necessidades da Aquisição de

veículo tipo pick-up cabine simples, d tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine. Freio

c/(A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado

p/ambulância de SIMPLES REMOÇÃO para Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA..

CONSIDERANDO a autorização enviada pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços N°

001/2024 do Pregão Eletrônico n° 001/2024-srp do Município de Alto Longá/PI, assinada no dia 08 de

abril de 2024 e publicada no Diário Oficial do Municipio Ano XXII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 08 de

Abril de 2024 • Edição V XLII. CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO DE

PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa; CONSIDERANDO o termo cooperação técnica entre os

munícipes. ADERIU na forma de CARONA, à Ata de Registro de Preços N° 001/2024 do Pregão

Eletrônico n° 001/2024-srp do Município de Alto Longá/PI, para os itens registrados em favor da Empresa:

MAM COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/MF sob o n*"

33.836.848/0001-04, sediado(a) na Rua Acácia, n° 1953, Bairro Jóquei, CEP: 64.049.170, Teresina/PI,

cujo objeto é o "Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública,

objetivando: Aquisição de veículo tipo pick-up cabine simples, d tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os

ocupantes da cabine, Freio d (A. B. S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior,

adaptado p/ambulância de SIMPLES REMOÇÃO".

Pastos Bons - MA, 12 de novembro de 2024.

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n° 09/2021

Avenida Domingos Sertão n“1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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PUBLICAR

EXTRATO. TERMO DE ADESAO N° 019/2024-PMPB

Processo Administrativo n° 2024078/2024-PMPB

0 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASTOS BONS, inscrita no CNPJ sob o n° 11.885.239/0001-

02, através da Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Av. Domingos Sertão, s/n, Centro, Cep:

65.870-000, PASTOS BONS/MA, vem por meio da Secretária Municipal de Saúde a Sra. Vera Lucia

Ferreira Costa Mota, informa a que possa interessar QUE: CONSIDERANDO as necessidades da

Aquisição de veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Aír-Bag p/ os

ocupantes da cabine, Freio c/(A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do

ano posterior, adaptado p/ambulância de SIMPLES REMOÇÃO para Secretaria Municipal de

Saúde de Pastos Bons/MA.. CONSIDERANDO a autorização enviada pelo Órgão gerenciador da

Ata de Registro de Preços N° 001/2024 do Pregão Eletrônico n° 001/2024-srp do Município de

Alto Longá/PI. assinada no dia 08 de abril de 2024 e publicada no Diário Oficial do Municipio Ano

XXII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 08 de Abril de 2024 • Edição V XLII. CONSIDERANDO o

TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO DE PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa;

CONSIDERANDO o termo cooperação técnica entre os munícipes. ADERIU na forma de CARONA,

à Ata de Registro de Preços N° 001/2024 do Pregão Eletrônico n° 001/2024-srp do Município de Alto

Longá/PI, para os itens registrados em favor da Empresa: M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/MF sob o n° 33,836.848/0001-04, sediado(a) na Rua Acácia, n°

1953, Bairro Jóquei, CEP: 64,049.170, Teresina/Pi, cujo objeto é o "Registro de Preços para seieçào

da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: Aquisição de veículo tipo

pick-up cabine simples, c/tração 4x4, zero km, Air-Bag p/os ocupantes da cabine, Freio c/(A. B.S.)

nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de

SIMPLES REMOÇÃO", 12 de novembro de 2024, Vera Lucia Ferreira Costa Mota Secretaria de

Saúde.

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro Sao José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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CONTRATO N5 001/2025
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Processo de Adesão Ns 019/2024 a Ata de Registro de Preços N2 001/2024 do Pregão Eletrônico ns

001/2024-srp do Município de Alto Longá/PI.
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2024078/2024

OBJETO CONTRATUAL

Aquisição de veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da

cabine, Freio c/(A.B.S.)nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado

p/ambulância de SIMPLES REMOÇÃO para Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.

'L0

$
VALOR CONTRATUAL

R$ 352.500,00 (trezentos e cinquenta e dois mil e quinhentos reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 3 de Janeiro de 2025

FINAL: 31 de Dezembro de 2025

J L

L©

DADOS DO CONTRATANTE

Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n9 11.885.239/0001-02

Av Domingos Sertão, sn. Centro, Pastos Bons, Maranhão.
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, CPF n9 322.335.403-44

DADOS DO CONTRATADO

M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n? 33.836.848/0001-04

RUA ACACIA, 1953, JÓQUEI, Teresina, Piauí

IÍcitacao(5)imediatta.com, (86) 3029-1881,

Misael Alves de Morais Neto, CPF ns 877.612.893-87

O

Q FISCAL DO CONTRATO

WEVERTON DE SOUSA TEIXEIRA

PREÂMBULO

Aos 3 de Janeiro de 2025, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Fundo Municipal de Saúde,

inscrita no CNPJ ns 11.885.239/0001-02, em observância às disposições da Lei n^ 14.133, de l^ de abril de 2021

na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO,

decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Dontingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.nia.gov.br
Página 1 de 10



F0LHA3

PROC. ii\

RÜBWCA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
5»

PASTOS BONS

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Aquisição de veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4,

zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/(A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou

do ano posterior, adaptado p/ambulância de SIMPLES REMOÇÃO para Secretaria Municipal de Saúde de Pastos

Bons/MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade

com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ R$ 352.500,00 ({trezentos e cinquenta e dois mil e quinhentos reais}),

em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Unidade RS Unit. R$ TotalDescrição

Veículo tipo pick-up cabine simples, c/

tração4x4, zero km, Air-Bag p/ os

ocupantesda cabine. Freio c/ (A.B.S.) nas

quatrorodas, modelo do ano da

contratação oudo ano posterior, adaptado

p/ ambulância deSIMPLES REMOÇÃO

Quant.MarcaItem

R$ R$
UndTOYOTA 11

352.500,00 352.500,00

R$ 352.500,00

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conformeo caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 03/01/2025 e encerramento em 31/12/2025, na

forma do artigo 105 da Lei n* 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n” 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

Valor Total

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.i73/0001 -75
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4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão}, obrigatoriamente, o{s} definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto{s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s}, será(ão) adotado(s}, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8-0 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitaçãoexpressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratadoorientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § le do art. 26 da LGPD deverão ser comunicadosà autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 09 Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO: 10.302.0091.1045.0000 AQUISICAO DE UNIDADES MOVEIS

NATUREZA DA DESPESA: 4,4,90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8,2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSUU NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
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9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4^, do art. 137, da Lei n^ 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se petos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14-Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ( CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 5 de 10



FOLHmS w*

PRCfC. W*

jL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS BONS

complementá-ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n? 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n^ 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.
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11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 “ O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.5 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.^ 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa a inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nS 12.846, de 12 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 42, da Lei nS 14.133, de 2021);

ííi) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e “d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021).

b) Multa de:
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i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso i do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

íii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integrai do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9^, da Lei n- 14.133, de 2021).

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumuiativamente com a multa (art. 156,

§7e, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8^, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n^

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133,de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n^ 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei n^

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumentode contratoconstamno Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLAUSULADÉCIMASÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕESFINAIS

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.^ 14.133, de 2021, e ao art. 8^, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 75, §3-, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons * MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §15, da Lei ns

14.133/21.

Pastos Bons - MA, 3 de Janeiro de 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

EXTRATO DE CONTRATO NS 002/2025 - PROC. ADM. m

2024094/2024 • PREGÃO ELETRÔNICO N2 024/2024
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 001/2025 - N2

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024094/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 002/2025, assinado em 03/01/2025. Objeto:

Contratação de empresa para os serviços de hospedagens no sistema

pensão completa com fornecimento de café da manhà/almoço/jantar,
realizados na capital São Luís/MA, para atendimento do programa TFD.

Processo Administrativo n® 2024094/2024, Modalidade; Pregão

Eletrônico n^ 024/2024. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde,

CNPJ n9 11.885.239/0001-02, CONTRATADO: PENSÃO CARVALHO LTDA,

CNPJ n9 40.485.580/0001-79. Valor Global: R5 265.200,00 (duzentos e

sessenta e cinco mil e duzentos reais). Vigência inicial: 3 de janeiro de

2025. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2025. Vera Lúcia Ferreira

Costa Mota - Secretária. Pastos Bons - MA, 3 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 001/2025
3ACÜS PACCESSO DE QRIGgM

^0240^4^^C24PROCESSO AOMINISTRATJ/O

;• PROCESSO DE CONTRATÂcIÕ 24/2024

<OQAUDADg

)RGÃO GERENCIADQR

íRGÃO.S' pahtvipantT^
ntu.ni contratação oe empresà cdra os serviços de

rto sistemá j:e<^»âú completa ccm forriecimenio Oe cefé de manhÃ/itmoço/jantar,
tegisfc de preços pà'3 fjtura

«Aàaedos

vALÜft REGISTRADO

IQENCtA ISiClÃr ^2025delAfti

ICENCL* ^isC

CC ORGaO gerenciador

Ll.eSS.23S/tO0l-a2•i.nde Mumcipal de Saude

dentrow Domingos Sertão, UiRRO:

iSTADO i^arannio:iOADf 'èsrps Bens

;pf. 122.335>03-44/ca Lunâ Ferreira Costa Mota'E»RESENTiN’í

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: ed66997e54562a6097be3c8c76956ddalAOOS 00 OEVEMCIAak)

:^F CNPJ íO.485.50:'.'OOOT7S'EN5Ã0 CARVALHO LTDAUZAO SOCiAl

ÍAIRRQ /INHAISÍVA 77 gD OB 31•sngRfco

iSTADQ' «1è'3rFãcIIDADE lAO L^is

>e''Sàocarvôi«cttlagí9(raii96) 98424.2651 ;-MAILr/VT-'TO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO N9 093/2024 - TOMADA DE PREÇOS 002/2023
;o3.ú;i.213-8:>mEBON VIRGÍNIA CABVALHQíCAReSíMANTE

DOS ITENS REGISTRADOS
.SREdECAÇOES E ITENS QÃÃrp

<»btljiiff. 15 imalte*' )e

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO

093/2024 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons - MA -

CONTRATADA: JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA, estabelecida
na Avenida Domingos Sertão no 3016, Sala A, São José, cidade de

Pastos Bons/MA, inscrita no CNPJ n" 08.866.317/0001-17. ESPÉCIE:

Contrato de Prestação de Serviços - OBJETO: O presente Termo Aditivo

tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula

Segunda do Contrato de empresa especializada para a execução de

pavimentação em bloco intertravados no município de Pastos Bons-MA /

Recursos: Proposta 024842/2021-MDR; CV 8.127.00/2021
CODEVASF, TOMADA DE PREÇOS 002/2023 - VIGÊNCIA: O prazo de

vigência de que trata a Cláusula Segunda fica prorrogado, de 09 de

agosto de 2024 a 09 de dezembro de 2024. DA RATIFICAÇÃO: Ficam

ratificadas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços da

TOMADA DE PREÇOS n^ 002/2023 - BASE LEGAL; Lei ns. 8.666/93 -

SIGNATÁRIOS: Paulo Emílio Alves Ribeiro, portador do RG

nS033482894-5 SSPMA e CPF n0269.662.553-00- Secretário Municipal

de Administração, pelo CONTRATANTE, Sr. José Rosinaldo Ribeiro

Barros, brasileiro, empresário, portador do CPF N® 738.356.253-49, pela

CONTRATADA. Pastos Bons - MA, 09 de agosto de 2024.

í
'à''N«nla SINGLE

bá' Iê3él«>n« e ielev<são

LpT^ftnTn» DUPLO com ar conâícionado, I
r^Oàr re(ef(x>« «relevi&ão em cores, com c»fé lERVfCOS krvjçQS

335mê«^wS-^õm^^õfv3íctoõâdo^^^
rekfone e leievisão em cores, com cafepFBVIÇOS |5erviços

' g?o»r. telefone e lelevisâo

cona^ri^n^ao

M B3 00 3S 68.400.00;Efcv3ÇüS Serviços 100
4'

KS 101.600.00MX) 3S 127,00l

3S 163.00 46.900.00100

conOKiondOo

161.00 48.300.00tooi. com café >£RV3ÇOS Serviços

15

Pastos Bons - MA, 3 de Janeiro de 2025
ASSINATURAS

^£i.A BENEFICIARIA>6L4 GEPENGACOPA

'e'ò L«c i Fe-re ra Cbs*a Mota

: AfilA KUNICIPAL Dl SAgOfc
SmERON VIRGÍNIA CARVALHO
:í'F tkí 003.021,213-82

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 14ec65bfdab65õ05bd69ac7890bdf596

EXTRATO DE CONTRATO N2 001/2025 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO NS 2024078/2024 - ADESÃO N2 019/2024

EXTRATO DE CONTRATO N^ 001/2025, assinado em 03/01/2025. Objeto:

Aquisição de veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero

km. Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/(A.B.S.) nas quatro

rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado

p/ambulância de SIMPLES REMOÇÃO para Secretaria Municipal de

Saúde de Pastos Bons/MA,. Processo Administrativo ns 2024078/2024.

Modalidade: Adesão ns 019/2024. CONTRATANTE: Fundo Municipal de

Saúde, CNPJ n^ 11.885.239/0001-02, CONTRATADO: M. A. M COMERCIO

E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n«

33.836.848/0001-04. Valor Global: R$ 352.500,00 (trezentos e

cinquenta e dois mil e quinhentos reais). Vigência Iniciai: 3 de Janeiro

de 2025. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2025. Vera Lúcia Ferreira

Costa Mota - Secretária. Pastos Bons - MA, 3 de Janeiro de 2025.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 84baf8443f0fl899144a7fe8977ef60a

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO

N9 073/2021 - PREGÃO PRESENCIAL 006/2021

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N^

073/2021 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons - MA -

CONTRATADA; L FEIT05A DE SÁ, CNPJ n.2 21,059.965/0001-20.
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços - OBJETO: Contratação de

mão de obra terceirizada, em caráter de complementaçào de Apoio

Administrativo e de Expediente, para suprir a necessidade de Pessoal

da Secretaria Municipal de Administração, Pregão Presencial 006/2021 -

VIGÊNCIA: O prazo de vigência de que trata a Cláusula Quinta fica

prorrogado, de 03 de Janeiro de 2025 a 03 de novembro de 2025. DA

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 2b51ec2332c435b6304e993eld46443f
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n'’322.335.403-44 e RG n° 000113225499/7 SSPMA - Secretária Munici

pal de Saúde, pelo CONTRATANTE, LEILTON FEITOSA DE SÁ, Brasi

leiro, Casado, Empresário, portador do RG N°000054461896-3 SSPMA e

CPF n.® 001.878.233-75, pela CONTRATADA. Pastos Bons - MA, 03 de

janeiro de 2025.

DADOS DO BENEFICIÁRIO

PENSÃO

CARVALHO

LTDA

RUA 77 QD

68, 11

SâO Luís

CPF/CNPJ: 40 485.580/0001-79RAZÃO SOCIAL:

VINHAISBAIRROENDEREÇO:
r

roORATODeTCRMOADITIVOOEPRAZO j
MaranhãoESTADOk CIDADE

(98) 98424-
pensaocarvalholtda@gmail.comE-MAIL.CONTATO.EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO

N° 093/2024 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons - MA - CON

TRATADA: JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA, estabelecida

na Avenida Domingos Sertão n® 3016, Sala A, São José, cidade de Pastos

Bons/MA, inscrita no CNPJ n" 08.866.317/0001-17. ESPÉCIE: Contrato de

Prestação de Serviços - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por ob

jetivo prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula Segunda do

Contrato de empresa especializada para a execução de pavimentação em

bloco intertravados no município de Pastos Bons-MA / Recursos: Proposta

024842/2021-MDR; CVn® 8.127.00/2021 CODEVASF, TOMADA DE PRE

ÇOS 002/2023 - VIGÊNCIA: O prazo de vigência de que trata a Cláusula

Segunda fica prorrogado, de 09 de agosto de 2024 a 09 de dezembro de

2024. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Con

trato de Prestação de Serviços da TOMADA DE PREÇOS n° 002/2023 -

£ LEGAL: Lei n°, 8.666/93 - SIGNATÁRIOS: Paulo Emílio Alves Ri-

.. b. portador do RG n°033482894-5 SSPMA e CPF n°269.662.553-00-
Secretário Municipal de Administração, pelo CONTRATANTE, Sr. José

Rosinaldo Ribeiro Barros, brasileiro, empresário, portador do CPF N°

738.356.253-49, pela CONTRATADA. Pastos Bons - MA, 09 de agosto de
2024,

2651

SHERON VIR

GÍNIA CAR

VALHO

REPRESEN

TANTE
003.021.213-82CPF:

DOS ITENS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Unidade Quant. /alorUnit. R$ TotalDescrição

Apartamento SIN
GLE com ar condi

cionado, frigobar,
telefone e televi

são em cores, com

café da manhã/al

moço/jantar

Apartamento DU
PLO com ar condi

cionado, frigobar,
telefone e televi

são em cores, com

café da manhã/âl-

moço/jantar

Apartamento TRI
PLO com ar condi

cionado, frigobar.
telefone e televi

são em cores, com

café da manhá/al-

moço/jantar

Apartamento CA
SAL com ar condi

cionado, frigobar,
telefone e televi

são em cores, com

café da manhâ/al-

moço/jantar

MarcaItem

SERVIÇOS Serviços 800 R$ 83,00 R$ 66.400,001

SERVIÇOS Serviços 800 R$ 127,00 R$101.600,002

SERVIÇOS Serviços 300 R$163,00 R$48.900,003

rr
EXTRATO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS ^

k

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 001/2025

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N® PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:
MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):
OBJETO:

SERVIÇOS Serviços 300 R$161,00 R$48.300,004

2024094/2024

024/2024

Pregão Eletrônico

Fundo Municipal de Saúde

R$ 265.200,00Valor Total

Pastos Bons - MA, 3 de Janeiro de 2025

ASSINATURAS

PELA BENEFICIARIARegistro de preços para
futura e eventual contrata

ção de empresa para os

serviços de hospedagens

no sistema pensão com

pleta com fornecimento de

café da manhã/almoço/jan

tar. realizados na capital

São Luis/MA, para atendi

mento do programa TFD.

R$ 265.200.00 (duzentos e
sessenta e cinco mil e du

zentos reais)

3 de Janeiro de 2025

3 de Janeiro de 2026

PELAGERENCIADORA

SHERON VIRGÍNIA CARVA-Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

SAÚDE

LHO

CPF n® 003.021.213-82

r^ EXTRATO DE CONTRATO j
k

VALOR TOTAL REGISTRADO:
EXTRATO DE CONTRATO N® 002/2025, assinado em 03/01/2025. Ob

jeto: Contratação de empresa para os serviços de hospedagens no sis

tema pensão completa com fornecimento de café da manhâ/almoço/ja ntar,

realizados na capitai São Luis/MA, para atendimento do programa TFD.
Processo Administrativo n° 2024094/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico

n° 024/2024. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n®

11.885.239/0001-02, CONTRATADO: PENSÃO CARVALHO LTDA, CNPJ

n° 40.485.580/0001-79. Valor Global: R$ 265.200,00 (duzentos e sessenta

e cinco mil e duzentos reais). Vigência Iniciai: 3 de Janeiro de 2025. Vigên
cia Final: 31 de Dezembro de 2025. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota - Se

cretária. Pastos Bons - MA, 3 de Janeiro de 2025.

VIGÊNCIA INICIAL:

VIGÊNCIA FINAL:

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Fundo Munici

pal de Saúde

Av Domingos
Sertão, sn

Pastos Bons

Vera Lúcia

Ferreira Costa

Mota

11.885.239/0001-02NOME: CNPJ:

LOGRA

DOURO:

CIDADE:

CentroBAIRRO:

MaranhãoESTADO;

*1^ EXTRATO DE CONTRATO
■aREPRESEN

TANTE:
322.335.403-44CPF:

EXTRATO DE CONTRATO N® 001/2025, assinado em 03/01/2025. Ob

jeto: Aquisição de veículo tipo pick-up cabine simples, d tração 4x4, zero

km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine. Freio c/(A.6.S.) nas quatro rodas,

modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ambulância

CERTIFICADO DIGITALMENTE 14www.nastns
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Fftoc.de SIMPLES REMOÇÃO para Secretaria Municipal de Saúde de Pastos

Bons/MA.. Processo Administrativo n® 2024078/2024. Modalidade: Adesão

n° 019/2024. CONTRATANTE; Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n®

11.885.239/0001-02, CONTRATADO: M, A. M COMERCIO E DISTRIBUI

DORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n® 33.836.848/0001-04. Valor

Global: R$ 352.500,00 (trezentos e cinquenta e dois mil e quinhentos re

ais), Vigência Inicial: 3 de Janeiro de 2025. Vigência Final; 31 de Dezembro

de 2025. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota - Secretária. Pastos Bons - MA,

3 de Janeiro de 2025.

1.
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PASTOS BONS

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito Municipal

www.pastosbons.ma.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

Avenida Domingos Sertão, 1000, São José, CEP: 65.870-000

Pastos Bons - MA

Contato: (99) 98445-7122

www.dom.pastosbons.ma.gov.br

Assinado de forma digital por
município de pastos

BONS:05277173000175

DN: c=BR, ou=Presencial,

ou=27842417000158, ou=AC

RQMQ*Q52771 730 SyngutarlOMultlpIa,o=ICP-Brasil,
cn-=MUNICIPIO DE PASTOS

BONS;05277173000175

Dados: 2025.01.06 20:06:33 -03'00'

município de

PASTOS

00175
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